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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 540, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 13512013 
AV 27012013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 11, de 20 de janeiro de 
2012, que autoriza a Associação de Comunicação e Cultura de Formoso a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifbsão comunitária no município de 
Formoso , Estado de Goiás. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3', do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 529, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria nQ 530, de 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria n" 531, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria n q  1, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria n" 12 , de 20 de janeiro de 201 2 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria n q 3 ,  de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJLJ, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria n" 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria n q 8 ,  de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Coinunitária de Piçarra, no município de Piçarra - PA; 

9 - Portaria n" 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria n q 6 ,  de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria n" 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria nQ 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria n" 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas - 
MG; 



14 - Portaria n" 68, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria n" 69, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria n" 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri - 
PI; 

17 - Portaria n" 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria n" 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria n" 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria n" 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria n" 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria n" 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria n" 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria n" 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria n" 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria n" 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria n q 8 7 ,  de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangona e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria n" 1 89, de 2 de abril de 201 2 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria n" 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria n" 21 7, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria n q 1 8 ,  de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul - RS; 

32 - Portaria n" 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 



33 - Portaria 11945, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria $ 2 4 6 ,  de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nQ 247, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria n 9 7 2 ,  de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 dc Sctcmbro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria nQ 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria nQ 274, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria nQ 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente PrudenteISP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de a b r i, 1 de 20 13. 



Brasília, 25 de Abril de 20 12 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Comunicação e Cultura de Formoso, no Município 
de Formoso, no Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem' de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.05982112005 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamentepor: Paulo Bernardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9" e arte 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Conlunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.059821105, resolve: 

Ast. 1" Outorgar autorização à Associação de Comunicação e Cultura de Fosmoso, 
com sede na Rua 11, Quadra 58, Lote 11, no 348, Setor Magalhães, Município de Fosmoso, 
Estado de Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulainentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geogsáficas com latitude em 13" 39' 02" S e longitude em 48" 52' 42" W, 
iitilizando a frequência de 104.9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do 5 3" do ast. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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OUTROS DADOS: 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 1 i 
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/ 
/ --. _ _ . .- MINISTÉRIO DAS~COMUMCAÇ~ES 

/ SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 
Fone: (61) 31 1-6890 -Fax: (61) 31 1-6617 

i 

Ofício no 9 6 3  /2006/RADCOM/.OS/SSCE-MC 

Brasilia, 94  de fevereiro de 2006. 

Ao Senhor 
MARCELO SOUZA PINTO 
Associação de Comunicação e Cultura de Formoso-GO ACCFORM 
Rua 11 Qd. 58 Lt. 11, no 348 - Setor Magalães 
76470-000 - Formoso/GO 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

j Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM, na localidade de Formoso, Estado de Goiás, 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.059821/05. 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito B autorização e funcionamento da 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informaçdes 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 

, Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: 
t 

Atenciosamente, 
o 

n 
. . 

. B. FERREIRA 

'r, 
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I ASSOCIAÇÃO D ULTURA DE FO'ORMOSO -GO .q,, í; s y  .P 
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I Rua 11 Qd. 58. Lt. 11 no 348 Setor Magalhães. 
L&$ . Puy.4' ' 

1 76.470 - 000 Formoso / Go. .&h&--  v-- 

Fone (62) 3377 - 6690 ou 92990934. 

Oficio 011 2008 - ACCPORM. 

Formoso, d y d e  Janeiro de 2008. 
Li C :L:: !;+,;::I ..._ - i:: .- i.:!$:! i;::, 3 i,;,: ~j i,! t { j  i:: 4 i,"::96;8 

.- . ~. ,.<, .. - ,;: 3 i., ,S. . !j :: 

A senhora cAi>'j--,.;̂ l . =, .3 =$: --*.a" . t ,% -.2 i*'%-&$'$?% . .- -. - $-=;.< E2 T j:':,::z??.- :?; 
4 . m , .- 

Zilda Beatriz S. de Campos Abreu. :;.A= G7,.s .?:-= -~~ ,2 -~~~~F- . . .~+2 , : i z j ,  :-: :?* z3 ,:L=-. .-a-. ,...,: ~ ~ , . 5 2 5 k 3 ~ + - . ~ . 7 5 y , 3 - ~ . ~ a v - ~ ~  -L*-" ,L-.zL..-; .. a&z--- 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. : ,.),..-: ;.,; . . . ,r . : i  .. -.- i;-:,.-, . .; .. . : w>/u> ..I . .  
Ministério das Comunicações, 
Esplanada dos Mistérios, Bloco R - Anexo B, Sala - 300, 
CEP 70044 - 900 - Brasília - DF. 

Assunto: Encaminhamento de documentação da entidade interessada, em obter 
Autorização para executar serviço de Radiodifusiio Comunitária. 

Prezada Senhora, 

A par de meus cumprimentos, e em atenção ao Aviso 
de Wabilitaç3o nOQ de 2007, encaminhado pelo Ministério das Comunicações, na 
localidade de Brasília, Distrit 

-- - 

que estamos enviando as 
- 

doc~imentaç6es necesssPRas (& Anexos) para o ingresso da entidade no processo de 
seleção, em face de disponibilidade de obter o canal para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Por fim comunicamos que a entidade encontra - se cadastrada sob processo no 
53000.059821105. 

Certo do pronto atendimento, desde já agradeço. 

Atenciosamente, 

SILVA. 
~ e p r e s e n t a n t w ~ a  da ACCFORM. -/L 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Com%inicaçõeç, 

(denominação da requerente), inscrita , no GNP4 sob O no 
na 

na cidade de -I 

@E$, . 

corre!(> eletrônico 

entidade sem fins lucrativos, legalmente cons%ituída e devidamente registrada no orgão 

competente, vem, respeitosamente a presença de Va. E*., em atendimento ao Aviso 

&,003 apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Noma 

eW@o de RadiodiEZG Cmnitáriã, aperovada~efa Partaria MC-ng 9 03, 

de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diario Oficial da Bdníãs de 26 subâeq"nte. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 1x1 - I 



Sim Não 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos X 

. I 
v;*'-,- 

$,&& -.-$ 
I 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidaziiente registrada 

Não 

I 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

' $  <:,? 
- - 

Sim 

X 
.i.@.$ 

*> ---A- i!&& 

Sim 

X 

Não ' 
-- 

8 - Declaraqão, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

Não ' 

Sim 

X 

. Não 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de 'que, todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso 

Não 

5 - Relagão contendo o nome de todos os associados pessoas natuais e 

Sim 

X 

Não 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fid 

cumprimento das .normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade ngo é 
executante de qualqum modalidade de serviço de radiodifusão, ,inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 'de sinais de televisk 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiç6es, pwíi6ipem de 
outra entidade detentora de outorga para execu$ão de qÚalquer dos serviços 
mencionados 

Sim 

Sim 

& 
Sim I Não 

'X 

I 

Não 
12 - Declaraqão, assinada pelo representante legal, constando a 

denominação de fantasia da emissora, se houver 

jurídicas x ,  

Sim 

x. 



I Sim ( ~ ã o  I 

.''LU>:,&: , 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
lega1 da entidade, confmnando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- 
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo Gom as disposições da Norma 
Complementas nQ 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado 

. Sim 

X 

X 

Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadashamento 

Não 

>& 

Sim 

'A 

Não 

l - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o n h a o  da 
identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de Endereçammo 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

3.1 - Soma das manifestagões de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

São válidas apenas as manifestaç0es completamente preenchidas, devi 
assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à Receita ( 

eleição ou posse do representante legal que assinou, dev ida  

c:,, A2 d'T " g8;6if 
- -A*, 

Sim 

)( 

Não 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a foma de abaixo-assinado, 

contendo o nome, oa-iamero da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e cornuí1itárias9 
legalmente constitinídas e sediadas na áirea pretendida para a exe~aação do S d ç s ,  
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e devidamente 
assinadas 

Sim 

X 

3a 

2.1. - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a foma de abaixo-assinado 

São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e devidamente 
assinadas 

Sim 
- 

)(, 

660 

Não 



1 

4 - Manifestacão de apoio dos associados da entidade requerente 

1 4.1 - Soma das assinatwas constantes da Ata de Assembléia Geral I I 

comprovada por meió de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
convocada especialmente para manifestar apoio A inidativa de requerer a 
autorização para execuqão do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

')( 

São validas apenas as rnanifestagões dos associados que preenchem todos os 
seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata esteja registrada. 

- 4  

i Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
i instrução do processo relativo a solicitaqão de autorização para execuqão do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conifoddade com o subitem 
7.2 da Norma Complmentar no 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 

_i6 

Caso exista mais de uma entidade conconente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

inteira responsabilidade. 

X 

i (assinatura do representante legal da entidade) 

I 

na cidade de 

, CEP , Telefone para contato: 

OXX-62 - ?0-+--&69~1 I 

1 

Endere~a em que pretende instalar o sistema irradiante de% sua,esta~ão na: 

(endere~o completo)9 na cidade de - ~&(uF), de coordenadas 

geográficas: 1 3 O 3$ ' 1 7 de latitude e 



DECL ÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE. 

e representante legal da 
declaro para os devidos 

entidade é na Rua 1 

Todo os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 
localidade for menor ou igual a 3,5 I b ,  na área urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de servi~o de ratliudifus%u, iilclusive comunitásia, 
ou de qualquer serviço de distribuição dc sinais cle t~levPs& mediante assinatura, bem como integrante 
de seu quadro diretivo ou dt: assocididos, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentor de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia dsè. EnticSade ou da eillisso~a, se este for ritilimrtu, ser& lkkdic> CuinurritIa Manchester. 

O local pretendido pasa a insíallagEo do ~istertllz illlndi,uie possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.71.1 da Nolma Completar no 112004. 

As coordenadas geográfic~s na padroniza~k GGbS .- C;/@ 69 arr W GS 84 s3iu: S 39' 17" de latitude 
e 480 W 53'00" de longitude e o enderepa prruposiu pasn instalação c10 sistema irradiante 6 na: &J 

A entidade apresenztuii Projeto 'Fí5cnics de i-lçardo mnl a ~ ;  cfiqsosi@w da Nosma Ccrmplementar no 11 
2004 e com os dedos indicados GIM seu rc?queriea~enfo, çcio seja salcciu~~da; 

administraçiio, ao do&1iio, ao çnriiatzrlo ou a ol'ientnção de qualquer outra entidade, em respeito ao 
disposto no art. 11 da lei 9612 I 98. 

Formoso - Go, 20 de Dezembro de 2007. 



M A N H F E S T A ~ : ~ ~  DE APOIO INDIVIDUAL 

-- 

pessoa. está manifestando apoio), 
portador -CB_ a cfiirji -identiíJade 

$6 L~;$'C , residente na /BV. L-? L 
cidade de r&//MM , Estado d 
3% ~ ? o , o Q ~  - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norrna 

J (deilorninação "d entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de B<adioíiitusão 

Afrrino ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) " 

/;s 

c--4&&7&-oa 
ue manifesta o seu apoio 



P (nome da 
ifestando apoio), portador dg carteira de-4dentidade 

residente na &Q 5 24.7 5 C G .- -. a$'--.----- ' ..-. 

Estado de -70 4-5 h , C?$' 
'T 6 . q +O' <;rf?(-> pessoa física, vem, nos ten 

S 

(denorninação'tia entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda qi 7 nha residência se sitiia na área pretendida para a prestoção do Serviço. 



, MANIFESTACÃO DE APOIO IINDEIVlDUAL 

Afinno ainda qne a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçao cio Serviqo 

C.  /- "" <- p;" 
i {J'&-\,cQ-&a - C- i$ 3 de ,F{~~L2fjt~a,f.q. de 20(3. . 

(loial e data) 

p p e -7 C 

.(j-fOu 15 OlGCj .+=&,J%C[,L4!2 
assinatura da psysoa que manifesta o seti apoio 

AUTENTI@AGACO 
I" k 6 .  do Notas E Anexas 

- -  - ~ 



Afirmo ainda que a minha residência se sitrra na área pretendida para a prestaçâo do Serviço 

<a74T=q~&&,Q- GlQ , zq cie -/jIrn -- l d t ]  - de 700?--. 
(loca e data) 

Aua-Miaaoi-acA-gAo 
I" Ta&. de Natas e Anexos 

Certifico, de acordo corn o ari, 7Va Lei 8.! 



Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

A~TEHTIGAGAO 
i0 Tab. de Notas e Anexos 

Certifico, de acordo corri o arl. 7Va Lei 8,935194, 



.;. ' 
DE ELEICAO DA ACCFROM 4; ' ,, 

ATA DE POSSE 

Aos 20 dias do mês de junho do ano de 2006 na sede da Associação de Cgiimunlca@o e 
Cultura de Formoso - GO, sito Rua 11 Qd. 58. Lt. 11 No $48, ná cidade de Formoso, Estado de 
Goiás, foi entalada a cerh6nia de posse da diretoria da Associag50 de Comunicaqão e Cultura de 
Formoso - Go, ACCFROM, bem como o conselho Comunitário e, de programação, Representa~tes 
Junto a ACCFROR/1, %as as eleições foi realizada no aia'l8 de jjunko do ano de 2006. Em seguida 6 
instalagão tomaram assento à mesa os Srs: Rudy Coelho da Silva, Marcelo Souza Pinto, Jair M&&Q 
Caetano, Divina Gondim da Mota, Alair Borges de Oliveira, Caspar Gláucio da Silva, Edivaldo Jose 
da Silva, Geni Lacerda A. Silva, Waderlan dos Santos Ramas, Deusdete Ribeiro Filho, TerezPnha 
Vânia M. Santos, João Carlos A. da Silva, Jose h tonio  da Silira e adão L. Femandes. Passando - se 
a Presidência dos trabalhos ao Sr. Rudy Coelho da Silva. O sr. Roberto Carlos de Freitas - Presidente 
da mesa, Após as saudagões aos novos dirigentes da ACCFROM, Procedeu á chamada dos 
integrantes dos aludidos órgãos. Passando a Palavra ao ex - presidente Sr. Marcelo Souza Pinto, que 
falou das suas obras perante a Associagão durante o seu pleito, agradeceu a todos, e parabenizou o 
novo presidente e disse: que estava passando presidência da ACCFROM para b o a  rnbs e que 6s Sr. 
Rudy Coelho da Silva, Continuara trabalhando em prol da Associagão sem dúvida alguma, frisou. 
Agradecendo pela palavra passou ao presidente da mesa. Em seguida s Sr. Roberto Caslos de Freitas, 
deu a palavra para a ex - secretaria da Comunicação - Sra. Divina Gondim da Mota Soares para falar 
em nome dos demais componentes da antiga diretoria. A qual agradeceu pela oportunidade que ireve 
durante o Z u  pleit5~itõu suas~obTi!e desem colegasdad5egã0, para b m u ~ n o v a - d b t n r i - a  da 
qual fazera parte e disse que vai continua com o progresso da ACCFIROM, Agradeceu, O presidente 
da mesa convidou o ex - presidente e o recdm eleito para que fosse feita a cerimônia de entrega das 
chaves da Associação. Após o recebimento pelo o atual eleito presidente §r, Rudy Coelho da Silva, o 
presidente da mesa, ao mesmo tempo em que declarou empossado nos cargo a seguir discriminado 
para o exercício de 2006 à 2009. 

Diretoria: Presidente Rudy Coelho da Silva, Vice - Presidente Marcelo Souza Pinto, 
Secretario Jair Marinho =etano, Tesoureiro Mair Borges de Oliveira, Secretaria de Comianicaqão .- Divma Gondim da Mota Soares, suplente: iG 'Gaspar Gláucio da Silva 2' Edivaldo 30sé>da Silva, 
Conselho comunitário de programacão Geni Lacerda A. Silva; 1" Conselheiro Maws Sergio A. 
Ferreira, 2" Deusdete Ribeiro Filho, 3" TereziPiha Vânia Moura Santos, 4" João êsanlos A. da Silvas 
Suplente: Jose Antonio da Silva, 2" Adão Luiz Femandes. E dada por encerrada, vai assinada por 
mim Jair Marinho Caetano como secretario, pelo presidente da mesa, presidente da ACCFROM e 
pelos demais.(Ass.): Jair Marinho Caetano; Roberto Carlos de Freitas; Rudy Coelho da Silva; 
Marcelo Souza Pinto; Geni Lacerda de Albuquerque Silva; Gaspar Gláucio da Silva; Alair Borges de 
Oliveira; José Antonio da Silva; Divina Gondim da Mota; Edivaldo Jos6 da Silva; Adão Luiz 
Fernandes; Tereziaiha Vânia Moura Santos; Deusdete Ribeiro Filho; Mamo Sergio A, Ferreira; Elzo 
Gonçalves da C r i .  

I" Tab. de Notas e Anexos 
Certifico, de acordo com o art, 7 V a  Lei 8.935f 

j $ m u l o  0sori itutc 





Comtini tásia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

AUTENTPCA"~ 
I" Tab. de Notas c Anexos 



Afimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de de 2003 .  
(local e data) 

-4 P 

~z~- - \ ' ~~ - f . [ ; i  
o seu doia 

A u T E N T l c ~ ç a o  
i" Tal de Notas e Anexos - - 

Cedifico, de Gordo com o ari. 7' da Lei 8.935194, 



Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

AUTENTBGAGAO 
I" Tab. de Noias e Ar~exos 

Certifico, de acordo coin o a l i  'iv cla Lei 8,935194, 



MANHFIESTA~WO DE APOIO INDEIVIDUAE 

Afirmo ain& que a minha residèneia se situa na á e a  pretendida para a prestaçiio do Serviço. 
- - -  

-- 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

AUTEMT~C&-AQ 
I" Tab. de Notas e Ariexoi, 

Certifico, de acordo com o art. 7Ya l e i  8,935194. 
que a presente foto ó ia 
Formoso: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO HNDIVHDUAL 

(nome da 
pessoa ideoltidade 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- -a- ,& ac de de 2003--. 
(local e data) 

assinatiira da pgssoa que manifesta o seu apoio 

A ~ T E ~ T I C A - A ~  
I'T~L. de Notas e Anexos 



\ 
I 

Comunitária. 

Afimo ainda que a minha residzncia se s iha  na área pretendida para a prestação do Serviço. 

FG- .- c55 7- 3 f de /'v& de 2003 
(local e dafa) 



MANTFESTACWO DE APBHO INDIVIDUAL 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

$Cqwflep C- ,#g de 
2 - 

(local e data) 

nU+E~rrçaqnu 
I" Tab. de Nofas e Anexos 

Certifico, de acordo coni o art. 7Va Lei 8.935191, 
que a prese 
Formoso - 



I 
I 
I 

i 
I 

I 

i 1 

I Afimo ainda que a minha residência se situa na área prete~ldida para a prestação do Serviço. 
I 

18 de h > -  
(local e data) 

,, d e 2 0 0 2  



Comunitária. 

Afilmo ainda cpe a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

G ? - & ,  05 de 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seti apoio 



Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na hrea pretendida para a prestação do Serviço. 

- h2 s- O5 de de 2001. 
 ocal li e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I 

i 
I 
i 
I I 

I 
I 

Com~~ili tásia. 

Afiimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pasa a prestação do Servigo, 

od/ de 9- de 2 0 0 3  
(local e data) 



-4fímo ainda que a minha residsncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/V de de 200-e 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seti apoio 

2 6 JAM ;O Z 



nome ' da 
~essoa identidade 
A 

n. 8 ~ 6 : j s /  
cidade de 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de de 200-& 
(local e data) 



Afii-ino ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Sem-iqct, 

1 '? de /Q,WW>Q > -  de 2003.  
(local e data) 

assinatura da pessoa qiie mallifesta o seti a p i o  



~ N H F E S T A ~ Ã B  DE APOIO IINDIVHDUAL 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

A U T E M T ~ ~ A ~ ~ O  
I" Tab. de Noias e Anexos 

Certifico, de acordo conr n arl, 7 Y a  lei 8.935194, 



i 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) L-" 

d / / ,;33k:q i ' , , , : ,  , /> 
assiilatura da pessoa que ~haAifcstâ Õ seti apoio 

AUTENT~GAG&Q, 
I" Tab. de Notas a Anexos 



MANIFESTACÂ~ DE APOIO JNDIVIDUAE 

Conntinitária. 

Afirmo ainda que a minha resid2ncia se sitiia na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- 
rJ ' 

?+ i ~ h  - 3~c&-&~-  Q~q3 de 200-7 
(local k data) 

AUTENT~S~A-AO 
I" Pcsb. de Notas e Anexos 

Certifico, tle acordo cam o art. 7 9 a  Lei 8.935194. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO I[NDBlVIDUAL 
+ 

~fírin; ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I/ 
de 2 0 C T  

(local e data) 

AUTENTIGA"~ 
I" lak. de Moias e Anexos 



Coinilnitál-ia. 

Afiniio ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação cio Serviço. 

i 
--c 

'p 4 3 ~ ~ h , ~ # 1 ~ / ~ ~  e --- , L~ A 9 de dc 2003. 

(local e data) 

assinatura da pcssoa que manifesta o seri apoio 

nlo+~~i~iciagAo 
I" Tab. de Notas e Anexos 

Ceitifico, de acordo com . .. . -- 
.,.,,uv,,,.,l 

qut? a presente foto Óp' confere com o original apre-(;~- 
i o r r n o s o ~ ~ o ,  I 8 / 120 4 p/-- 



MAWHFESTACAO 'DE AP018 ILNDIVEDUAL 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residsncia se situa na Area pretendida para a prestação do Sewiqo. 

AUTEMT~CA~AO 
I" Tab. de Motcas e Anexos 



~ o m t ~ n i  tária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Sewiqo. 

q m - 6  9 de de 2003. 
(local e data) 



Afiimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinateira & pessoa que manifesta o seii apoio 



da 

são 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestavão do Semiqo. 



Afímo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Fi%wu!ari - L 7- 6'5 de % - de20069 
(local e data) 



a .h- ,i -L.-- .$* 
! < &$ti c . ' ? ,  

1 I . I ,  

"..h J ",; (1 2 '3$ .- '1 

Rl!J>@? 

L 4, 
&d'"*.;  !*L.". .. . , J ; 

MAWIFESTACAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C I O M I J N I ~ I ~ Á R I A S  

nos termos de que tr 

i 

I rO/\/uYLBa;O 
(local e data) 

- 4 2 2  , J8 de de 200 3 - - .  
I 

Nome -õ represeritaiite legal: fiA 
CPF: 4 M .  jll- 9 



Recegca Federal 

ragma I ae I 

Comprovante de Inscriç3o e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

RWPÚBL~CA FEDEMTIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 88/0%/2088 às f 6:88:3P (data e hora de Brasflia). 

I Voltar I 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 08/01/2008 
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Comprovante de Inscriçao e de Situaçao Cadastral 
.......................................................................................................................................................................................................................................................... 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
01.219.658/0010-42 COMPROVANTE DE INSCR~ÇÃB E DE SITUAÇÃB 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
DIOCESE DE URUACU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAROQUIA SAO JOAO BATISTA MARIA WIANEY 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Niío informada 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 as 08:08:27 (data e hora de Brasília). 

...................................................................................................................................................................................................... ........................................ 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 08/01/2008 
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DIOCESE DE U R U A ~ U  
Rua Beiiedito A. Campos, 21 
Caixa Postcil 32 
Foiie: (062) 751-1230 - Fnx: 751-1352 . . 

i 76.400-000 - Uniaçu - GO 

Doiri José Silva Chaves por iiiercê de Deus e cla Santa Sé 
Apostólica Bispo de Uruaçu - GO. 

Aos que esta Nossa Provisão virem, saudação, paz e bciiç3o iio 
Seiilior. 

Fazemos saber que ateiideiido ao bem espiritual da Paróqiiia São 
João Maria Viaiiiiey, desta Diocese, liaveinos por bein prover, como por 
este ato proveinos, para o cargo de Administrador Paroquial o Kuno. Sr. 
I3i?cli-e Mauro Sérgio Alves Feireira traiisferido de Urtiaçii, onde até O 

1iioii.ikiito exercia ci~iiitiiativamei-iIe o cargo de Vigário Paroquial lia 
Catedral e São Sebastião, co~iforiize o Código de Direito Cailôtlico, Câiioii 
523. 

Servirá neste nobre cargo coilio convéin ao Povo cle Deiis, a qirem 
adiiiiriistrará todos os sacraiiieiitos "setvatis dc jure servaiidis" e ciiil~prirá 
todos os sagsados deveres de cura de aliuas coiii regularidade e 
eclificação. 

A prcseute Provisiío será lida duraiite a ccriiiibiiia de posse c 
registrada no Livro de Toiilbo da Paróquia. 

Dada e passarta 110 Nossa Cíiria Diocesaiia, em Ur-iiaçu, aos 08 de 
Abril de 2000. 



nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/ 2004, demonstrar o seu 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

F m  - & de 200 g, 
(local e data) 
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nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norina Compleinentar 11" 11 2004, denlonstrar o seu 

Cornutlitária. Afirmo ainda que a sede desta eiitidade se situa na á1-ea pretendida pai-a a pi-eslação 
do Serviço. 

(local e data) 
C/LO de 2003 

- assinatura d o ' r e ~ r e s e n t a ~ ~  legal daentidade que manifesta o seu apoio 



L- --. - -- 
---h--- 

Aos vinte e cinco dias do 139s de junho de um mil e novecentos e noventa e quatro, i 
se em Assemblbia extraordiniria a Igreja Evangilica Assemblkia de Deris; em seu templo prdpris, a 
Av, M i ~ i s t ~ o  Alfrado Nasser, novecentos e quarenta e quatro com inicio &s dezenove e trinta horas, 

1 
presidindo a reuni80 o Pastor Jolo Antonio Batista, dando inicie com cânticos da nossa harpa crista 
em seguida foi feita uma o ra~ io  a Deus, e logo ap6s o c4ntico do hino nacional e a palavra passou as 
Pastor Deusdete Ribeiro Rocha, que passou fazer as apresents~des fazendo se presente o pastor 
Abigail Carlos de Almelda, presidente da junta conciliadora do Estado de Goiis, pastor Edson das 
Graças Pains representando o pastor Jogo Antonio do Sr, Elizeu e esposa secretario do Sr, Prefeito, o 
vereador MITFQS de Borangatu, Dr, Anicesio, advogado local, foi apresentando tambbm as caravanas 
das igrejas do campo de Formoso, s vereador Carlinhos, S~stenes o domais autorld@des aqui 
presentes, A palavra foi feita dada 80 pastor Abigail, onde leu em Eclesiastes tres verso de um a cinco 
e a orar;Cio feita pelo pastor JosO Silva, membro da junta e a palavra v~ l tou ao pastor Abigail, em 
tempo quero registrar a presença do prefeito de Campina~u, âr, Beuddes Bacheco, o pastor Abigail 
falou sobre Q privil,lgio do Pastor Deusdete Ribeiro Rocha em passar o cargo ao seu filho, Deusdets 
Ribeiro Filho, o pastor Abigail fez vir b frente o pastor Deusdete Filho para apresenta~lo 1 igreja onde 
f o 
vereador Marcos onde expressou sua alegria pois foi nessa igreja que ele se @nçontrou com Deus, 
Falou tambOm o prefeito de Campina~u oferecendo e salmo 133 aos presentes, parabenizando e 

) Pastor Deusdete agradecendo pelo convite, em seguida a palavra foi dada irmgo Anicbsjo 
representando as demais Igrejas Evangdliças, o qual que a dezoito anos ao chegar aqui já encontrou 
o Pastor Deusdete Ribeiro Rocha pregando a palavra de Deus,e a palavra foi dada ao Pasto JosO Silva, 
disse que esse trabalho continuava ;leu em Filipenses dois verso oito,A palavra voltou ao pastor 
Abigail e chamou o Pastor Deusdete Filho e o Pastor Deusdete Ribeiro Rocha,para a transmissao de 
cargo, nCio havendo mais nada a ser tratado,eu a presente Ata que depois 

achar 

Av. Ministro Albedo Nasser no 944 - Centro 
CEI! 16410-000 

CNPJ: 01.183.938/0001-51 



O&.& {-. ' , 

' c ,  i 

~ o ~ ~ ~ o v ~ & B  dè Imcri~ãa e der Qiluâe&@ Gadárâtral 
- ---- - - - - - - - - -- - - - - - -- -- - - 

Contribuinte, 

I 
I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

I 

I 
I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 34/03/2008 às 11:41:01 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 07/031/2008 às l6:36:50 (data e hora de Brasília), 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 07/01/2008 









Aos 20 de Dezembro de 2007, às 20:00 Hs, na Rua 11 
- se, em Assembl6ia extraordinária, os associados da Assoc 
Formoso - GO ACCFORM, com finalidade especifica de 
entidade, que pretende, obter a autorização para execução do se 
Na Avenida Ministro Alfredo Nasser, Qd. 05 Lt. 02 No 640 S 
çomunldade envsl- ida em conformidade com as deteminaqõ 
instrumentos legais e nomativos. Na qual passamos a leitara para clen~ia de todos aqui presentes, 
convidamos a Sr. Divina Gondim da Mota Soares, secretaria de GomnScaçêo e Culbra ACCFBfiM. 
A qual fez - se à Ieitbxa para todos ouvirem. Sendo assim, não havendg rnanifestagões contrárias, 
todos associados comprometeram ser fiel e cumprir com a lei e noma complementar9 onde foi 
decidida por aclamaqão e por unanimidade, a presente ata pasa efeito de disposto subitem 7.2.4 da 
norma complementar no 112004, após lida pelos associados presentes e em dias com as suas 
obrigagões estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos que por sua vez 
manifestaram, total apoio a iniciativa para fins de direitos, esta ser& escrita e regIs&ada no Registro 

i de Títulos e Documentos do cartório competente. 
E não havendo nada mais a tratar foi dada por encenada B reuniiio 5s 22:00 Hs 60 mesmo dia 

e m o  citado acima. E, eu Jair Maridio Caetano na h q ã o  de Se~retaxio lavro esta, que depois de lida 
e aprovada será assinada por mim, e por que o direito coubera 

Ad30 LU~Z Fernandes. 
RG. 2.718.541 
Rua 23 Qd. 47 Lt. 0'7 W322, Setor Bela Vistâ. 
CEP: 76.470 - 000. 

5 

WIarceIo Souza Pinto, qPí) ~u\.,t-ka 6-i\i...q,e- Li $-; c$cz 
RG 383.3936. I 

V 

Rua 03 Qd. 05 Lt. 14 No 188 Setor Centro. 
CEP: 76470 - 000. 

!, 

Rudy Coelho da Silva. 
R@. 4.160.152. 
Rua 13 Qd. 62 Lt. 07 No 58 Setor Magalhães. 
CEP: 76470 - 000, 

Jose h ton io  da Silva. 2 QQ$ dfq 
RG. 400.4836. 
Rua 28 Qd. 56 Lt. 03 No 1433 Setor Magalhães. 
CEP: 76470 - 000. 

AUTE~~~~T~CAGAO 
i" S"cxb. d e  Notas e Anexos 

Certifico, de acottlo cntri o at i ,  7' da le i  8.935194, -.,% s,~....,,~,-~~-., 



Rua I 1 Qd. 55 Lt. 02, sln, Setor Magalhges. 
CEP: 76470 - 000. 

& Ç  3% Edivaldo Jose da Silva. f? 
RG. 2.189.888. 
Rua 30 Qd. 65 Et. 06 W0195, Setor Aeroporko. 
CEP: 74470 - 000. 

Jogo Carlos Alves da Silva. 
RG. 821.985. 
Rua 05 Qd. 19 Lt. 11 sln Setor Sol Nascente. 
CEP: 76470 - 000. 

1 
Wesley Pedrqa. 
RG. 4.652.049. 
Rua, 21 Qd, 08 Lt. 02 No 58 Setor Sol Nascente. 
CEP: 76470 - 000. 

& --J 
./f~-iu/;,L,.LA~.-:: 

Jair Ma.Pinho Caetano. 
RG. 398'7.308. 
Rua 11 Qd. 60 Lt. 07 NO2 Magalhges. 
CEP: 76470 - 000. 

i 8 
,e 5~j~~~.%\ 

Geni Eacsrdu de Alburqueque Silva. 
RG. 389.1113. 
Rua 1 1, Qd. 58 IA, 1 1. Setor Id%agalhães. 
CEP: 96470 - 000. 

Elzo Gongalves da C w .  fiP fpmqJ!,d .h Qb fi-3, 
RG. 3.424.059. 
Avenida Goiás sln, Qd. 37 Et. 05 Setor Centro. ,i> 

r' 
CEP 76470 - 080. i*. 

d 

r .. , , i, i , G': .,,. "; 

Terezinha Vânia Moura Santos. ; I/" 
e--/.C 

RG. 21.776.198 - '7. "L> 

Rua 25 Qd. 4% Lt. 15 No 1 I 1 Setor Bek Vista, 

I" Tab. de Notas e Anexos 
Certifico, de acordo coin o ari. 9"da Lei 8.935194, 



$)c, v,A+ fi 2 ,~ jQQ,$D~fs , !~Vr . , e~ .  i ~ . ~ k  

.Mawo Sergio A Ferreira. 
RG. 18.239.407 ,.--.. 

Rua José A de Araújo, Qd. 17 D, Setor Centro. +.tu C i 
CEP 76470 - 000. .&h2 C$& 

UJ c3iQ!-, ispi*. -- -7 

as 
-r- .-?ydu 

Alair Borges de Oliveira. 
RG. 3.890.891. 
Avenida Goiás s/n, Qd. 37 Lt. 04 Setor Centro. 
CEP 76470 - 000. 

Gaspar Gláucio da Silva. hovw @,L* & 

R@. 4.480.626. 
Rua 23 Qd. 47 Lt. 07 N0322, Setor Bela Vista. 
CEP 76470 - 000. 

Deusdete Ribeiro Filho. n..//'i/d 
RG. 1.720.355. 

/ / 

Av. Ministro Alfiedo Nasser, Qd. 20 Lt. 01 No 944 Setor Ceaitro. A 

I" Tab. de Notas e  nexos 
Certifico, de acordo coin o art, 7Va I.ei 8.935194, 
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Comprovante de Inscrigão e de Situâgão Cadaatral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL 61A PESSOA JURCDIGA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 1&:"1:49 (data e hora de Brasíiia), 

O Copyrlght Receita Federal do Brasil - 08/01/2008 "*1 >M/ 10 1 



ESTATUTO SOCIAL /i 
P - DA DENOMINA~AO, SEDE E FINS 

Art. 1' - A Associação de Coiiiunicação e Cultura de formoso, doravante denorniiiada 
(ACCFORM), é uma entidade civil de direito privado, sem fins liicrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por ní~rnero 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e i-epresenta~~tes de entidades 
da comunidade atendida, para fins não ecoiiôiiiicos, do Municipio de Fosrnoso, Estado de 
Goiás, coi1.i sede, na Rua 11 Qd 58 Lt 1 I Setor Magalhães. 

Parágrafo Único - A ACCFORiVI Gtilizara conio denoiiinação fantasia Manchester e reger- 
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacioilal. 

Art. 2 O - A Assocíação de  Coni~inicação de Cultura de Fom~oso, tem por objetivo 
EWCUTAR SERVIÇO DE RADIODLFUSÃO COMWTÁRIA, bein como: I 

j 
I -beneficiar a comunidade coin vistas a: 
a) Da opoitunidade a difusão de idéias, eleiiientos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comuniclade; 
b) oferece mecanismos for~nação e integração da comunidade, estimulando o laser, a 
cult~ira e o co~lvívio social; 
c) prestar serviços de utilidade publica, integraraiido-se aos serviços de defesa civil sempre 
que necessário; 
d) contribuir para o apeifeiçoaniento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e !i 
radialistas, de conformidades com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos iio exercício do direito expressão da forma mais 

1 

I 

acessível possível. 11 

I1 - respeitar e atender aos seguir-ites princípios: 1' 
a) preferência das finalidades educatiias, artísticas, culturais e inforlnativas em beneficios I 

/i 
do desenvolvimento da com~~mlidade; 
b) programação das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da integração dos 

I/ 
membros da comu-iiidade atendida; 1 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família favorecendo a integração dos I 

membros da comunidade ateildida; 
d) não descriminaqão de raça, religião, sexo, prefel-611cias sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações coinunitái-ias; 

I 

9 I' É vendado o proselitisino de qualquer natureza, assiin como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de cjualquer natureza lia adnlissiío 
dos associados; 



i & v  r3 r i3  .-3 * '., 
i R(!/, F I j S ' $  >. 

L$, & .$ 
7 2a Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versões de forma simultâneas em. ' - 'dP X -1 

matérias poleinicain, na progralnação opinativa e iiifonnativa, divulgaildo, serilpre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

tj 3" Qualq~ier cidadão da coinutiidade beiieficiada terá direito a einitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na proçranlação da enissora, bem coino manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reiviildiqações, devendo apenas observar o inoniento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pediclo e~icaminhaclo à direção 
responsável pela Rádio Lom~rnitária. 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem inesnio subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos ein que os dirigentes responderão 
Por comprovada culpa no desempenl-io de suas fui'lções. 

Ai?. 4' - A receita da Associação de Coiizunicação e Cultura de Forinoso será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucioilais e não ser6 
admitida e a rein~tneração de seus dirigentes pelos exercícios cle suas fi~nções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigei-ites. 

PI - DOS ASSBCUDBS 

Ar-. 5" - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e Jurídicas que tenham 
preenchido fonn~ilhrio próprio e admitidas ein Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste n-i~~nicípio, desde que se comprometam a respeitar e crrtnprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6' - A ACCFORM será coinposta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaranz a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - os que se escreverem após o encerrainei~to do livro de 
fuiidação e mantenham a suas contribuições e participação em dia; 
Ti1 - Hoilorários - cidadãos que tenham prestados ou ainda prestem relevailtes serviços à 
associação ou à coinuiiidade, ao Município, ao Estado e a Sociedade. 

Art. 7" - As contribuições serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no 5 2" do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dias, coilforme estipulado pela AG. 
c) Prestigiar com sua presença ou representação, eventos e atividades prograinadas, 
justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especiali-iieilte quando lhe forem 
atribuídas tarefas e responsabilidades que eilvolvam outros associados. Aceitar c.omo seus 
os objetivos fundanientais da associagão, buscando integrar-se decisivamente nas tarefas 
assuinidas pela coletividade. 



, I --. 
.< 

I R E c j i S  I R? 11 J 
' ' <I,?, 

*?; bk - 
Art..9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão defiiiitiva do quadro social, 4 ,$; 
havendo justa causa, os associados clue infringirem este estatiito, desde que sua trai~sgressão ir - . r - ..*, 
seja indicada inediante requerimento dirigido a diretoria que, &ente a procedência da 
solicitação, dever6 submete-la à Asse~nbléia Geral, convocada especialn~ei~te para este fim, 
para deliberação fundainentada, assegurado o anlpl'o direito de defesa c10 associado ein 
questão. ll 
AI-t. 10 - São órgãos da ACCFORM: 

a) Asseinbléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Consell-io Cornunitkrio; 

Art. 11" - A Assembléia Geral, órgão inaximo de deliberação da ACCFORM, será 
composta por seus associados, e ocorrer& ordinarian~eiite a cada ano, no dia 10 do 1118s de 
dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação cle 
plaiios, projetos e assuntos gerais. De\?erá ordiilariameiite, ocorrer a cada 3 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Cointtnitário e extraordinariamente poderá ser 
coilvocada para destituição dos dirigeiltes e a operação estatuasia, respeitando-se o disposto 
no 8 I". 

fj I "  - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela inaioria da diretoria, por uin 
terço dos associados filildadores ou, no mínimo, Liin quinto dos associados (colaboradores -----___ _ _ -_.* -- --_ 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assunfos de interesse geral. Quanclo a 
cleliberação se relacioi~ara a destituição de dirige~ltes o ~ i  alteração estatilaria será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente provocada para e 
esse iíin, ilão podendo ela deliberar, ein prinleira coiivocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço na,s cotivocaqões seguintes. 

$ 2" - A convocação devera ser feita com antecedência iníriima de oito dias, através de 
edita1 ou comunicado afixado na sede da ACCFORM e estiidio, bem como na sede das 
entidades que coil~põem o Conselho Conluiut6rio e com divulgação através de pelo ineiios 
quatro chamadas cliárias durante a programação da einissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta da reunião. 

5 3" - A AG deliberara eiil priineira convocação somente com iizetade il~ais uni dos 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 5 I". 

5 4" - A AG coilvocada para fíils eleitorais, alienação de bens iinóveis ou moveis ou 
extinção cla entidade, devera ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberar 
conforme este estatuto inediante voto dos associados ein dia coin suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis ineses, respeitadas as disposições dispostas no 3 1 ". 



R E G ~ ~ T W A D Q  
ilit. 12 - m ~ e &  &-AWSW, Órsão exec~itivo e adninistrativo, será composta pòr ----- ---"- 77 

um ---+--A-- Diretoria Geral, um d -,--- D ~ r $ o ~ A $ & ~ ~ u n z  Diretoria _--- _ de Operapões, eleitos ein _- 
Assembléia Geral para uin mandato de inandato de t r G l o s ,  permitida a ree6pão. 

$ 7 "  - A Diretosia da ACCFORNI poderá ser substituída, para finalização do inandato, no 
todo ou ein parte, n~ediaiite decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas $1". 

tj 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados ha mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências seja111 situadas na área da 
coinunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar i10 exerc.ício de inandato 
eletivo que Ihe assegure iill~inidade parlamentar ou funçRo da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São ati-ibuições. 
I)Da Diretoria: I) I 

ajAdministrar e superiiltender os trabalhos e o patriinônio da entidade. 
b)Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

I 

c)Representar a ACCFORM em atos públicos ou internos. 
d)Realizar todos atos necessáíios ao desenvolvimento da ACCFORM. 
e)Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acera, acerca do Balanço Patrirnonial e o 
Relatório de Atividades; ! 

,I 
f)Pi-estas as contas ao final de exercício financeiro. I 
g)Desenvolver e promover o intercâmbio com a com~tnidade e entidades afins. 1 
h)lriar e instalar serviços e Departamentos para a realização e deseilvolviinentos das 

I I 
finalidades da ei~tidade; 
i)Alienar decidir sobre aquisição e constituir ônus bens móveis e imóveis inediai~te 

I 

I 
autorização da Assembléia Geral; i 

I 
I 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: represeiztar a ACCFORhf, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as re~iniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
coilvênios de interesse da associação, movimentar conta bailcária conjunta da entidade com 
os demais respoiisáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberapões da diretoria e ein 
Assembléia Geral; praticar todos os atos i~ecessários á adiniilistração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; paiticipar e presidir ás reuniões do Conselho C,oiizunitário; 
b) Ao Diretor Admiilistrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supesvisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os deinais responsáveis e assinar com o presidente todos documei~tos 
coticerilentes ávida financeira da ACCFORM, secretaria as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, organizar e manter a escrituração do 
inovimento econômico financeiro da entidade; 



c) Ao Diretor de Operação compete: iinplementar e srrgesvisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de racliodiksão coín~~nitjria,relativametlte aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio c~iltural, bem como supervisPonar e, ter sob sua guarda todo o patriinônio 
corisiderado no âinbito das operações relativas ao serviço de radiodifiisão; promover a 
integração da comunidade com o sewiço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Corn~~nitál-io, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, i10 núilimo, cinco pessoas represeiitantes cle entidades da 
coinuilidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o adjetivo de acoinpanhar a programação .da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da coi~~uilidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu resiinento 
iiltesno e cumprira as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
racliodif~isão coinunitaria, deverido periodican~ente elaborar relatório i-es~imido coritendo a 
descrição da grade de progra~nagão, bem como sua avaliação. 

m - DAS ELEI~OES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, poi- requeritneiito a Conissão eleitoral, acoinpanhada de, iioiniilata 
co~npleta e pelo devido expresso consentiineiiio de seus me~nbi-os benl c01110 do refereildum 
de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

$1" - E vedada a participação de associados em inais de uma cliapa, bein como o voto 
crimulati\ro ou por proçuração. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de virite 
por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será clecidida no início da AG. 

V - DA PROGMMAC~O 
Al-t. 16" - A pi-ogramação da einissora, deverá respeitar todos os p~incípios e normas 
dispostas ila legislação vigente rio território ilacional sobre radiodifùsão coinriilitária. 

Parágrafo único - será vedada a trailsferêtzcia da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situagões de guerra, calarilidade píiblicas epideinias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Tainbéin será vedada a cessão 
ou arre~~daillento da eniissora do Ser-viço de Radiodifusão Comiinitária oii de horários de sua 
prograinaçiio. 



VI - DA RECELTA E DO PAT . - 

,M. 17 - O Patt-iinòilio e Receita da ACCFORM será composto pelas contiibuiqões sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pela doações, auxilios e s~~bvenções,peIos bens móveis ou 
iinóveis,pelas relida e juros de depósitos baizc&-ios e aplicaqEo fii~anceira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores adviildos 
de sua atividacles comunitárias, bein cgmo por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma 
de apoio cultural 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretosia e ileilhum 
ilieiiibro de seu quadro diretivo será remunerado. 

I r a -  DA WEFO DO ESTADO E DA DISSC)LU(=ÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte , por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes á Associados, ou coin pelo menos de um terço 
nas coilvocações seguintes. 

A-t. 19 - A dissolução da ACCFORM ocorrerá segundo decisão de Asseinbleia Geral, e o 
remanescente de seu patriinônio liquido, será destinado a entidade de fins não ecoilômicos 
congêiiere, definida na Assembléia. 

im - DESPOSIÇÃO F ~ A L S  
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto sesão resoIvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar psejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado lia AG 20 de junlio de 2003 e enlra ein vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas juddicas, averbaiido-se a este registro todos as 
altei-ações por que passar. 

Forinoso - Go 20, de J~tnho de 2003. 



ATA DA ASSEMBLEIA DE FIJNDACAO DA ASSOCI[A~ÁUI DE L~PMIJNPCACAO E 
C ~ T ~ J R A  DE F O R M O S O - G ~ S .  

Aos 20 (vinte) dias do inês de junho de 2003 (dois mil e três), á aven~da Ministro Alfredo 
Nasser sln, na cidade de'Formoso, o Sr: ' ~ a r c e l o  Souza Pinto declarou aberta a Assembléia de Fundação 
da Associação de Comunicação e Cultura de Formoso onde compareceram 19 pessoas (digo dezenove 
cidadãos) formosenses interessados na fundação desta entidade conforme registrado em livro de presença, 
e também encontrava-se sobre a mesa 01 (um) livro contendo mais de 100 (cem) assinaturas de pessoas 
favoráveis a criação da Rádio Comunitária de Formoso. Em seguida fez uma breve explanação sobre a 
necessidade da criação desta Associação bem como os seus benefícios a comunidade. Solicitou aos 
presentes que elegessem os setis membros da mesa, tendo sido eleito para dirigir os trabalhos da presente 
assembléia os Srs. Marcelo Souza Pinto, informou-o como presidente e Wesley Pedraça - sccretário. 
Tendo assumido a presidência o Sr. Marcelo Souza Pinto declarou aos presentes a pauta da assembléia. 
Foi colocado em votação a fundação da Associação de Comunicação e Cultura de Formoso ACCFROM, 
o que foi aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr. Presidente declaroii que estava fundada a 
associação e que, assim passaria ao segundo item da pauta. Pondo em discussão o projeto do estatuto que 
se encontrava sobre a mesa. Tendo o plenário resolvido que fosse feita a aprovação englobadainente, o Sr. 
Presidente solicitou ao secretário que lesse o Estatuto. 'Terminada a leitura, passando ao terceiro item da 
pauta, o Sr. Presidente comunicou aos presentes que se munissein das respectivas chapas para a cleic;ão da 
diretoria provisória que se comporá de Diretoria Executiva: presidente, vice-presidente, secretário, 
tesoureiro, secretário de comunicação, 1" e 2" suplentes, conselho comunitário de programação. Ficando 
constatado apenas a existência de uma chapa, o Sr. Presidente colocou em votação a presente chapa, onde 
foi decidido por unanimidade. Em vista do resultado foram proclamados eleitos os Srs: Marcelo Souza 
Pinto - Presidente; Rudy Coelho da Silva - Vice-presidente; Wesley Pedraça - Secretário; Jair Marinho 
Caetano - Tesoureiro; Daniel dos Santos Oliveira - Secretário de Comunicação; Geni Lacerda de 
Albuquerque = 1' Suplente; Divina Gondiin da Mota-2" Suplente? Tere~inha Vânia Moura Sontgs- 1' 
Conselheiro; Edivaldo Torres da Silva-2" Conselheiro; Alair Borges de Oliveira- 3" Conselheiro; Elzo 
Gonçalves da Cruz- 4' Conselheiro: Conselho Comunitário de'Programação: Gaspar Glaíicio da Silva; 
Igreja Católica Apostólica Romana- Juliana Villas-Boas; Ibq-eja Assembléia Deus - Deusdete Ribeiro 

]Filho; CEREA - Ana Vilas Boas Silveira . Conselho Tutelar dos Direitos da Criança Adolescente - 
Admilsom Araujo de Oliveira; Sindicato Rural de Formoso - Adão Luiz Fernandes. Os quais foram 
empossados sob palmas dos presentes. Passando ao quarto item da pauta o Sr. Presidente colocou em 
discussâo o nome da fantasia da Rádio Comunitária de Formoso. Após apresentação de vários nomes, e 
aprovada por maioria o nome de "Rádio Comunitária Manchester de Formoso7', e dada por encenada a 
assembléia, vai assinada por mim Wesley Pedraça, (a) Wesley Pedraça como secretário, que está lavrei e 
assino juntamente, com os demais componentes. (as) Marcelo Souza Pinto - Presidente, Rudy Coelho da 
Silva -%e- Presidente, Jair Marinho Caetano- Tesoureiro, Daniel dos Santos Oliveira - Secretário de 
Comunicação, Geni Lacerda de Albuquerque - 1 "  Suplente, Divina Gondim da Mota - 2" Suplente, 
Terezinha Vânia Moura Santos - 1" Conselheiro, Edivaldo Torres da Silva - 2" Conselheiro, Alair 
Borges de Oliveira - 3" Conselheiro, Elzo Gonçalves da Cruz - 4" Conselheiro; Gaspar Glaúcio da Silva - 
conselheiro comunitário de programação; Juliana Villas-Boas - Igreja Católica Apostólica Romana; 
Deusdete Ribeiro Filho - Igreja Assembléia de Deus; Ana Villas Boas Silveira -- CEREA; Admilsom 
Araújo de Oliveira - Cornselho Tutelar dos Direitos da Criança Adolescente; Adão Luiz Fernandes - 
Sindicato Rural de Formoso. 

,- . 



DECLARAÇÁO ASSINADA PELOS DTRIGENTES DA ENTIDADE. 

Nós abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Comunicação e Cultura de 
Formoso - Go ACCFORM. 

Declaramos, para fins, que nos, comprometemos ao fiel cumprimento da lei no 9.612198, dos 
Regulamentos e das normas estabelecidas para o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 
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-- - I%S.de-Notas e Anexos 
Certifico, de aco~do com o art. 7"da Lei 8.935194, 



AUTENTBGA@O 
I" Tah. de Natas e Anexos 

Certifico, de acordo com o art, 7' da Lei 8,935194, 
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~. 1 - I0 Tab. de Notas e Anexos 
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i Certifico, de acordo coni o ail. 9' da Lei 6,935194, 



AUTENTICAÇAO 
I" Tab. de Notas e Anexos 



A U T E N T B G A ~ O  
I" Tab. de Notas e Anexos 



BauTEn~sçaqãco 
i" Tab. de Notas e Anexos 

Certifico, de acordo com o art, 7Va Lei 8.935194. 





REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS - PESSOAS 

Protocolo N, 9 x 5 ,  fls. 75, do 1L.ivro A-I. Titulo 
apresentado hoje e registrado sob o a. B, Lès fls* 
v2llO/2álv / , - W. 1 - Registrs de 
Pessoas Jurídica 



I" Tcrbi, de Notas e Ánexos 
Certifico, de acordo com o art, 7' da Lei 8,935194, 
que a prese 
Formoso. 

DR$ulo Osorio Rodrigues de lencar . S $ c, 
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Certifico, de acordo com o art. 7' da Lei 8,935194, 



IOTab. de Notas e inexos 
Certifico, de acordo com o art. 7Va Lei 8.935194, 





AUTENTBC&GAQ 
1" Tab: de Notas e Anexos 

Certifico, de acordo coin o art. 7' da Lei 8.935198 





I" Tab. de Notas e Anexos 
Certifico, de acordo com o art. 7' da Lei 8.935194, 





Pessoas Fisicas 

Rudy Coelho da Silva, RG. 4,160.152, Órgão Exp. DGPCI GO, CPF. 009.13 1.081 - 46 Rua 13 Qd. 62 
Lt. 07 No 58 Setor Magalhães, Formoso - Go, CEP 76470 - 000. 

Marcelo Souza Pinto, RG 3.833.936, Órgão Exp. DGPCI 60, CPF. 833.877.65 1 - 34 Rua 03 Qd. 05 
Lt. 14 No 188 Setor Centro, Formoso - Go, CEP 76470 - 000. 

Alair Borges de Oliveira, RG. 3.890.891, Órgão Exp. DGPCI 60, CPF. 013.965.891 - 20 Avenida 
Goiás s/n, Qd. 37 Lt. 06 Setor Centro, Formoso - Go CEP 76470 - 000, 

1 

Wesley Pedraça RG. 4.652.049, Órgão Exp. DGPCI GO, CPF. 014.509.461 - 86 Rua 21 Qd. 08 Lt. 01 
No 58 Setor sol Nascente, Formoso - Go, CEP 76470 - 000. 

Jose Antonio da Silva, RG. 4004.836, Órgão Exp. DGPCI GO, CPF. 744.701.101 - 97 Rua 28 Qd. 56 
Lt. 03 No 1433 Setor Magalhães, Formoso - Go, CEP 76470 - 000, 

Terezinha Vânia Moura Santos, RG. 21.776.198 - 7 brgão Exp. SSPI SP CPF. 136.001.868 - 92 Rua 
25 Qd. 42 Lt. 15 No 11 í Setor Bela Vista> Fomoso - 160, CEP 76490 - 000. 

Jogo Carlos Alves da Silva, RG. 821.985 Órgão Exp. SSPI TO CPF. 003,600,251 - 88 Rua 05 Qd. 19 
Lt. 11 s/n Setor Bela Vista, Formoso - Go, CEP 76470 - 000. 

Elzo Gonçalves da Cmz, RG. 3.424.059 - 2, Órgão Exp. DGPCI GO, CPF. 8 17.947.03 1 - 87 Avenida 
Goiás s/n, Qd. 37 Lt, 05 Setor Centro, Formoso - Go CEP 76470 - 000. 

Adão Luiz Fernandes, RG. 2.718.541 Órgão Exp. SSPI GO CPF. 515.465.071 - 91 Rua 23 Qd. 47 Lt. 
07 N0322, Setor Bela Vista, Formoso - Go, CEP 76470 - 000. 

Divina Gondim da Mota Soares, RG. 3.449.472 - 67/ 28235, Órgão Exp. SSPI GO CPF. 772.538.841 - 
91 Rua 11 Qd. 55 Lt, 02, s/n, Setor Magalhães, Formoso - Go, CEP 76470 - 000. 

Edivaldo Jose da Silva, RG. 2.189.888 Órgão Exp. SSPI GO CPF. 772.591.731 - 49 Rua 30 Qd. 65 Lt. 
06, sln, Setor Aeroporto, Fomoso - Go, CEP 76470 - 000. 



Gaspar Gláucio da Silva, RG. 4.480.626 Órgão Exp. DGPCI GO CPF. 009.131.091 - 18 Rua 23 Qd. 47 
Lt. 07 N0322, Setor Bela Vista, Formoso - Go, CEP 76470 - 000. 

Pessoa Juridiea 

Deusdete Ribeiro Filho, Pr. Da Igreja Assembléia de Deus, CNPJ 01.183.938/0001 - 57. Titulo 
registrado sob no 737 fls 299 livro B2. Avenida Ministro Alfredo Nasser, 944, Centro, Fosrnoso - 60. 
CEP '76470 - 000. 

Mauro Sergio A Ferreira, Pe Paróquia São Joao Batista Maria Wianey, CNPJ 01,219.658 / 0010 - 42, 
Com registro Cúria Diocesana de Usuagu - 60, Praça da matriz sln Centso, Formoso - 60 CEP 76470 
- 000. 

Adanizete de Jesus Nunes Pereira, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Formoso, 
CNPJ. 00.260.661 / 0001 -56, Titulo registrado Sob no 681, fls. 61V0, do livro B2. Avenida Ministro 
Alfredo Nasser. 669 Qd. 51 Lt. 04. Centro, Formoso - GO CEP. 76.470.000, 

Jair Marinho Caetano, Pr. Da Igreja Assembléia de Deus Seta - ciadseta CNPJ 06.068.790 / 0001 - 23, 
Titulo registsado Sob no 535, do livro B - 2 as. 193 Avenida Castelo Branco, Qd. 52 Lt. 04 Setor Bela 
Vista, Formoso - GO CEP. 76.470.000. 

Antonio Jaime Nunes Parreira, Centro de Recuperação do allcoólatra Cerea CNPJ. 00.321.938 /_O001 - 
47.Titulo registrado Sob. NO705 Rs, 279V0 do livro B2; Avenida Ministro Alfredo Nasser, 1059, 
Centro, Formoso - CO. CEP. 76470 - 000. 
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FESTACAO DE APOIO COLETIVA (%babo-assinado) 

ntas n" 112004, de~zionstrmos o nosso total apoio a iniciativa da 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 6rea pretendida para a prestação do SewPqo. 
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Afir~namos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 
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IVIANIFESTAÇ~O DE APBIO COILETPVA (abaix 

h 
executar o'Çeiviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçáo do Sewiqo. 







-. 

WESTACÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-as 

. - 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. . 





pn-!:&#-,, 
d,.l=l~,,,, sk 3:~m.:, com o art. 7' da hei 8.93,5.k:f;zs2ns; 

EST~$G~%O DE APOIO COLETIVA (abaixo 

Nós, abaixo-~ssinados, nos termos de que trata o subitem 7.1.4 da Norma Complementar nqÍ2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANALISE TÉGNICA DE RADCOM 

identificação do Processo 

Número: 53000.059821105 LocalidadelU F: Formoso/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Distância A:B 

' 1 5. I Conclusão com base na análise dos distanclamentos do mesmo canal I ACO 
I I 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

7. 

8. 

Não 6. 

2 6 JAN 10 1 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Rua 1 1 Qd. 58 Lt. 11, setor Magalhães 

Sim 

Sim 11 , Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I'"'[ ,r* . ' 
I J 

Identificação do Processo 1 $ I 1  

V 
Número: 53000.059821 105 LocalidadeIU F: Formoso/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 285 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
***** Tem concorrente. 



! 
I -. 
! 

I PARTICIPmTE DE AVISO 
. . 

i 
I 
I PROCESSO: 536iW.rnc3, 92 1 -05 
I m: (30 

I 
I 
I .Aviso : cS5 Publicação no DOU do dia : 5 42/03 Prazo expirou em: ,3/CJ'?i . --- 
I 
i 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade irequerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

1 1 - MAMFESTAÇÕES DE APOIO 
! 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não . 

identidade, o endereço do .domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

./' 

( Soma das manifestações individuais apresentadas I 
0bs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

' -  ~nde ie~ameh to  válido é aquele que indica o logradhro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
Y 

considerando a falta de 



Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 
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Sim 

. 

- 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido e aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDE "' 

.. ...% -.. . .,. .. . .. 
::i. ..., .. -8. 
i:-, ~...?. ,. ..... .... 
:..,.e, !:.?:. 

' 4: i. .' : _ .  , - : 
.. -. . .. 
. .. -.. .. : 

Quantidade declarada 

660 
Quantidade validada 

G60 
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Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 



comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita ( W J )  e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 5  

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



NUMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

4 - ~ãnifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assiaiabras constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartóiio. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 2  

II - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Quantidade declarada 

l-6 
Quantidade validada 

sn 
3 a  

Total Individuais 

INTERESSADAS 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma .+ - 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

GQ9 . ,* 

Total Coletivas 

660 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Total de 
Entidades 

~5 

Total dos 
Associados 

??a 

SOMA TOTAL DE 
STAÇÕES 

VALIDADAS 

't-I -+ 



Despacho de contagem de manifestaçães em apoio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODEUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.059821/05 
LOCALIDADE: Formoso AJF':60 
ENTIDADE: Associação de Comunicação e Cultura de Formoso - 60 ACCFORM 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, uma vez que não tem interesse no 
acordo e possui maior número de manifestações em apoio válido e, a outra requerente, na mesma área de 
execução do serviço, não tendo se pronunciado em relação ao interesse no acordo e ainda, por contar com 
menos manifestações em apoio vilidos, terá seus processo sobrestado, até que esta entidade seja ou não 
selecionada de forma definitiva. 

Segue abaixo quadro constando a Pogtuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade: 

Brasília, 18 de setembro de 2008. $)@-&+&y % 

v' 
75%%-- 

Daniella Borges Silvério Ferreira fi!?fl.;tic!h iZ:?g~?;" S. eT~:~~k&m 
Analista Responsável / Siape: 1300472 A:$;i$i?;:.iri:i:i;:: - fvlat. 1300472 

+~ ., ,.. 
~ ~ , r L ~ ? <  

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.059821/05 - Formoso/GO 

Relação de participantes 

Tem interesse no 
acordo? 

Não 

Não se manifestou 

Nome 

Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso-GO 

ACCFORM 
Associação Cultural de Formoso 

Processo 

53000.059821105 

53000.045 186107 

Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

747 

3 42 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059821105 LocalidadeIU F: FormosolGO 

Entidade: ASSOCIACÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 285 

I Processo I 
I 1. 18 Entidade é uma: ( Associação 1 

1 3. IA  Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim 

Ata de Fundação datada de 20/06/2003 - fis. 70 - Registrada em Títulos e Documentos, solicitar registro no Livro A de Pessoas Juridicas 
Estatuto Social - fls. 64 as 69 - Registrado 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Nome do Dirigente 

Rudy Coelho da Silva 

CPF 

009.1 31.081-46 

Cargo 

Presidente 

Maioridade / 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DEPARTAMEN DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059821105 Localidade/U F: Formoso/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 285 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliamF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no & $338 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, L% de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
Rudy Coelho da Silva 
Associação de Comunicação e Cultura de ~ormoso-GO ACCFORM 
Rua 11, Quadra 58, Lote 11, no 348 - Setor Magalhães 
CEP: 76470-000 FormosoIGO 

~ssunto:  Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.059821105, na localidade 
de Formoso - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma J 
Complementar O112004 constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas"; 

, . 
í ! 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 2010612003, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmada em Pessoab Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004; 

3) foi observado que os cargos eleitos na Ata de 2010612006 não são os mesmos 
cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social. Sendo assim, a entidade deverá realizar uma 
Assembléia Geral Extraordinária para destituir os cargos eleitos em 2010612006 e eleger os 
dirigentes de acordo com o art. 12 para completar o mandato até 2010612009 e encaminhar cópia 
desta Ata devidamente registrada ou alterar o Estatuto Social e adequar os cargos constantes no 
art. 12 aos cargos eleitos na Ata de 20106106 e encaminhar a cópia do Estatuto Social alterado 
devidamente registrado no Livro A de Pessoas Jurídicas. 

A 



! Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
I recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

I 1  

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde qué a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentagão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Rua 11, Qd. 58, Lt. 11, No. 348. Setor Magalhães. 76470 - 000 Formoso1 Go. 
Fone: (62) 3377-6690 I 9299-0934 

Ofício 2012008 - ACGFORM. 

Formoso, 28 de Outubro de 2008. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende. 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Ministério das Comunicações. 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no. 6.888 de 18 I 091 08. 
Processo no. 53000.059821105. 
Local: Formoso - Go. 

- Prezado Senhor, 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 
execução de Radiodifusão Comunitária em nome da Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso - Go,solicita prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que 

\ 

i i 
será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Certo do pronto atendimento, desde já agradeço. 

Atenciosamente, 

i 
A SILVA 



d 8 

ASSOCIAÇAO DE C 0  ICAÇAO E CULTURG. DE FORFMOSO - 60 ' " 

ACCFORM 
Rua. 11, Qd. 58, Lt. 11, No. 348. Setor Magalhães. 76470 - 000 Formoso - Go. 

Fone: (62) 3377 - 6690 I 9299 - 0934. 

Oficio 01/2009 - ACCPORM. 

Formoso$(Be Janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
;riir.r!sTfRio o,#. C~F,I;~UN]Q.L! : ; i : ~ g  

i3RC?ziL,ib. . ( 3 ~  
Carlos Alberto Freire Resende. 53900 aa4.57312@D9 ..,: 5 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações. s ~ a p a ! ~ ~  
Esplanadas dos Ministérios, Bloco "R", Anexo Oeste, 3O andary~8aiBi30'0ii8:53 
CEP: 70044 - 900 Brasília - DF. 

! Assunto: Encaminhamento de documentação em resposta ao oficio no. 6.888 de 
18/09/2008. 

Processo no. 53000.059821/05. 

Prezado Senhor, 

A par de meus cumprimentos, em atendimento ás solicitações feitas por meio do 
oficio acima indicado e relativo as pendência constatadas diante da analise do 
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em nome da Associagão de Comunicação e Cultura de Fomoso - Go ACCFORM, 
comunico que estou encaminhando anexo: 

1) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

) 
do ministério da Fazenda - CNPJIMF, constando a devida retificagão do campo 
de atividade econômica principal. 

2) Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada em 20106103, foi 
registrada no livro "'A" do Registro de Pessoas Jurídicas, no verso da mesma. 

3) Ata da Assembleia Geral Extraordinária, a qual esta eleita os dirigentes de 
acordo com Art. 12 do Estatuto Social, para completar o mandato ate 20106109. 

Outrossim, informamos que toda a documentação enviada é apresentada em 
c0pia autenticada, conforme determinações disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar. O 112004. 

Presidente FORM 
# 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
06.142.009/0001-13 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
~ ~ ~ ~ $ ~ u R A  CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFROM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA MANCHESTER DE FORMOSO 

94.39-5-00 - Atividades associativas não especificadas 

U ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

BAIRROIDISTRITO r-1 MUNICIPIO 
FORMOSO 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/10/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprvl?do pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
I 

iitido no dia 2810112009 as 10:15:19 (data e hora de Brasilia). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue q 1 i .  

Attializc sua psígiila 



Ata da Assembléia Geral Extraordioária da Associaqáo de Comunieaq5o e 
Cultura de Formoso - Go Aceform. . 

< ,  

As 15 dias do mês de Outubro de 2008. As 19:OO horas na sede da Associação, com a 

1 presença de toda a diretoria. O Presidente o Sr. Rudy Coelho da Silva declarou aberta AG, Para as 
seguintes fhalidades: destituições de cargos eleitos em 20/06/2006 e eleger os dirigentes de acordo 

i com o art.12 do Estatuto Social da entidade para os mesmos concluírem o pleito ate 2009. O 

I presidente explicou o inativo desta Assembléia Geral, Por causa do pedido feito pelo Ministério das 
I Comunicações através de oficio encaminhada à entidade. Segupdo o Presidente, os eleitos no 
I 
I 

mandato atual da diretória, dgun$ não estão de acordo com o que esta escrita no Estatuto Social da 
ACCFORM, no art.12, no qual este escrito que a diretoria da ACCFORM sesá composta por 

i Diretoria Geral, Diretor Administrativo e Diretoria de Operações. Senhor Presidente colocou em 
1 votaqão a destituições dos cargos de: Secrettlxio, Tesouseiro, Secretaria da Comunicação e Conselho 

Comunitário de Prograinaqão. Em se guinda foi feito a votaqão, na qual foi aprovada a destituições 
I dos cargos acima, com unanimidade. Passando para próximo item, o presidente deixou o espaço em 
I aberto para quem quisessem se manifestar em concorrer os cargos de ~ i r e to r  Administrativo, Geral 
I e operações. Após loliga convenga ficou estabelecidos, Senhor Jair Marinho Caetano, para 

I concorrer o cargo de Diretor Administrativo da ACCFORM. O Senhor Presidente colocou em 
votação o cargo acima citado, sendo eleito por unanimidade dos presentes. Passando para o próximo 
cargo de Diretoria Geral, Divina Gondim da Mota e Geni Lacerda de Albuquerque Silva, para 

1 concorrem o cargo de diretoriacgerd da ACCFORWI. O Senhor Presidente colocou em votação o 

I cargo acima citado, sendo ele& a Senhor Divina Gondhn da Mota aò cargo de diretora geral por 
maioria dos pressentes. Sendo Assim, passamos para o próximo cargo de Diretor de Operações que 
foi indicado o Sr. Alair Borges de Oliveira, para concorrer o cargo. O Senhor Presidente colocou 

I 
I 

em votapo o cargo acima citado sendo eleito por unanimidade dos presentes. Dando seqüências 
I 
I 

nos trabalhos, o Presidente parabenizou a nova diretoria eleita e declararam empossados aos caigos, 

I os mesmos fomn empossados sob aplausos dos presentes. A nova diretoria da ACCFORM ficou 

I assim composB Presidente;, Rudy Coelho da Silva. Vice-presidente; Marcelo Souza Pinto. 
Diretoria Geral: Divina Gondim da Mota. Diretor Adrninistsativo: Jair Marinho Caetano. Diretor de 

1 Operaqões: Alair Borges de ,Oliveira. Conselheiros Comunitários: Deusdete Ribeiro Filho, 
! Terezinha Vânia Mousa santos: João Carlos A. da Silva, Adão Luiz Fenades 'e João Caslos k. da 
I 

i Silva. O presideiite agradeceu a pesença de todos. E dada por encerrada, vai assinada por mim Jair , I 

I Marinho Caetano, pelo presidente da ACCFORM e pelos demais. (Ass.) Rudy Coelho da Silva, 
Marcelo Souza Pinto, Divina Gondim da Mota; 'Jair Martinho Caetano, Alair Borges de Oliveira, I . Deusdete Ribeiro Filho, Terezinlxa Vânia Moura Santos, João Carlos A. da Silva, 

I Fernandes, José Antonio da Silva e Geni Lacerda de Albuquerque Silva. 

I 



Aos 20 (vinte) dias do mês de junho de 2003 (dois mil e três), á avenida Ministro Alfredo 
Nasser sln, na cidade de.'Formoso, o ~ r : . ' ~ a r c e l o  Souza Pinto declarou aberta a Assembléia de Fundação 
da Associação de Con~unicação e Cultura de Formoso onde compareceram 19 pessoas (digo dezenove 
cidadãos) formosenses interessados na fundação desta entidade conforme registrado ein livro de presenga, 
e tan~béin encontrava-se sobre a mesa 01 (um) livro contendo mais de 100 '(cem) assinaturas de pessoas 
favorbveis a criação da Rádio Comunitária de Fortnoso. Em seguida fez uma breve explanação sobrc a 

i neceysidade da criação desta Associação bem como os seus beneficias : comunidade. Solicitou aos 
presentes que elegessem os seus membros da mesa, tendo sido eleito para dirigir os trabalhos da presente 
assembléia os Srs. Marcelo Souza Pinto, informou-o como presidente e Wesley.$edraça - secretário. 
Tendo assumido a presidência o Sr. Marcelo Souza Pinto declarou aos presentes a pauta da assembléia. 
"si colocado em votação a fundação da Associação de Cornunicaçãa e Cultiira de Formoso ACCFRON, 
o quc foi aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr. Presidente declaro11 que estava fundada a 
associação e que, assim passaria ao segundo item da pauta. Pondo em discussão o projeto do estatuto que 
se encontrava sobre a mesa. Tendo o plenário resolvido que fosse feita a aprovação englobadamente, o Sr. 
]Pr.esidente solicitou ao secretário que lesse o Esbtuto. Terminada a leitura, passando ao terceiro item da 
pauta, o Sr. Presidente coinunicou aos presentes que se munissem das respectivas chapas para a eleição da 
diretoria provisória que se comporá de Diretoria Executiva: vice-presidente, secretário, 
tesoweiro, secretário de coinunicação, 1" e 2" suplentes, conselho coinunitái-io de programação. Ficando - - 

constatado apenas a existencia de uma chapa, o Sr. Presidente colocou em votação a presente.chapa, onde 
foi decidido por unanimidade. Em vista do resultado foram proclamados eleitos os Srs: Marcelo Souza 
Pinto, - Presidente; Rudy Coelho da Silva - Vice-presidente; Wesley Pedraça - Secretário; Jair Marinho 
Caetano - Tesoureiro; Daniel dos Santos Oliveira - Secretário de Comunicação; Geni- Lacerda de 
Albuquerque - 1' Suplente; Divina Gondiin da Mota-2" Suplente; Terezinha Viinia Moura Sontos- 1' 
Conselheiro; Edivaldo Torres da Silva-2' Conselheiro; Alair Borges de Oliveira- 3" Consellieiro; Elzo 
Gonçalves da Cruz- 4' Conselheiro: Conselho Comunitário de ~rograina~ão:  Gaspar Glaúcio da Silva; , 

Igreja Católica Apostólica Romana- Juliana Villas-Boas; Igreja ~ssembleia Deus -- Deusdete Ribeiro 
. . Filho; CEREA - Ana vilas' Boas Silveira . Conselho Tutelar dos ~ i re i tos  da Criança Adolescente '-- 

. . 
Admilsom Araujo de Oliveira; Sindicato Rural de Formoso - Adão Luiz Fernandes. Os quais foram 
einpossados sob palmas dos presentes. Passando ao quarto item da pauta o Sr. Presidente colocou em 
discussão o nome da fantasia da Rádio Comunitária de Formoso. A ~ O S  apresentação de vários nomes, e 
aprovada por maioria o nome de "Rádio Comunitária Manchester de Formoso", e dada. por encerrada a 
assembléia, vai assinada por miin Wesley Pedraça, (a) Wesley Pedraça como secretário, que está lavrei e 
assino,juntamente, com os demais componentes. (as) Marcelo Souza Pinto -1 Presidente, Rudy Coelho da 
Silva -Vica Presidente, Jair Marinho Caetano- Tesoureiro, Daniel dos santos Oliveira - Secretário de 
Comunicação, Geni Lacerda de Albuquerque - 1" Suplente, Divina Gondim da Mota - 2" Suplente, 
Terezinha Vânia Moura Santos, - 1 " Conselheiro, Edivaldo Torres da Silva - 2? Coriselheiro, Ala'ir 
Borges de Oliveira - 3" Conselheiro,Elzo Gonçalves da Cruz - 4' ~onselheifo; Gaspar Glaúcio da Silva - 
sonselheiro comunitário 'de programação; Juliana Villas-Boas -- Igreja Católica Apostólica Romana; 
Deusdete Ribeiro Filho - Igreja Assembléia de Deus; Ana Villas Boas .Silveira -- CEREA; Admilsom 
Arairjo de Oliveira - Conselho 
Sindicato Rural de Formoso. 
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SECECETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYISGOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio ií' h 68 /O~/SSR/DOUL -MC. de , i8  I /od> 
-procHs& n o  5 3 ~ ~ 0 ,  E769 1°5 - . Localidade: Tn*b/j G C, 

+ d -? I Entidade: ,I? -r?- U&A O& dfl - i i & d b E )  - I5k2 
/+cc FcX?,q 

( ) Úrj,, entidade no local%airro 'OU com concorrentes: arquivado, urrn análise, u e m  uigdncia, insi - I 

: ,?â I 
, . - . Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . .  . . , .. . ,  . . (iCniiiírtid;c;;-acL i--.-.-:... ,..-..... ... a ~ G L L L ,  rsjLd,;io a 3$1<s~fitiz$~~ da acguini~ ;locum&sq& damira:. . 
( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase)'-ENTmmE XmEITADA . * . ' 

. . 
. . .  

. . 
\. ! . . . . 
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1 0 0 0  Brasíiia, ~naks ta  risponsável: . . 

. . 
. . FANTASIA: ~rn/wni-uco .mfl (.eLe.&, SIAPE:. 

- C& . {O j  
EXIGÊNCIAS JURÍDXCAS: 

, . 
i i . . 

- ) Cumpridas integralmente. 
~ u i ~ i i d a s  parcialmente, restando a ~presentação da seguinte documentação: 

Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 4 /2009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 09 de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
Rudy Coelho da Silva 
Associação de Comunicação e Cultura de Formoso-GO ACCFORM 
Rua 11, Quadra 58, Lote 11, no 348 - Setor Magalhães 
CEP: 76470-000 Formoso/GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.059821/05, na localidade de 
Formoso - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1) Na cópia da ata de assembléia geral extraordinária realizada em 15/1012005 para 
adequar os cargos da diretoria ao estabelecido no art. 12 do Estatuto Social da Associação, observa-se que a 
diretoria ficou composta dos seguintes cargos: Presidente, Vice-presidente, Diretor-Geral, Diretor 
Administrativo e Oretor de Operaç6es. Entretanto, os cargos que formam a Diretoria da ACCFORM, de 
acordo com o art. 12 são: Diretor-Geral, Diretor Administrativo e Diretor de Operações. Dessa forma a 
entidade deverá eleger os cargos constantes no art. 12 e encaminhar cópia da ata de eleição devidamente 
registrada ou alterar o art. 12 de forma a constar o cargo de Presidente, Vice-presidente, Diretor Geral, 
Diretor Administrativo e Diretor de Operações e acrescentar, também, as atribuições dos cargos de 
Presidente e Vice-presidente em seu Estatuto Social, encaminhando cópia do Estatuto Social modificado e 
devidamente registrado. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob-pena-dearquivamento-do-processo, - - - - - - -- -- - - - - - - - -  - . - 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpr 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta 
Complementar O 112004. 

FREIRE RESENDE 
, v ~ i r e t o r  do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf- Proc. No 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO - 60 
ACCFORM 

Riia. 1 1, Qd. 58, Lt. 1 1 ,  No. 348. Setor Magalhães. 76470 - 000 Foriiioso - Go. 
Fone: (62) 3377 - 6690 1 9299 - 0934. 

Oficio no. 02/2009 - ACCFORM-. 

~oriiioso,qlde Abril de 2009. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Reseiide. 
Diretor do Departaiiieiito de Outorga de Serviços 2% WPW!%CE 
Miiiistério das Comuiiicações. L ' B . ~ J ~ B ~ O ~ - I ~ S  31: 
Esplanadas dos Ministérios, Bloco "R", Ai~exo Oeste, 3" andar, Sala 300. 
CEP: 70044 - 900 Brasília - DF. 

Assuiqto: Encaminhamento de documentação em resposta' ao oficio ri0, 478 de 
09/02/09. 

Processo li0. 53000.059821 105. 

Prezado Senhor, 

A par de nieus cuiiipriiiieiitos, eiii ateiidimeiito ás solicitações feitas por nieio do 
oticio aciiiia indicado e relativo as peiidêiicia coiistatadas diante da aiialise do 
requeriiiieiito de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Coiiiuiiitária, 
eni iioiiie da Associação de Coiiiunicação e Cultura de Fori~ioso - Go ACCFORM, 
coiiiiliiico que estou eiicaiiiiiiliando anexo: 

* 

1 )  Copia aiiteriticada da alteração do Art. 12 no Estatuto Social da Entidade. 

Oiitrossiiii, iiiforiiiaiiios que toda a dociimentação enviada é apresentada em 
cópia autenticada, conforiiie deteriniiiações disposta 110 subiteiii 7.3 da Norma 
Coiiipleii~entar. 0 112004. 
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ESTATUTO SOCIAL -- 23 a 
': !" 

I - DA DENOMZNAÇAO, SEDE E FIRS 

Art. 1" - A Associação de Coinunicação e Cultura de fornioso, doravaiite deiioiiiinada 
(ACCFORM), é uma entidade civil de direito privado, sein 411s lucrativos, de duração 
indeterminada, de çaráter cultural e social, de gestlo comunitária, composta por número 
ilimitado de associsidos e constituída pela uni20 de sno~ado~-es e uepresel~tantes de entidades 
da comunidade atendida, para fins não econôinicos, do Mugicípio de Fornioso, Estado de 
Goiás, com sede, na Rua 11 Qd 58 Lt 11 Setor Magalhães. 

Parágrafo Único - A A C C F O ~  i~tilizara como denominaçiio fantnsia Manchester e reger- 
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território naciond. 

Art. 2 - A Associação de Coinunicação de Cultura de Formoso, tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE ~ I Q D E U S Ã O  C O N B U N E T ~ ,  bek  como: 

I - beneficiar a coinunidade com vistas a: 
a) Da oportunidade a difiisão de idéias, elei~ieiitos de culttira, tradições e Siábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferece mecanismos l'formagiio e it-itegragEo da comunidade7 estimulaado o laser, a 
cultura e o coiivívio social; 
c) prestar sei-viços de utilidade publica, iritegra~ido-se aos seilriços de defesa civil senipre 
que necesstírio; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional wsas dreiss de atuitçiio dos jornalistas e 
i-adialisias, de conformidades com a legislação profissioiial vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito expressão da forma mais 
-e-ível possível. 

I1 - respeitar e atender ios'seguintes princípios: 
a) preferência das'finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficÍos 
do desenvolvimento da comunidttde; 
b) programaçiio das atividades rrrtísticas e jorndisticas na. corraunidade e da integração dos 
membros da coinunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família favorecelido a integração dos 
membros da comunidcde atendida; 
d) ido descriminaçâio de rztçs, rehgiãla,, sexo, preferências sexuais, coi~vícgiio político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

i' i . , 

tj  1" É vendado' o prose<titismo de qualquer natureza7. assim como qualquer discrirnina$io 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero orv de qualquer natureza na a.dmissão 



5 2" Será obrigatória a. pluralidade de opinities e versões de forma simultâneas etn 8; 
matérias polemicam, na pmgrsmação opinativa e informativq diiwlgrando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; . 

8 3" Qualquer cidadão da comurmidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assui~tos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da prograinação para fazê-lo, mediante pedido ei~cainirihado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem yesino subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos ein que os dirigentes responderão 
Por comprovada culpa no desempenho de suas &nções. 

Art. 4" - A receita da Associação de Coniunicação e Cultura de Forinoso será utilizada, 
única e exclusivainente, para a consecução de suas finalidades institucioiiais e iião será 
admitida e a remuneraçiía de seus dirigentes pelos exercícios de suas ftmçães, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações i qusehcpe~ dos seus 
associados ou dirigentes. 

E& - DOS ASSO-DOS 

Art. 5" - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e Jurídicas que terihain 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6" - A ACCFORM será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaraiii a ata de h~idação. 
41 - Contribuintes ou Efetivos - os que se escreverem após o encerramento do livro de 
fundação e rnanteraham a. suas contTibuigÕes e p d c i p q ã ~  em dia; 
DI - Honorários - cidadãos que tenham prestados ou ainda prestem reíevantes serviços à 
associação ou à comunidade, ao Município, ao Estado e a Sociedade. ~r 

Art. 7" - As contribuições serao reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podeildo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no 3 2" do art. 12; 
b) manter sua contribuiç5io em dias, conforme estipulaido pela AG. 
c) Prestigiar com sua presença ou representação, eventos e atividades prograinadas, 
justificando, de alguma forma, o não coii~parecimento, especialmelite quando Ilie forenl 
atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros associadas. Aceitw como seus 
os objetivos fundamentais da associaçiio, buscando Pfitegpar-se decisivainente nas tarefas 
assumidas pela coletividade. 
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Art. 9" - São passíveis de punição temporisia ou de exclusão definitiva do quadro socia C 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgress 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência $ 
solicitação, deverá submete-la-a Asseillbléia Geral, convocadrt especialailente para este fim, 

I 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
q~~estão. 

I 

UI - DOS O R ~ O S  E DE SEU Ii'CTNCIONAmNTO 

Art. 10 - São órgãos da ACCFORM: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Consellio Coinunitbrio; 

Art. 11" - A Assembléia Geral, órgão mhximo de defiberaç5io da ACCFORM, seri 
coinposta por seus associados, e ocorrer6 ardinariamente a cada ano, no dia 10 do mês de 
dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer cada 3 anos para 
eleição da Diretoria e 'do Conselho Csinunitário e extraordinariamente poder' a ser 
convocada para destituiçiio das dirigentes e a operaçb estatuwi~, respeitando-se o disposto 
,110 g 1". 

tj 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente peta maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no &rilimo, um qu&o dos 'associados &daboiadores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionara a destituição de dirigentes ou alteração estatuaria será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes B Assembléia especirzlmente provocada para e 
esse fun, não podendo ela deliberar, em primeira. convocaqiio, sem sa nasiorItp absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

9 2" - A convocação devera ser feita com cmteeed&cia mínima de oito dias, através de 
edita1 ou comunicado afixado na sede da ACCFOKWI e estfidto, betn coma na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo meios 
quatro chanladas diárias durante a programação da einissora, deveaido conter data, hora, 
local e pauta da reunião. 

3 3" - A AG deliberara ein primeira convocação somente com metade inais uin dos 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 9 1". 

tj 4" - A AG comcnda para fins eleitorais, aEienação de bens imóveis ou inoveis ou 
extinçiío da entidade, devera ser comocada com trinta dias de antecedência e, deliberar 
conforme este estatuto inediante voto dos ass-ociados em dia con~  suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas 110 tj 1". 



J 
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Art. 12  - A Diretoria da ACCFORM. (Associação de Comunicacão e Cultura de Formoso - 
órgão executivo e administrativo, ser& composto por: Um ~resiaente; Um Vice - Presidente; 
Diretor Geral; Um Diretor Administrativo; Um Diretor Operações. A respectiva diretoria será eleita 
em Assembleia Geral com um mandato de três anos permitindo a reeleição. 

§I0 - A Diretoria da ACCFORM poderá ser substituída para fmalização do mandato no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitando as disposições dispostas 5 1". 

$2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 

- 

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições; 
I) Da Diretoria: I 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. I 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais. 
c) Representar a ACCFORM em atos públicos ou internos. I 

1 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACCFORM. 
e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório I 

de Atividades. 
f )  Prestar as contas ao final de exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afms. 

I 
I 
I 

h) Criar e instalar serviços e Departamento para a realização e desenvolvimento das finalidades 
da entidade. I 

i) Alienar decidir sobre aquisição e constituir ônus bens moveis e imóveis mediante I 
autorização da Assembleia Geral. 1 i 

i 
11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACCFORM, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria, assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancário conjunta da entidade com 
os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários i administração da entidade, organizar 
seus serviço e departamento, participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice - Presidente compete: substituir o titular nas ocasiões oportunas, desempenhando 
as mesmas atribuições. 

c) Ao Diretor Geral: está interado e colaborar no que for necessário junto às demais diretorias. 
d) AO Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços do escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o presidente todos os documentos 
concernentes a vida financeira da ACCFROM, secretaria as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e .pareceres da entidade, bem com todos os 
documentos relativos à tesouraria e secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

I 
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e) Ao Diretor de Operaçno compete: implementar e supervisionar todos os aspe 
concernentes a execerçSia do serviço de radiodifisiio comu~thria,~elati~a~inente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem coaio supervisioilar e ter sob sua guarda todo o patriinônio 
considerado no âmbito das operações r-elittivas ao serviço de radiodifbs~o; promover a 
integração da comnjdade comi 0 semiço prestado; 

Art. 14 - O Consellio Coinunitário, eleito ein Asseiribléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no rníoiino, cinco pessoas represel-italites de entidades da 
comunidade local, tais eomo associações de classe, be~em4rittis, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente tnstiterídas, com o adjetivo de acompanhar s progt-amztçiio da einissora, 
com vista ao atendimento do interesse excl~~sivo da coinunidade. 

Parágrafo único - O Conselho C!omu~tárI~ deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela BegisEaq%o vigente sobse cr servic;o de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resuniido contendo a 

) descrição da grade de prograinaqão, beiii como sua avaliação. 

IV - DAS ELEEGÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues at6 dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerhento a Comissão eleitoral, acon1l3aiihada de, iioiiiiiiata 
completa e pelo devido expresso coi~se~itinieiito de seus nlembsos beili coiiio do i-eferenduíii 
de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

$1" - E vedada a participação de associados sin inais de uma chapa, bem como o voto 
cumulsltivo ou por procuração. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que nfcmçar a rnaloea dos votos au de acordo com 
a proporciondfdade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtida o d ~ - & ~ i o  de vinte 
por cento dos votos validos, totalizados no processo eleitoral. A escollia do critério para 
contagem será decidida no início da AG. r 

I 

V - DA E>RBGMB/EAÇAO 
Art. 16" - A programaç%o da emissora, deverã respeitar todos as prindpios e normas 
dispostas tia legislação vigente no território nacioiial sobre radiodifusão coiiluniiária. 

< . I  

Parágrafo único - ser& vedada a transferência da outorga e a formiqão de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pslbllcas epidemias e as tra~nsi~ss6es obsigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas ein leis. TaiiibBrn será vedada a cessa0 
ou arrendaiiiento da emissora do Serviço de Radiodifusão Coinuiiitária ou de liorários de sua 
prograinaçiio. 

2 6 JAN ;O 1 



VH - DA REeEETA E DO. PA ONIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACCFOM será composto pelas contfibuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pela doações, aulálios e subvenções,pelos bens móveis ou 
imóveis,pelas rend'a e' juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores trmsferidos para a conta patrimotiial, por valores advindos 
de sua atividades comunitt~~iinss, bem como por aqueles decorrentes do pakrocinio sob forma 
de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo ser& remuneradei. 

VII - DA WPO DO ESTADO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte , por deliberaçiío da. 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, seiido exigido o 
voto concorde de dois terços dos pi-esentes á Associados, ou com pelo menos de uin terço 
nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A dissolução da ,ACCFORM ocorrera segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrhônio liquido, será destinado a eiitidade de fíns não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

- DESIPOSXCÃO FINAIS 
Art. 20 - Os casos oinissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Ait. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG 20 de junho de 2003 e entra em vigor na 
d&a de sua inscriqão no registro de pessoas juridicas, averbando-se a este registro todos as 
alterações por que passar. 

Forinoso - Go 20, de Juiiho de 2003. 









SECRETARIA DE SERVIÇO 

Identificação do Processo 4". &\+ -4" J 
Número: 53000.059821 105 LocalidadeIUF: Formoso/GO 

I Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1910112008 Canal: 285 

Latitude: 13S3917 

Longitude 48W5300 

Distância A:B 0.19 
( IBGE ) 

\ J I 

Processo 
I I 

1 3. 1 Rèlação de concorrentes (d c= 4000 m) 

Número do Processo 

53000.0451 86107 

IRua 11 Qd. 58 Lt. 11, setor Magalhães I 

5. 

6. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

11. 

ACO 

Não 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 



IÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059821/05 LocalidadeIUF: Formoso/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

12. Conclusão da Análise 
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MIMS.~ÉX~TO DAS COMUNICAÇÓES . . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADÍODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYICOS DE RADIODIFUSÃO 

I 
Referente Off cio f w / O j / S  SFYDOUL -MC. I de 04 

.~rocessi,n j? G Q X ~ .  0.59 g i ~ /  /AJ.~> . . Localidade: -flwm 51.i <;1 

1 
s ( ) f~p>,, entidade no localâairm !OU com concorrentes: arquivado, u e m  análise, u c m  exigSncia, ins 

. b i , .  ' @@ Cumpridar integralmente - Processo instruido (1" Fase) , . . . - .  '. 1 ( iCUnipiidirj: ioicisi;;i;Gi2, ps;;fido 2 a91eYcGaYàv da aCguinic. JocumCiiiaç@ abaiuo dacrita:. ' . . .- 
i 
I 

( Cumpridas integralmente - Processo inshuído (2" Fase)'-ENT-IDADE K4BILITADA . . . 

r 
n 

I 
i Brasíiia, I / ~ ~ , 2 0 0 b j  Analista rosqonsávd: 
1 

I FANTASIA: p?&> & ? ? i < 4 ~  L L. 

I EXTG~NCIAS JURÍDICAS: 

I 

I ( Cumpridas integralmente. 
( Curnpri~l*~ ~arcialrnente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações': 

Analista responsável: 

- 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1 L; 4-4 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

RAM 

4 

Brasília, 9 de 2009. 

1 Ao Senhor 
I RUDY COELHO DA SILVA 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO - GO 
Rua 11, Quadra 58, Lote 11, n/ 348, Setor Magalhães 
76470 - O00 Formoso - GO 

I 

I Assunto: Solicitação de Documentação 

I Senhor Representante, 
I 

I 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000059821105, na localidade de 

I Formoso - ,GO, qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
I 

Comunitária'e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 

i enviados os seguintes documentos: 

I DO~UMENTAÇAO ~ÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte 
documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., c-onforme disposto no subitem 12.1 a1inea'"a": 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 
j12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1 " e "b.2" da Norma Complementar O 112004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissóes; 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o 1ocal.de instalação do sistema irradiante, de 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

2 fi JAW ;íl I 
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3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, com a S1.Js_j. '.a.2 
I 
I indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 

irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser i distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

4. declaraçáo do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004; 

5. declaraçáo do profissional habilitado atestando que a instalaçáo proposta náo fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaraçáo do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalaçáo proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

7. Anotaçáo de ~es~onsabil idade Técnica - ART referente h instalaçáo proposta, conforme 
disposto ng 7ubitem S2.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de 
pagamento'ou autenticaçáo bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

A N A C J ~ T O  
Diretor do 

substituto 



Associação de Comunicação e Culhra  de Formoso-Go ACCFORRI 
Rua 11, Qd. 58, LT. 11 no?:. 384 Setor Magalhães 

Oficio no. 0312069- ACCPORM. 

53D00 030771 !2009-34 
Ao Senhor fl$q"ibh,jgf_;- 
Carlos Alberto Freire Rezende, ,.v:, :, :.. - .a - r , l ~ ! l ~ ~ ~ ~ . ~ t ! i : ~ $ 4 ~ ~  

Direito do Departamento de Outorga de: Serviços Ministerio das 
Comunicaqões, 
Esplanadas dos Ministérios, Bloco ""R" exo Oeste, 3" Andar, Sala 300. 
CEP: 70044-900 Brasília-DF 

Em atendimento ao oficio 169412001l9 de 12/05/09 relativo à solicitaqão 
da documentação para Sanear Pendêmi~iia constatada no requerimento de 

i 

autorizagão para a execução de serviçm de radiodifusão comunitária em 
nome da associação de Comunicac;ão e U~Khltura de Formoso-Go. 

Solicito conceder prorrogação de pmazo por mais de 30 dias, vez que 
será necessário mais tempo para compriirtodas as exigências. 

Certo pronto atendimento, desde já agradkçe. 







Ilmo. Sr. 
Carlos Aberto Freire Resende. 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Brasilia - DF. 
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Processo no: 53.000,059821/05 

A AssociaçSio de Comunicação e Cultura de Formoso, CNPJ no: 06.142.009/0001-13, 
serviço de radiodifusão em FM "Rádio Comunitária" com sede na Avenida Húmberto de 
Alencar Castelo Branco, Qd. 36, lote 3 no 1.113 - Centro - Formoso- GO, CEP,: 76.470- 
000, estamos encaminhando à V. Sa. os documentos solicitados. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Formoso, 20 de Julho de 2009. 

ra de Formoso 



A Associação de Comunicação e Cultura de Formoso, CNPJ no: 06.142.009/0001-13, 
Serviço de Rádio Comunitária - situada na Avenida Humberto de Alencar Castelo Branco, 
Qd. 36, lote 3 no 1.1 13 - Centro - Formoso - GO, CEP: 76.470-000, declaro para os 
devidos fins que: - - - 

'i - na ocorrência de interferênciis prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
h-- 

imediatamente as transmissões ate que-essas_sejam sanadas. 
- na ocorrência de interferêndas indesejáveihausadas pela estação, caso essas não sejam 

1' sanadas no prazo estipulado p e l h ~ ~ ~ ~ ,  serão interrompidas suas transmissões. 

Formoso, 20 de julho de 2009. 

ra de Formoso 



Declaro que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante da avaliação feita em 
14/05/2009 na estação da transmissora de Associação de Comunicação e Cultura de 
Formoso , situada na Avenida Goiás, Qd. 37, lote 4 - Centro - Formoso - GO, entidade 
autorizada para Serviço de Rádio Comunitária, atende ao Regulamento sobre Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofrequênicias entre 9 1cHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução no 303 da Anatel, não 
expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências de valores superiores 
aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, 
para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o mencionado 
Regulamento. 

Formoso, 20 de juho de 2009. 
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Goiânia, 21/07/2009 

QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Contra-apresentação 
Cedente AgencialC6digo cedente 

CREA-GO, Cons. Reg. Eng., Arq. e Agron. de Goiás 3486-X/158000-0 
Data do documento No documento Espécie doc. Aceae Data process. Nosso número 

21/07/2009 145055201091 13552 DM N 14505520109113552 
Uso do banco Carteira Espécie Quantidade x Valor (=) Valor documento 
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- 1990101 -Anotação Resp. Técnica -ART OnLine - O0010555200911061610 => 30,OO 27 (-) Desconto I Abatimento 

* Não receber após o vencimento. "Após o vencimento procure o CREA-GO (=) Valoc cobrado 

- Emitido por: Porangatul 
Sacado 



ANEXO 14 - MODELO DE FO O PADRONIZADO G;/ 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

IODIFUSÃO CONIUNIT 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIQADE 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I l J  
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

F I I F I A  F P k I lBP I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I ~ l e l n l t l r l o l  I I I 1 -. 

CIDADE 

I ~ ~ o ~ C I M ~ O I S ~ O ~  I I I I 1 1  I I I I 1 1  I I I I I I I I I I I 
CEP FAX 

L101 
17161417 1 0 1 - ) 0 1 0 1 0 1  lF0Y/ / I I / I I I 1 ,  1 1 I I I 1 - 1  I I 1 I I I I I 

E-MAIL 

I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I ~ i v 1 . I  I ~ l o h k I s I  l o b i  b h l  I O I T I I ~ I I  I I I I I I I I I I 
BAIRRO - CIDADE 

I ~ l e l n l t l r l o l  I I I I I I I I I I I I / I ~ l o t ~ l ~ l o l s l o l  \ I I I I I I ]  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS G E O G ~ I C A S  

11 1 3 ° ( 3 ) 9 y 1 0 1 2 ) > 1  S  1)418°1512 '14 / ~ " / w I  
I 

6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I ~ l e l n l t l r l o l  I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 



FABRICANTE MODELO 

I K I P I M ~  I P I ~ I ~ I ~ I ~ I I I ~ I  I I I I I I I I I I I I I R ~ G I c I - I z  I i I 3 I  I I 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

O / M I T I D ~ I P ~ / O ~ O I ~ ~ /  
GANHO max ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

COMPRIMENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

I O I O I ~ I .  1 6 1 d B  l 0 l . l 6 1 9 1  

I O I O I .  /O l d ~  l3 1 0 1 ,  I O I M  

-(PW 
Perdas n a  linha (PL) Eficiencia da  linha (EF) = 10 10 

100 

/ 0 / 3 1 0 / . 1 0 / m  /o1318 / 6 / . / 0 / 0  

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( E m )  
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( -0,025-x-l-x-1-~-0,69_) = ---17,63 dB1c 

7 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficioncia da linha de transmissãio 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
waets. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LLMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + EW(dBk) - 26) log d (lm) 

ERP(dB1) n potência efetiva irradiada 

d (h) = distilncia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de sen~iqo) 

Obs.: O máximo vaIor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 
\ 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE I 

I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I ~ / a l l l d l é l c l i l O )  I V l i l e I i l r l a l  l ~ l e l á l o l  I I I I 1 I 1 I 1 I I I 1 1  
REG.CREA ENDEREÇO 

1 1 / 6 / 2 1 1 1 / I ~ I  I I R I u l a l  I C I - I 2 1 5 1 5 1  lnO1 1 2 / 7 1 0 1  ( ~ l a / l l a /  / 1 1 2 / 0 1  1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

N o v a  S u í ç a  
CIDADE 

I ~ l o l i l â l n l i l a l  I l i  I I I I I I I I I I I I I I I I I 1  1 I I 
CEP TELEFONE FAX 

L101 
[ 7 1 4 1 2 1 8 / 0 1 - / 0 1 1 1 0 1  / O l 6 1 2 1 - 1 3 / 2 1 5 / 9 / 0 1 0 / 0 / 5 ]  1 I 1 1 - 1  I 1 I 1 I I I 1 

E-MAIL 

I v l ~ l t l e l ~ l e l e J ~ l m / @ / i l g l . / c / o / m l . I b l r l  I I I I I I I I I I I I I I I 





DECLARO para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações e 
Anatel, que a antena da estação de Serviço de Radio Comunitária da Associação de 
Comunicação e Cultura de Formoso, cujas características estão abaixo especificadas, a 
ser localizada na Avenida Goiás, Qd. 37, .lote 4 - Centro - Formoso - GO, CEP: 76.470- 
000, está fora da zona de proteção do aeródromo ---- conforme regulado na publicação FMA- 
63-21 da Diretoria de Rotas Aéreas do Ministério da Aeronáutica. 

Caraterísticas do Sistema Irradiante: 

Altura: 30,O metros 

Coordenadas Geográficas: 13" 39' 02" S 
c_-. 

48" 52' 42" W 
---------e- - 

Goiânia, 27 de julho de 2009. 

C ~ A  1621/D-15" Reg. GO. 



DECLARO, para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que a cota do 
terreno, no local da instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 
18.2.7.1 da Norma no 0112004, a ser instalada na Avenida Goiás, qd. 37, lote 4 - Centro - 
Formoso - GO. - - ---_ T_ 

> 

Pôr ser verdade, f m o  a presente. 

Goiânia, 27 de julho de 2009. 

C ~ E A  1621lD - 15' Região - GO 



PARECER CONCLUSIVO 

ATESTO que a instalação proposta atende todas as exigências das normas técnicas, em 

I 
vigor, aplicáveis a mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situada a mais 

1 
de 1 ( um ) krn de distância da antena transmissora em nenhuma direção da estação situada 

i 
I 

na Avenida Goiás, Qd. 37, lote 4 - Centro - Formoso - GO. 
I 

Goiânia, 27 de julho de 2009. 

CREA 1621/ D-1 5a REG, GO. 







Identificação do Processo 

Número: 53000.059821105 LocalidadelUF: FormosolGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

1 Aviso: 26 ' Publicação: 0511 2/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Latitude: 1383902 

Longitude 48W5242 

Distância A:B 0.52 
( IBGE ) 

i 1 2. I Endereço da Antena Proposta I 

\ 1 \ J 

Processo 

I. 

I Av. Goiás. Qd 37. Lt 04. Centro I 

Av. Goiás, Qd 37, Lt 04, Centro 

I 53670.0001 53/99 1 520,OO 1 ARQ 1 

Entregou documentação tempestivarnente? 

2.1. 

2.1 70,OO I ARQ 

Sim 

Endereço do Studio 

1 4. l~ependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

1 5. IConclusdo com base na anblise dos distanciamentos do mesmo canal 

1 

6. Aestação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

1 7. )Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, Não I 
8. Apresenta planta de amamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 
9. IA área urbana da localidade 6 <= 3.5 km? Sim I 

I 11. IEste endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

10. 

Sim 1 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Humberto de alencar Castelo Branco, Qd 36, Lt 03, no 11 13, Centro 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

gJ$cJ ,. & 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
' 3. 

ROTEIRO DE ANALISE T ~ N I C A  DE RADCOM 
I* &*Vyo' - "r 

C??*. " _'I$" Identificação do Processo ' L* 2 

Número: 53000.059821105 
J 

Localidade/UF: Formoso/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

1 12. (~onclusáo da Análise I 



I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÁO DA ESTAÇAO DE C- 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059821/05 LocalidadelUF: FormosolGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? Sim I 
1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUVRAOCOM 027 

I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

71 Sim 

Sim 

1 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (nVlII, item 6.11) Sim I 
I 10. Iverificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

1 a. Ganho Maximo: 0,OO I b. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação I c. Modelo: MTDIP 100/01 I 

1 3. O transmissor está certificado? I Sim 

a. Fabricante: Montel Sistemas de comunicação 
Lfda 

b. Modelo: MTFM-98 c. Categoria: 2 H d. Certificado: 0919-06-0312 

1 14. I lntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim I 

1 16. Iconclusão da Análise I 
-- 

I Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído .A entidade deverá apresentar nova I 
(declaração do item 18.2.7.1, Diagrama da  antena^ docuemntar comoqserá a ligação de estudio e transmissor . 

1) )W 
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, :  

MINI[S-~X~:O DAS COM "i I c;: i+ifpflT$ 

SECRETANA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO j.;,: c.d>,%, $8 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 
O .  e 

i ANALISE DE A T E N D ~ N T O  DE EXIGÊNCIAS 
i 

Referente Oficio no . /O /S SR/DOUL -MC. de / - / 
- . Localidade: g& 

~n&dade: /e 
( )ún i ca  entidade no IocaMairm !OU coni concorrentes: arquivado, u c m  injlise, u c m  e;<ig8ncia, insi . 

. .. 
, _  E%IG&NCIAS TECMCAS: 

,.:: 
. . ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . . . 

" 1 
AiLp '*:i*>2 ;<., te.... -:.:. -..*..-.S. -. C': %.-... :.: .... ,ilu:aldL,., iw.,l.d~ 2 ;ii>ieseitn$&o dda ;iguinic J ~ c u ~ ~ i ã @ o  abaLro dzscka:, . . . . ' 

Cumpridas integralmente -Processo insáuído (2" Fase)'-ENT.IDLLV)~ HABILITADA . . . 

I 

I FANTASIA: I~C&W (?@-%A& SKPEk 13 7 c VI - 

I E ~ G I ~ Y C H A S  J U R ~ I C A S  : 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. , 1 
zl5 w SÉDE: h ,h -4, Od-3&/.,&. 3 f l / . / . l S  

e r p .  j5-t)'' 
0 bservações': 

Brasilia, 03 /(3d1200 4 Analista responsável: 
1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco ':R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 3 02 5 6 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 0 4 de de 2009. 

Ao Senhor 
Rudy Coelho da Silva 
Associação de Comunicação e Cultura de Formoso-GO ACCFORM 
Avenida Humberto de Alencar Castelo Branco, Quadra 36, Lote 3 no 1 33.- i -.. n.........,. . % .,,- = -.,.<..-,-.. . ,:: 

CEP: 76470-000 Formoso/GO D O C ~ J ~ ~ ~ J E ~ " ; ~ ;  ;:;.:<;:,c)(~ 
i"dESTA CiAW 

i 
\ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 530 
de Formoso - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1. Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o Gendimeao do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0112004, 
devido a mudança de local de instalação . 

2. diagrama de irradiasao horizontd-daantena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea 'cd" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

3. Descrição Técnica detalhada do engenheiro projetista esclarecendo de que forma 
será feita a Comunicação de estúdio e transmissor, visto que no ato de instalação a mesma será 
verificada pela ANATEL. . 



1) cópia da Ata de- eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 18/06/2009; 

2) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

3) declaraçáo, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

4) declaraçáo, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

5) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, e que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

6) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

- - - - - . - - 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaçio enviada devera 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 1 

IRF, RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



1! I 

AS§ DE F O M O S 0  - GO 
ACeFORRI 

Rua. 11, Qd. 58, Lt. 11, No. 348. Setor Magalhães. 76470 - 000 Formoso - Go. 
Fone: (62) 3377 - 6690 / 9299 - 0934. i 

92' 
q.: ,',3 :? 

Oficio no. 0412009 - ACCFORRI. i ,.., .- . . 
Q 

4 4? ~ormoso ,d j  de setembro de 2009. , - , 
Ao Senhor iif INISTFRID 0.48 OBMU~IICA c ~ ? E %  
Carlos Alberto Preire Resende. e~.&8FLik . DF 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços g.3nn S;idG2&7.(20096G 
Ministério das Comunicações. 

-" Pf%!%@f Esplanadas dos Ministérios, Bloco "R", Anexo Oeste, 3" andar, ~alaTB8. 
CEP: 70044 - 900 Brasília -DF. 25irJ4Múi13418 :SE 

Assunto: Encaminhamento de documentação em resposta ao oficio no. 3256 de 
04/08/09 

\ .  Processo no. 53000.059821/05. 

Prezado Senhor, 

A par de meus cumprimentos, em atendimento âs solicitações feitas por meio do 
oficio acimz indicado e relativo as pendência constatadas diante da analise do 
requerimento de autorização para execugão do Serviço de Radiodi-fùsão Comunitária, 
em nome da Associação de Comunicagão e Cultura de Formoso - Go ACCFORM, 
comunico que estou encaminhando anexo: 

# 

I )  Copia autenticada da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade. 
2) Copia da RG de todos os diretores da Entidade. 
3) Declaração assinada por todos os diretores . 
4) Declaração assinada pelo representante legal, de que todos os seus 

dirigentes residem na área da comunidade. 
5) Declaração assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão. 
6) Declaração assinada pelo representante legal , especificando o endereço 

completo da sede da entidade. 
7) Descrição técnica detalhada do engenheiro projetista de que forma será 

feita a comunicação do estudio ao transmissor. 
7 8) Declaração assinada pelo representante legal de que o local pretendido 

a instalação é de acordo com as normas. 
9) Diagrama de irradiação da antena transmissora. 

Outrossim, informamos que toda a documentação enviada é apresent 
cópia autenticada, conforme determinações disposta no subitem 7.3 da 
Complementar. 0 1/2004. 

Atei ncio samente, 

SILVA 
ORM 

. I 

i -' 



GÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADXb- u 4 
88 - %@ 

Nós abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Comunicação e Cultura de \ Formoso - Go ACCFORM. 
\ 

Declaramos, para fins, que nos, comprometemos da lei no 9.612198, dos 
Regulamentos e das normas estabelecidas para o 



DECLARAÇAO ASSWADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTrnDE* 

declaro para os devidos 

endereço para correspondência é o mesmo citado acima, sendo que o endereço citado no formulário 
técnico foi um equivoco por parte do en enheiro. A 
Todos os dirigentes da entidade r área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, confo , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma 
Complementar no. 01/2004; 

A entidade não ante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou r serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como integrante ro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem 
de outra entidade detentor de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

Formoso - Go, 10 de setembro de 2009. 

da entidade. 



Informamos que a ligagão entre o estúdio - transmissor será feito atrav6s 
de linha fisica ( fio drops ), tendo em vista, a dificuldade de instalagão da 
torre no endereço do estúdio. 

1 Atenciosamente, 
I 
I 

I 

CIPEA 162 1ID - 1 5a Reg. GO. 



Declaro, para os devidos fins junto ao Ministério das Comunicações, que a cota do 
terreno, no local de instalação do sistema irradiante, não é superior a trinta metros, com 
relação à cota de qualquer ponto do terreno no saio de um km em torno do local do - 
sistema irradiante conforme o item 18.2.7. 1 da Norma no 0 1/2004, a ser instalada na 
Avenida Goiás, Qd. 37, Lote 4 - Centro -Formoso - GO. 

! Por ser verdade, firmo o presente. 

Foimoso, 25 de Agosto de 2009. 

Associação de Comuni Formoso - GO - ACCFORM. 
Presidente: Rudy Coe 
CPF: 009.1 3 1 .OS 1-46 / ' 
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MONT'L Sistemas do Comunicapão Ltda. . --+, 
, R. Angela Glaninl, 98 a Sãcr Paulo - SP - W775."13 - .montel.cam,Br & ~ e i  C. % 

e.,; PABX 01 1.525.2739 - C.O.C. 59,483.41 5/0001-21- I.E. 113.W.567.118 3' 138 -!* 
O 

rCrz" -..-..-- .. -. .-- c--- - 
'MCTEQ~SXCAS TcCMIGAS: 

3-- d... . ..--. ..". . . -  . _____.._.. .--. .-.-. -. 

I - Faixa GB FreqitPocia: 80 P 11 0 Mhz / - 3mped4ncia: 56 ohms nominal 
- BstSncia Máxima: 505 Wa;Gts i 

I 
L'SWR: M6f hor que I,-:? 

- Ganho de Potncia: O dBd I - largura de banda: +i- 500 Khz 
- r"olwizaq3o: Vertical ' - Peso rn6dio: 2 

rnento - Temi isãa :  Conector U H F  f4mea L " -  iUU.-I-.I-IC "~,IYc------~- - 

Tubo Gal.vanizido de  I"+ 
(náo fomesidoj, manter 
na 9 e s m a  altura da vareta 

DiiTàncla entre boom e %lemeritos 

i Conector colocar fita 

. - -_--.. . . .-.- 

-.. -i .-_-..-.-C- 

f ransmisscsr - 
Conector da antena 

. . . .  . . - 





Aos 20 dias do mês de julho do ano de 2009, na sede da Associação de Comunicação e Q&s 
Cultura dP1 Formoso - Go, cito Rua 11. Qd. 58 Lt. 11 no. 348, na Cidade de Formoso - Go foi 

" "Q2 
instalada a cerimônia solene de posse da Diretoria da Associação de Comunicação e Cultura 
de Formoso ACCFROM, bem como o conselho Comunitário, representantes junto a 
ACCFROM. Cujas eleições fora realizadas no dia vinte de Maio do ano de 2009. Em seguida 
á instalação tomaram assento a mesa os Srs.: Rudy Coelho da Silva, Alair Borges de Oliveira, 
Divina Gondim da Mota, Enivaldo Geraldo Bonfim, Adão Luiz Fernandes, Gaspar Gláucio da 
Silva, João Carlos da Silva, Geni Lacerda de Albuquerque da Silva, Jair Marinho Caetano, 
José Antonio da Silva, Terezinha Vânia Moura Santos e Marcelo Souza Pinto. Passando - se 
a presidência dos trabalhos ao Sr. Rudy Coelho da Silva. O Sr. Roberto Ribeiro Bonfim - 
Presidente da Mesa. Após as saudapões dos novos dirigentes da ACCFROM, Procederam a 
chamada dos integrantes dos devidos órgãos. Passando a palavra ao presidente Sr. Rudy 
Coelho da Silva, que falou das suas obras perante a associação durante o seu pleito, disse 
ainda, que se reelegeu para dá continuação aos trabalhos bsilhante que vem desenvolvendo em 
prol da ACCFROM, sem duvida alguma, a ACCFROM continuará crescendo sucessivamente 
durante o seu novo mandato. E parabenizou a nova diretoria, que juntos administrará pelos 
próximos anos. Agradecendo pela palavra, passou ao presidente da mesa. Em seguida o Sr. 
Roberto Ribeiro Bonfim, deu a palavra para o diretor geral o Sr. Enivaldo Geraldo Bonfim 
para falar em nome dos demais componentes da diretoria. O qual ressaltou a importância de 
estar fazendo parte da nova diretoria. E que não medira esforços para estar junto do presidente 
elevando o nome da ACCFROM, e desenvolvendo a mesma. Parabenizou os demais 
componentes da diretoria que ira continuar com o progresso da ACCFROM, agradeceu. O 
Presidente da mesa convidou o presidente da ACCFROM para que fosse feito a cerimônia de 
entrega da chaves da Associação. Após o recebimento pelo o atual eleito presidente Sr. Rudy 
Coelho da Silva, o presidente da mesa declarou empossados nos cargo a seguir descriminados 
para o pleito de 2009 a 2012. 

Diretoria Presidente: Rudy Coelho da Silva, Vice Presidente: Alair Borges de Oliveira, 
Diretor Administrativo: Divina Gondim da Mota, Diretor Geral: Enivaldo Geraldo Bonfim, Q 

Diretor de Operações: Adão Luiz Fernandes. Conselheiros Comunitários: Gaspar Gláucio da 
'@T a. 

Silva, João Carlos Alves da Silva, Geni Lacerda de Albuquerque da Silva, Jair Marinho q (  
Caetano e José Antonio da Silva erezinha Vânia Moura Santos; [Marcelo Souza 

O i c .$ 
O 

Pinto #e Deusdete Ribeiro Filho. ncerrada, vai assinada por mim Divina Gondim 2 2- 
da Mota como secretaria, Pelo presidente da ACCFROM e pelos demais.(ass.) Deusdete 8 

Jl'% 

Ribeiro Filho; Alair Borges de Oliveira; Adão Luiz Fernandes; João Carlos Alves da Silva; 2 3 ~  x i  Gaspar Gláucio da Silva; Rudy Coelho da Silva; Enivaldo GeraIdo Bonfim; Divina Gondim e o- 
da Mota; Geni Lacerda de Albuquerque da Silva; Pe. Elis Soares Narciso;Bernardo Araújo $ 
dos Santos. 6" 
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Identificação do Processo 

Número: 53000.059821/05 LocalidadeIUF: Formoso/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Distância A:B 



ÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉGNIGA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059821105 LocalidadeIUF: Formoso/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101/2008 Canal: 285 

I Em relaçáo a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

, * a  -.-. - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059821/05 
- - -  

LocalidadeIUF: FormosolGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 1 
Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 

Processo 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomara . 

1. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO - .  - .  

diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do siterna 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? ínOV. item 6.11) 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7, proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a I I instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.11) 
Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

1 10. Iverificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0.0 dBu? I Sim 

J I I 

( 14. llntensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Sim I 
s coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna publico a relação das 

01/10/2009 RadCom Página 1 de 1 



DEPARTAMENTO DE OUTOR 

Número: 53000.059821105 . . LocalidadelUF: FormosoIGO 

Entidade: ASSOCIAÇÁO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

( 1 . I ~ n t r e ~ o u  documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. l~presentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 

presentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
iagrama de irradiação vertical e especificapões técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
olarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (na Vil\, item 6.1 1) 

I I 

1 O, Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,OO b. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP 100101 

- 1 1 3. 1 O transmissor está certificado? I sim 7 
a. Fabricante: 

Moniel Sistemas de comunicação 
Ltda 

b. Modelo: ,MTFM-98 c. Categoria: 2 H d. Certificado: 0919-06-0312 

1 14. /Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das I Não 
entidades SELECIONADAS S ara a  restac cão do serviço? I 

I 1 6. /conclusão da Análise I 



MINISTÉRIO DAS 
SECRETARLA DE SER SÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

~eferenie Ofício no -6 $6 /O ~/RADCOM~OOS/SSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado@), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( ) , C p m p r i d s .  parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&ão abaixo descrita: 
(-1 ~hmbridks integralmente - Roc&sso instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILTTADA 

l 
i 
I 

Brasília,06 1410 / 04 Analista responsável: i I 

EXEGÊNCIAS J ~ Í D I C A S :  
I 

I 

(x) Cumpridas integralmente I 

(-1 Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte do~umenta~ão: 

Observações: 

I 



u*I, Q.- $q43w;1:a c : n s .  10 - R 

. . 
CNPJ - FLS. A I b 
ESTATUTO SOCIAL - FLS, ?. '&A /,o k 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. / 3 f' 
ATADEALTERAÇ ÇÃO DA DEN 

i 

; .  a . . , * / 0 9 / 0 9 Analista respon8ável: . . Byasiha, - - . . 
. - ., ..= , , , ;.'":. , !: S W E :  ! . ! ) J ,  ;-,A ,-. ,.? . ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 251 3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, s 6 de .QU,TL*& de 2009. 

Ao Senhor 
Rudy Coelho da Silva 
Associação de Comunicação e Cultura de Formoso-GO ACCFORM 

, 7  

Rua 11, Qd 58, L 11, no 348, Setor Magalhães 4 V-',. ,, 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, - @LL& p u  

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.059821/05, na localidade de 
Formoso - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação e.ncaminhada , cumpre-nos informar o que se segue: 

Considerando a declaração, enviada pelo representante legal, foi informado o novo 
endereço completo da entidade , ou seja a sede instalada à Rua 11, Qd 58, L 11, no 348, Setor 
Magalhães 

Assim, devido a mudança de local , solicitamos nova planta de arruamento com a 
indicação do local de instalaqão, do local do estúdio e do local da sede que são em endereços distintos , 
como também , em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema irradiante, de modo a constar 
coordenadas geográficas, o traçado dc circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norina Coiilpleinentar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

- *  - 
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1 Associação de Comunicação e Cultura de Formoso - Go ACCFO 
&., L!. . :+i 

i Rua 1 1, Qd. 58, Lt. 11 No. 348 Setor Magalhães 76470 - 000 Formoso - GO. 
Fone: (62) 3377 - 6690 / 9299-0934. 

i 
Ofício n0.05/ 2009 - ACCFROM 

Fosmoso, 04 de novembro de 2009. 

I 
I 
I Ao Senhor 
I Carlos Alberto Freire Resende. I Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I Ministério das Comunicações. 
i Esplanadas dos Ministérios, Bloco "Ry', Anexo Oeste, 3" andar, sala 300. 
I 
i 

CEP: 70044 - 900 Brasília - DF. 
MiNiZ l -~RICI  0.0.8 I:~JMUP~!I: . .  i;Bf-e 

iaF!$.EIkl.~. . DF 

Assunto: Resposta ao oficio no. 5193 de 06110109 53000 4 ~ ( Z Q Q ~  -13 

Prezado Senhor 

A par de meus cumprimentos, em atendimento a solicitação feita por meio do 
oficio acima indicado e relativo à pendência constatada diante da analise do 
requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em 
nome da Associação de Comunicação e Cultura de Formoso - GO. 

Informamos que o endereço para a instalação do estudio continua no mesmo 
endereço, cito: Avenida Humberto de Allencar Castelo Branco, Qd. 36, Lt. 03 no. 
1113, Centro - Formoso. Sendo assim, o endereço para o sistema de irradiação, 
permanece no mesmo local. Cito: Avenida Goiás, Qd. 37, Lt. 04 Centro - Formoso. 

Outrossim, Informamos que o endereço, Rua 11, Qd. 58, &&11 no. 348, setor 
Magaibães, citado na declaração é para correspondência e B.swcG~~so~;~sQ~~~ da 
Associação, sendo que o local pretendido para o funcionamento do estudiõnã6possui 
pessoa para receber as correspondências. Neste sentido, futuramente quando recebermos 
a licença passara A sede e o estudio situa no mesmo endereço, Avenida Humberto de 
Alencar Castelo Branco Qd. 36, Lt. 07, no. 1113 Centro. 

Certo do pronto atendimento, desde já agradeço pelo a compreensão. 

Atenciosamente, 







MINISTERIO DAS C 0  ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

A ~ L I S E  DE ATENDINIENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 5 1 4 3 I0 ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC d e 6  / 1 0  03 
Processono 5 5-m. 03 9 . % - 0'5 Localidade: ~~~ .- c& 

.e 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
". ( )com concorrentes: ( ) arquivado(s'), ( ) em aiiálise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpn~pridas parcialnlente, restando a apresentação da seguinte docunient&ão abaixo descrita: ' (e) ~ h m ~ r i d á s  integralmente - Processo iiishuido (2" Fase) - ENTIDADE HABLITADA 

Brasaia, 10 / 0 Analista responsável* 

( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

" CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



ATA DE ALTERAÇÃO çÃ.0, DA DEN çAo - . FLS. . . , 

Brasilia, 'I4 101 / 1 3 Analista respons6vel: c' L Q ~  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - .:" SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
i ta d'<q - DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , -- 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 2 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1.4 de janeiro de 2010. 

Ao Senhor 
RUDY COELHO DA SILVA 
Associação de Comunicação de Formoso - GO ACCFORM 
Rua 11, Quadra 58, lote 11, no 348, Setor Magalhães 
76470-000 - Formoso - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.0259.821-05, na 
localidade de Formoso - GO, no quil'essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da 
20.05.2009, devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do 
Estatuto Social, tendo em vista que a Associação encaminhou apenas a Ata de posse, datada de 
20.07.2009. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 '(trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SLPM - DOSISSCE-MC 



ASSOCIAÇÃO DE C O M ~ I C A Ç Ã O  DE CULT DE FORNIOSO-60 
ACCFOW. 

Rua 11 Qd. 58. Lt. 11 no 348 Setor Magalhães. 
76.470 - 000 Formoso I Go. 

Fone (62) 3377 - 6690 ou 92990934. 
R + I ~ ) ! ! ~ T ~ R I O  o.c.3 I ; I ~ ~ ( I J ~ ~ [ C : $ ,  ;:iJ~z 

S R R  lh1.b. - LIF 

53a3i80 aliOBS49i2010-$0 
Oficio 061 2010 - ACCFORIM. 5% ~P&%I%CE 

'21152,304i>-[l3 $1 
Formoso, O $ de Fevereiro de 2010. 

Ao senhor 
Carlos Alberto Freire Resende. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Ministério das Comunicações. 
Esplanada dos Mistérios, Bloco R - Anexo B, Sala - 300, 
CEP 70044 - 900 - Brasília - DF. 

Assunto: Resposta ao oficio no. 224 de 14 de Janeiro de 2010. 

Prezado Senhor, 

A par de meus cumprimentos, em atendimento a 
solicitaçiío feita por meio do oficio aeima indicado e relativo á pendência constatada diante 
da analise do requerimento de autoriição para execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da Associaqão de Comunicação e Cultura de Formoso - Go 
ACCFROM, comunico que estou encaminhado anexo: 

Outrossim, informamos que toda a documentação enviada é apresentada em 
copia autenticada, conforme determinações disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar. O 112004. 

M a $rir d4. CCrPaiibd,, 
Atenciosamente, CX3 9" 1fibw @?*C*. &LL~~Y-uLQ $71 J&ul~dwLLj @> 

RUDY COELHO DA SILVA. 
Presidente da ACCFORM. 



, ., 

Assembleia Geral Ordinária de Eleiçaio. 
Ata de EleiçQo. 

Ao 20 ias do mês d ef%&&)o d a ,  na sede da associa~ão, sito a Rua 11, 
Qd. Lt. 11 no. 348 e,or M ães em Formoso - Go. Foi realizada a 
eleição da nova diretoria da Associação de Comunicação e Cultura de 
Formoso - ACCFO . A, Comissão Eleitoral deixou em aberto a forrna 
de votagão, por motivo de ser chapa única. A qual foi aprovada por 
aclamação dos presentes. Assim sendo foi aprovada a nova diretoria com 
os seus membros. Depois de ser apreciada por todos os membros presentes, 
por não haver nenhuma rrianifestação contaria, fica assim formada a nova 
diretoria: A chapa "ACCFI.iOM para todos" L Rudy Coelho da 
Silva Vice - Presidente - Alair Borges de Oliveira; Diretor Administrativo 
- ~i;ina Gondim da Mota; Diretor Geral - Enivaldo Geraldo ~ o n f h ;  
Diretor . Operacional - A d z i ò ~ o n s e l h e i r o s  Comunitários: 
Gaspar Gláucio da Silva; João Carlos Alves da Silva; Geni Lacerda de 
~lbuquerque da Silva; Jair Marinho Caetano; José Antonio da Silva. 
Suplentes: Terezinha Vtiiiia Moura Santos; Marcelo Souza Pinto e 
Deusdete Ribeiro Filho. E dada por encerrada, vai assinada por mim 
Edivaldo José da Silva, servindo de secretario, e os demais presentes. (ass.) 
Rudy Coelho da Silva, Alair Borges de Oliveira, Divina Gondim da Mota, 
Enivaldo Geraldo Bonfim, Adão Luiz Fernandes, Gaspar Gláucio da Silva, 
João Carlos Alves da Silva, Geni Eacerda de Albuquerque da Silva, Jair 
Marinho Caetano, José Antonio da Silva, Terezinha Vânia Moura Santos, 
Marcelo Souza Pinto, Deusdete Ribeiro Filho, Elis soares Narciso, 
Bernardo Aratijo dos Santos, Wesley Pedraço, Elzo Goncalves da Cruz. 

REGISTROS DE PESSOAS JURIDICAS i 
~ i ' f ~ k . 0 1 ~  E Il$QCU?d.mTOS 







ISTERIO DAS C 0  ICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTA~GNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I 
I Referente Ofício no ddY ld QJRADCOM/DOS/SSCE-MC d e 3 Y / 0 3 1 & l ~  , 

~ r o c e s s o n " S 3  .CQO- 059 (a2 0s Localidade: h- - G/O 

( ) única entidade rio local ou; 
( )coni concorrwtes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) enl exigência,( ) instruído 

( )  Cunlpridas integraliile,nte - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cunlpi-idas parcialmente, restando a apresenta$io da seguinte documeilta<;áo abaixo descrita: 
( )  ~umn~rid&s integraliiieiite - Processo instruído (S" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responshvel: 

SI APE: 

, - 1  

( )  Cunlprjdas integralmente 
(-) Cumpridas parcialluente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
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I ATA DE UTERAÇAODE çÃ.0, DA DEN 
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Brasilia, 2 / I Analista responsável: 
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: MINISTÉRIODASCO ICAÇÓES 
, SECRETARIA DE SERVIÇOS'DE RADIODIFUSAO 

D.EPARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no /O -/RADCOM/DOS/SSCE-MC de-- / 1 

Processon0 5 3 -. OSq . %4 '! . 8 Localidade: - G i ~ 3  

Entidade: Q w  - -%.& & & nq,g--~q -- fiee 6DPp77 

( ) única entidade no local oii; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cunlpridas pmcialrnente, restarido a :ipreseritação da seguirite documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u i n ~ r i d k s  i~itegralineiite - Processo iiistruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

/ / Brasília, Analista responsii~~el: 

SIAPE: 

1 
C ,' 

( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmeiite, restando a apreseiltaçáo da seguinte documentação: 

Observações: 
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CWJ - FLS, 

E S T A T ~ O  S O C H ~ '  - ms. 
ATA DE FUN]DAC:ÃQ/CONSTPTUJ[ÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO~E 

? . ?  

~ r m ' ~ o n ~ a :  VALDA.ATÉLI_I . - DATO: mos - ART. 

. . 

Brasilia, 4'2 /OY / a' Analista ~esponsável: . . 
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SECRETARZA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç A O  ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 30 9 7- /2010/RADCOMBDOSlSSCE-MC 

Brasília, ~3 de th de2010. 

Ao Senhor 
RUDY COELHO DA SILVA 
Associação de Comunicação de Formoso - GO- ACCFORM 
Rua 11, Qd. 58, lote 11,348, Setor Magalhães 
76470-000 - Formoso - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

I 
i Senhor Representante, 
I 
1 Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.059.821-05, na 
I 
i 

localidade de Formoso - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 

I solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

, 1) Cópia da Ata de substituição ou afastamento do diretor da Associação, Sr. 
Rudy Coelho da Silva, pelo período em que estiver residindo na localidade de Santa Tereza, 
haja vista o disposto no artigo 7, § único, a seguir transcrito: 

"Art. 7 . . . 
Parágrafo único. Os dirigentes das fimdagões e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, 
além das exigêrzcias deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. " 

2) Em caso de substituição, deverão ser encaminhados os seguintes 
documentos e declarações relativos ao novo diretor eleito: 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Compl 



d) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea '7" da Norma Complementar 
01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

I e determinação disposta no 
I 
1 

Atenciosament 

I 
I 

I 
I 

I 



It?Ínist6rjo das Comunicaçs'es 
Secxetaxia d e  Serviços. d e  èomu~xica~ão XletrÔMca - I': . 

CONFORME BORTAKIANo 336 DE 11 DE XJLT.rO DE 2003 . 

REQTIGUME37TO DE VISTA, .cÓPL~S DE PRO C E S S ~ S . E  D O ~ N ~ ~ S  . .  

I Considerando o-iateresse em infoxmaçõ~s i e l a t i~a s  ao  Processo ae: ( ) Outorga, ( ) Pós-Onio~ga .óu ( . ) j  
i . ~ c o ~ ~ a & a m e n t o  e Avaliação, splicjto, junto a o  atual respoos6~e l  da unidade na qual o processs, se ' 

epcontra: . . 

I 
1 6() '~is+ do Processo; 
1 ( ) Cópiíis dos autos dci Processo - folllas - ?I i o U ~ a s  2 

( ) Certidão do  Processo; 

. . 
. b int&c.rado i r v e r á  ?ssinalar a sun <yuali$ca$ip, considerando os i i en i vaba i x~ ;  a inda  ù e ~ e r 6  jomprovri  r si. k&disío. , 

porrneio.de dpcumento .a se*';mex3do .x.esta solici~oçáo.a~ites .da rca1iza"Ç10.de uista; r e ~ r o d u ç 3 0  ,dn cDpia @rnzo 5 3 3 s )  ou ' 

soEc :?i6 da ckrtidáo (prqo 5 diãs). Podem iequcrer Gista, -cerddõ& e: cópias de processos e ilocumentos iniercssados, J~OS: 

. tamos..ua ~ e i  9.784 de.1999, c ~ n f o ; ~ , ~  seguir especzcado: .: ... . e -. , . .. . . . . . . -.. ..:... <. I . . . . ... . . .  ,'* 1 - F~s*.s. fisicai &jluidicw, 9u.e 09  f e n b u n d r r ~ b  iri(cio i&np.tituluri dc dkejtor ou intncrses individuais 0x1 no 
ãerciclo do dheito de.repkq.entaç5o *; 

, 

, . ( ) Ií - Z'&soas.fisicqs aujyídjcas, bu .os sens re$resentantès I.egais, que, mcsqo:sem o$ teYem i e ù a d o ,  possam ter&L!dLZ 
ou jnt.eresses afetados por dyisóès neles p ~ o . f ~ r j d ~ . o u ~  serem adotadas* ; . . - . - . . 
( ) DI-AS &~ang+Ôes ou as ~ s i o c i a ~ õ c i  rq,rcsentati~íis, em defesa de' direitos e ùlieresses colctii/os"*~. . . -  
( ').n7 - AS p c ~ ~ Õ ~  owas ksociaFões Iegalrncnte constituídas .ou seus rcp&cntanta legais, e m  dcfesa de dirçitos e . in tcdses  
difisos'**; 

" ' ~ e ~ r e ; e n t a n ; m  Legais / j?rocúracIorci :'Anexar &pia da Identidade e C ó ~ ~ j z  de Procuraçáo válida' ou.Cópja da Om; . 
** 0 . rgan ize~ões /~4ssoc ja5õ~ riprescnt.ativas - Anexar cópia de docunieiito que comprore a condi,çáo d e  reprcseniar;ão . 
int ercssc alegado; 

AiasZl ,  &.de de20~,& : 

. - 
Em aten$io i so l ic i t~çáo  apresentada e +s averjguaçáo d a  qualificnção de i r i t t ress~do ,  ~ n e s a ~ d p  2 d e d ? a  ~ D ~ V & W ~ ~ \ L I .  ,. ,,'? , 

j m t o  .d est$requçrimenlo, pro~idenclci ;  na presente data, todos os aios  aecessátfos à rcallza.çáo do reqriendo. 'v9jri.,i&~ r(* cmgnr&.;i. 
. ,:w.~eg~ cnw 13 M~~v",. 

J . . . . 





ASSOCIAÇÃO DE C O ~ N I C A Ç Ã O  DE CULTURA DE F O W O S O  -60 
ACCFONM. 

Rua l1 Qd. 58. Lt- l1 348 Setor MagalhãesfliNi$r~nio ofi.8 ~ ~ M I J ~ I ~ & $ I ~ E ~  
76.470 - 000 Formoso / Go. B A ~ B I L I A  . DF 

Fone (62) 3377 - 6690 ou 92990934. 

Oficio no. 081 2010 - AGCF0RR.I. 

Formoso, 3j de agosto de 2010. 

. ..- 
Ao senhor 

1 Carlos Alberto Freire Resende 
Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Ministério das Comunicações. 
Esplanada dos Mistérios, Bloco R -Anexo B, Sala - 300, 
CEP 70044 - 900 - Brasília - DF. 

Assunto: Encaminhamento de documento em resposta ao oficio n0.3097 de 13 de julho 
de 2010. 

Prezado Senhor, 

A par de meus cumprimentos, em atenção a solicitação feita por meio do 
oficio acima indicado e relativo á pendência constatada diante da analise do requerimento 
de autorização para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária. Comunico que 
estou encaminhado anexo: 

i 

1)Cópia da Ata autenticada da reunião extraordinária da diretoria da 
Associação. Que afirma a volta do Sr. Presidente ao seu domicilio. 

Atenciosamente, 



~ T R A D Q  

de reuniáo eatraordinsria da dirktoria da Assoeia~Bo de Comunieaeáo 
Cultura de Formoso. 

I 

dias do mês de julho de dois mil e dez. Ás 19:00hs, foi dado início em 
presidida pelo presidente Sr.Rudy Coelho da Silva que no uso de 

suas atribuiçNes legais, declarou a reunião em aberta. Que contou com todos os 
membros da Liretoria presente. Assim sendo, o titular discorreu sobre o assunto em 
pauta à justificativa de sua ausência domiciliar por alguns meses na sua cidade, que 
decorreu por motivo da sua propriedade ter passado por uma reforma da qual já foi 
concluída. O Sr. Presidente dando continuidade em suas palavras acrescentou aos 
presentes que já se encontra residindo de volta no mesmo endereço de origem, sito, a 
Rua 13, Qd.62, Lt.07,N058, Setor Magalhães na cidade de Formoso. Não tendo nada mais a 
declarar colocou a palavra fianca. O Diretor Geral Sr. Enivaldo Geraldo Bonfirn dela fez uso 

i para desejar boas vindas para o presidente que acaba de retomar á Formoso, quando recebeu 
aplausos dos demais congratulando com o colega. Não havendo nada mais a tratar o Sr. 
Presidente agradeceu a todos pela suas presenças e declarou encerrada a reunião. Eu, Divina 
Gondim da Mota que essa lavrei servindo de secretaria, que assino com os demais 
presente.(ass.) ;Rudy Coelho da Silva; Alair Borges de Oliveira; Divina Gondim da Mota; 
Enivaldo Geraldo Bonfim; Adão Luiz Fernandes; Gaspar Gláucio da Silva; João Carlos Alves 
da Silva; Geni Lacerda de Albuquerque da Silva; jair Marinho Caetano e Jose Antonio da Silva. S T R 4 D O  h 



Formoso, 04 de junho de 2610 

Prezado Senhor 
CARLOSALBERTOFREIRERESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "8" - 3.O andar - anexo oeste Sala 300 
CEP 70044-900 
Brasília - DF 

Prezado Senhor Diretor, 

Com os nossos cumprimentos, vimos a presença de 
V. Sa., CONTESTAR denúncia contida no ofício 
1922/2010/WSCOM/DOS/SSCE-MC do dia 22 de abril de 2010, recebido dia 
21 de maio de 2010, no que tange o processo n.O 53.000.059.824-0% que 
requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
município de Formoso. 

Trata este de denúncia que nos foi apresentada, 
com fundamentos inverídicos e sem motivos plausíveis aparentes. 
Apresentaremos como solicitado documentos e esclarecimentos suficientes 
para desfazer as alega~ões ridículas que foram feitas. 

-4 
4. Que o represenhnte legal nãio reside na hrea em que a Associação 

preslar. seus senrigos; 

O representante legal Sr. Rudy Coelho da Silva, ao 
contrário do que diz a denúncia, reside sim, no município de Formoso. 

Cito a Rua 13, 58, Qd. 62, Lt. 4 1 - Setor Magalhães 
- Formoso - Goiás, ressaltamos que a casa está no nome (conforme 
escritura anexo) do Sr. José Belchior Coelho da Silva, pai do referido e o 
comprovante de endereço (anexo), está no nome do próprio referido. Segue 
tamb6rn Título de Eleitor (anem), que comprova mais uma vez o domicílio do 
referido. 

Observamos que interesses de um possível grupo 
que pleiteava a concessão querem de toda e qualquer forma distorcer a 
verdade, agindo de má fé. 

Ressaltamos que pode estar havendo um mal 
entendido, devido o local de trabalho do referido ser no municipio de Santa 
Tereza de Goiás (à 18 km de Formoso), justificando assim a aus 
referido no município no período vespertino. 

2 1> JAN ;O 1 I 



a,);". .. C " .  . * 

Informamos que esta residência está em 
(conforme nohs fiscais de materiais de csnstrugão), e 
transtornos ao referido, preferiu ele morar com seu pai por período 
B"RQV!"RIO, no município de Santa Tereza. 

2. Que o represenhnte legal negociou a assoeia~ão com outra 
pessoa; 

Repudiamos toda e qualquer forma de negociação 
que possam vir a obstruir O fim social do sewi~o de radiodifusão no município 
de Formoso. Mas uma vez, vale à pena ressaltar que pessoas de má fé tentam 
de toda forma desmomlizar com inverdades a pessoa do representante legal. O 
referido 6 pessoa de boa índole e notável liderança, o que atrai a inveja de 
grupos interesseiros que querem de toda forma semear falsas informações. 
Podemos arrolar quantas pessoas forem preciso para desmentir este ponto e 
tudo que foi alegado. 

3. Que a Assoeia(;ão não tem Interesse no uso do sewlço de 
radiodifusão no município. 

Tanto há interesse de movimentarmos o serviço de 
radiodifusão, que estamos pleiteando estes serviços desde 2005, e que tudo o 
que é solicitado cumprimos rigorosamente no prazo. Futuramente iremos 
adquirir os equipamentos necessários para oferecermos servigos de qualidade, 
levando a este município: cultura, entretenimento, informagão e o mais 
importante, a alegria que já se pode ser percebida no rosto de cada munícipe 
com a mera expectativa de direito de ter uma rádio comunitária, que terá a 
participaqão de todos aqueles cidadãos. 

4. Que as assinaturas conshadtes no abaixo-assinado S ~ Q  fafsijfi~adas; 

Entristece-nos muito, saber que inverdades como 
esta possam ser ditas assim com tanta facilidade, sem nenhum pudor. E um 
absurdo dizer que mais de 500 (quinhentas) assinaturas foram falsificadas. 
Colocamos-nos a inteira disposição do Ministério para levantar provas que nos 
forem solicitadas e também de termos conhecimento de qualquer documento 
que tenha sido apresentado em nosso desfavsr. O 6nus da prova cabe a quem 
alega. 

5. Qw a Ass~ciâgão esG nas mlos  de polúticosg 

Mas uma vez, obsewamos o exclusivo intuito de 
dificultar e tumultuar a autorização do serviço de radiodifusão. 

Recebemos apoio de toda sociedade civil de 
Formoso, entre eles: empresários, comerciantes, entidades de classe, 
movimentos ligados a educação e cultura. 

Nossa Carta Magna prevê em seu arlt 1 .O inciso V, o 
pluralismo político, o que nos permite a filiagão partidária e a liberd -*_ 

.C - 
expressão. Mltb*~&O das (*rarnlinwha 

W F E R F  (;pb" ntG' 



Seguimos rigorosamente as determinações 
envolvimento de políticos na associaqão, previstos na legislação. 

Na diretoria da associacão não encontramos 
nenhum agente político. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos. 

RUW 
Presideilte da Associagão de Comun~ ultura de Formoso - Goias 

1 2 6 JAM ,O 1 I 



STÉRIO DAS C 0  
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATEND NTO DE EXIGÊNCIAS 

/O /RACOOM/DS/SSCE-MC ~eferent? Ofício no de / / I 
~ ~ o c e s s o ~ ~ ~ ~ ~ o c ) ~  033 1 - Cf5 Localidade: (8, r- w, '. . 

- 
Entidade: h+ . GiX) -. 
. .  R G G  mem . 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS r . : 
i. , 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) - 
( ) , ;Cpmpr idp  parcialmente, restando a apresentação ds seguinte documentiÇão abaixo descrita: 
(-):c' um . h ridk integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: . 

Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
U Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: 1 
A a a c ~ ~ , n - ! , ~  ~w-Ga* ‘pA43.J W V ~  7 I 

I 

,imiv> -, , w v ~ c c v ~ f i d  a 2 ,ha~;L&4~3+33 . 

\ I 



DENOMINACÁO FANTASIA: =S. IO - b n w  i?? nn d-a.ie/i. 

ESTATUTO SOCIAL. - F'LS. 3.Y & QJ 9 $ 

DIRHTORIA: V Á L I D A . A T É : ~  I + I ATO: 9 mos - . ART. . 
2,- 

' MEMBROS F'LS. 

Brasília, o ? ~  C?,/ 6 1 33 Analista responsável: 



STÉRIO DAS COMXJNICAÇÕES 
SECRET DE SERVIÇOS DE COM~JNICACÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5j6 3 ,f /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 23 de -de 2010. 

Ao Senhor 
IVAN CÂNDIDO DE SOUZA 
Associagão Cultural de Formoso 
Rua 05, no 671, Setor Boa Vista 
76470-000 - Formoso - GO 

Assunto: Resposta à denúncia constante no processo 53.000.059.821-05 

Senhor Representante, 

Em atenção à denúncia apresentada por esta Associagão em desfavor da Associação 
de Comunicação de Formoso - GO - ACCFORM, comunicamos que, em atenpão aos 
princípios do contraditório e ampla defesa, essa entidade foi oficiada para que se 
manifestasse acerca da alegações. 

Em resposta à solicitação do Ministério das Comunicações, a Associação se 
manifestou acerca de todos os pontos constantes da denúncia e seus esclarecimentos foram 
considerandos satisfatórios. 

Atenciosamente, - I L&&/&i* 
ANACLET~RODRI UES O~DEIRO 

Diretor do Departamento de 0utUrga de Serviços 
substituto 



ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (6L) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 3 1 8 1201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 de .- .c;. de2011. 

Ao Senhor 
IDO DE SOUZA 

Associação Cultural de Formoso 
Rua 05, no 671, Setor Boa Vista 
76470-000/Formoso/GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.059821-05, na localidade 
de FormosoIGO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j i  apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJüR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associaqão deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 



! 
L 

STÉRIO DAS COMCJNICAÇ~ES \ c>$ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONECA >*e ?) ,"$ . - 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETR~NICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oest6 - Sala 300 - $0044-900 .-BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no _1 6 9 5 I20 1 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 \ de rn-w de 201 1. 
\ 

Ao Senhor 
RUDY COELHO DA SILVA 
Associação de Comunicação de Formoso . 
Rua 1 1, Quadra 58, Lote 1 1, no 348, Setor Magalhães. 
76.470-000/Formoso/GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

-- . Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.059821-05, na localidade 
de Formoso/GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Semiço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a àocumentaqão já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atençgo à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONNKJR-MCIAGU, que solicitz a 
adoção de medidas necessárias B verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas B execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar O 112004. 

Atenciosamente, 

DERME 
Diretor do Departamento de Outorga s de Comunicagão Eletrônica 



>rds, , - r ' (  c 
+_A PI, - /o.. 

d - )  

1 
*- 

-<. 

,p "9% 
9 3 (i 
"e #-&('+I 6 

Associação de Comunicação e Cultura de Formoso - Go. 
h ni 

Rua 11 Qd. 58 Lt. 11 no 348 Setor Magalhães 76470-000 Formoso / Go 'i? 

Fone (62) 33776690 
e!, ?-- 

Oficio no. C3 9 / 20 1 1 - ACCF 

Formoso, a de Abril de 20 1 1. 

~ ~ I N I ~ ~ - T & R I C >  0.0.8 e.ahtuNir'la q d ~ s  
AO senhor B K A ~ ~ L I A  - D F  

Dermeval da Silva JÚnio 53090 1824 066;1261% $1 
Diretor do Departamento de outorga de serviços do WPi$AcE 
Ministério das Comunicações. 28&4~'>ij'j1-1]8 34. 

Assento Resposta ao oficio no. 1695 de 3 1 Março de 201 1. 

Prezado Senhor, 
A par de meus cumprimentos, em atendimento a solicitação feita 

por meio da oficio acima indicado e relativo e pendência Comunico que 
estou encaminhado anexo. 

Certidão de feito de criminal da justiça estadual e federal, de todos os 
diretores. 

Igualmente, informamos que a documentação enviada é 'apresentada 
e original. 

Atenciosamente, 

Representante legal da ACCFORM WdFEfilc, I"M O @t,a-. 



I .: Sistema de Emissão de Cestidões Negativas da 1" Região Pige 1 of 1 

PODER JUDIC~ÁRIO 
iTajbuna1 Regional Federal da da Região 

Segão Judiciária do Distrito Federal 

Certidão d e  Distflbuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 104312 

CERTXFICO, revendo os regístros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 a té  a presente data, q u e  contra: 

I 
I RUDY COELHO DA SILVA, ou vinculado ao  CBF: 009.P36.081-46, 
I 

W A D A G O N 5 "r A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judicíárja 

do Qjstrjto federal. 

Esfaxerkidão abrange todas a s  Subseç6es Judiciárias da Seção 3udiciárja do *- - 
,Distrito ~ e d e r i h i  J 

--.*. 

' 

Observaç6es: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da ãntearilet, com base na 

Portaria no 347J04-DIREF; 

b]a jnformação do no do CPF acima 6 de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser  çonferida pelo interessado e 
destinatario; 

c) a autenticidade 'desta ~er%dão poder2 ser  confirmada na página da  Seção 

Judiciária do Distrito Federal (wwwjfdf.jus.br); 

d) válida por 30  i(ltrjnta1 [dias; 

e l a  autenucação poderá ser  efetivada, no máximo, até  3ltr6s) meses após a 

sua texpedição. 

fjl esta Certidão item a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrjgatorjedade do destínatárjo conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como ~conflrmar a 

autenticidade da certldão na página eletrônica da 3ustiça federal. 

Brasilia - DF, 18h19, 69j04j2011. 

Endereço: SAS, Quadra h02, bloco G, note 108, Anexo A - iTérreo, CEP:70070-933, BRAS~HA - DF. 
IFone: 1(61] 3221-6348, e-Mdli secer.df@trFl.jus!br 



Aiiteiiticâcâo: 912a5728fOaIa4911d032eb9Da5esd09 Solicitante: 4769 Data: 2011-04-14 4 14:24:01 

ESTAW DE WIAS 
PODER JUDICIARIO FLS: O 1  

(7X7MARCA DE FORMOSO 

I 

JANINE VILLAS BOAS CARVALHO, 
ESCRIVgO(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA GOMARCA DE 
FORMOSO, ESTADO DE GOIAS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTI FIGA a requerimento vepbal da par te  interessada que, 
revendo nes ta  Serventia o seu banco de dados iaformatizado, os 
l iv ros ,  f ichas ,  pap6is e demais assentamentos, ve r i f i co i~  dos mesmos 
NKCI CONST-AR AGI40 PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

Ident, i f  icação 
Requerente i RUDY COELHO DA SILVA 
Nome do pai  : JOSE BELCHIOR COELHO DA SILVA 
Nome da mae : NIVIA GONES WS SANTOS DA SILVA 
Naturalidade : FORMOSO 
Profissão : PROFESSOR 
Estado Civi l  : SOLTEIRO 
Data Nasc. : 28/11/1982 
Sexo : MASCULINO 
Identidade : 4160152 - DGPC 
CPF : 009.131.081-46 
Domicílio : FORMOSO- G0 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que f o i  pedido para G e ~ t ~ i f i c a r ,  do 
que s e  reporta e da f e .  

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Es 
de Goias aos quatorze d ias  do raes de a b r i l  de dois m i l  e onze 
( 14 / 4 / 2011 ) .  

1 

Certidao ........ R$ 0 ,  00 
Taxa LJudici&ria. . M 0,OO 
Total. .  .......... R$ @,O0 
DATA DA RECEITA.. 
Níw~ero da Guia : 08130288.6 



1 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da Ia Região 

PQDERSUDJCIÃRIO 
Trjbunal Regional Federal da P Região 

Segão Judicihrh do Distrito Federal 

iCertídão de Distribuição 
Ações e Exectiições Criminais e 3EF No 304309 

GERnFXCO, revendo os registros d e  distribuição de 25 de  abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ADAB LUIZ FERNADESl ou vinculado ao CBF: 53.3,465.Q7ã-91, 

N A D A C O N 23 "r A na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

"~~fa-c%Tidãq abrange todas a s  Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Distrito ~ederal .  3 
----L__/ /.- 

~Observações: 

a] Certidão expedida gratuitamente, através \da ãnternet com base na 

Portarja no 347j04-DIREF; 

b3a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicítante da 

CeC~dão, devendo a titularidade ser  conferida pelo interessado e 

5 [c] a autenticidade desta certidão poderá ser  confirmada na página da Seção 

3udiciaria do Distrito Federal ~(wvvw,jfdf~jus.br~ 

1d)válida por 30 [grãnta) dias; 

ela autenticação poder5 ser  efetjvada, no máximo, a té  3(três) meses após a 

sua expedição. 

Q esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrjgatoriedade do destinatário conferjr a 

titularidade do número [do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na pagina eletrônica da Justiça federal. 

Brasilia - DF, 18h15, 19/04/2011. 

Endereço: SAS, Quadra OzJ bloco (G, aote 108, Anexo A -Térreo, CEP:78070-933, B R A S ~ A  - DF. 
[Fone: 1f61) 3226-6348. e-Nail: seoer.df@trfl-jusjbr 



Aiitenticacao: Sabfaaccbe5091237b06d75lc2abebc0 Sol ic i tante :  4769 Data: 2011-04-18 @ 10:%1:50 
. r% 

ESTADO DE GOLAS I *_ 

PODER JUDICIARIO 
c> 

FLS: 01 $1'<($*= 
COMARCA DE FORMOSO c4 

%,< * 
r, 1 

JANINE VILLAS BOAS CARVALHO, 
ESCRIVKO(A) W(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
FORMOSO, ESTADO DE CdIAS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIFICA a reqi~erimexa-tao verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventaia o seu banco de dados info~mat~izado, os 
livros, fichas, pap6is e demais assentmentos, verificoii dos mesmos 
N#O CONSTAR AG.O PENAL EM ANJIAMENTO CONTRA : 

Identificaçao 
Requerente : ADAO LUIZ FERNANDES 
Nome do pai : GERALDO LUIZ FERNANDES 
Nome da mae : PfAi21A HONORATA FERNANDES 
Naturalidade : FORMOSO 
Profissão : AGRICULTOR 
Estado Civil : CASADO 
Da-ta Nasc. : 17/03/1988 
USXO : MASCULINO 
Identidade : 2718541 - SSPGO 
CPF : 515.465.071-91 
Domicílio : FORMOSO - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos dezoito dias do mes de abril de dois mil e onze 
( 18 / 4 / 2011 ) .  

1 1  CARTO DOR 

Cert idAo ........ R$ 0, 00 
Taxa cJiidiciária. . R$ O, 00 
Total ............ R$ 0,OO 
DATA DA RECEITA.. 
Nímero da Riia : 08139934.0 

2 R JAN ,O Z 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região Page 1 of 1 

PODER JUDIG~ÁR~O 
mbund Regional Federal da R.ec(ião 
Seção Judiciárja do Distrito Fedem1 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções "Criminais e JEF No 104311 

GER7I1-160, revendo os registros de ldístrÍbuíção de  25 de abrjl de 

1.967 a te  a presente data, que contra: 

i ENIVALDO GEMLDO BONFXM, ou vinculado ao CPF: 330.9024gdi-49, 

N A D A G O ãU 5 T A na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judíclária 

do Djstrito Federal. 

fsEa--se@dão abrange todas a s  Subseções 7udic4árias da SeçSo 3udíáárja do 
-"- 

Distrito ~ e d e % l i  - -- -- / 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, c.om base na 

Portaria no 347J04-D1REF; 

b]a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitarãte da 
Certidão, devendo a titularidade ser  conferjda pelo interessado e 
tdestinatárjo; 

I c) a autentjcídade desta certidão poderá ser  confirmada na página da Seção 
Judiciária )do Distrjto Federal (w 

d)válida por 30 (trjnta] dias; 

e l a  autenticação poderá se r  efetivada, no máximo, até  3[$rês$ meses após a 
sua (expedição. 

5) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça F\ederal, ressalvada a obrágatorjedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
auteniiddade da certidão na página eletronica da Justiça federal. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, Sote 108, Anexo A - Tgrreo, GEP:7D07D-933, BRAS~LIA - DF. 
'Fone: i(6l) 3221-6348. e-Maíl: secer.df@trfl.jus,ibr 



Aiiteiiticacao: 089!3a4061c2d1766316cd5d694437b7 Çolicitante: 47â9 Data: 2011-04-14 O 14:23:26 #- 

ESTADO DE GOIAS 
WDER JUDICIARIO FLS: 01 
COMARCA DE FORMOSO 

JANINE VILLAS BOAS CARVALHO, 
ESCRIVAO(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBLJIDOR DA COMARCA DE 
FORMOSO, ESTADO DE GOIAS, NA 
F O a  DA LEI, ESC. 

CERTIFICA a req~~erirnento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, pa.p&is e demais assentmentos, verificou dos mesmos 
NKO CONSTAR AGAO PENAL EM MTDAMENTO CONTRA :: 

Identificagão 
Requerente : ENIVALDO GERALDO BONFIM 

i Nome do pai : OLIVEIRO JOSE BONFIM 
Nome da niae : MARIA GERALDA BONFIM 
Naturalidade : ITAPACI 
Profissão : SAPATEIRO 
Estado Civil : CASADO 
Data Nasc. : 06/11/1953 
Sexo : MASCULINO 
Identidade : 642653 - SSPCLI 
CPF : 130.902.401-49 
Domic í 1 io : FORMOSO - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporia e da Te. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos quatorze dias do mes de abril de dois mil e onze 

........ Cert, idão R$ @,@O 
Taxa Judiciária.. R$ O,@@ 

............ Total R$ @,O0 
DATA DA RECEITA.. 
Nímero da Guia : 08130265.7 



,: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região Bage 1 of l 

PODER JUDIC~Á~?~O 
Krjbianal -lona1 Fedem1 da da Região 

Sesão Judielárla do Distrito Fedem1 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Crirnínais e JEF No 104306 

CERTIFICO, revendo os registros de  tdistrjbuição de 25 de abril d e  

1.967 até a presente data, q u e  contra: 

I BIWIMA GONDXM DA MOTA SOARES, ou vinculado a o  C P R  %72.538,841- 

9% 

N A D A C 0 iiu 53 T A na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária 
do Distrjto Federal. 

--.--. 
~ s t a a d ã o  abrange todas a s  Subseções Judiciárias da Seção Judiciárja do  

Djstrjto ~edera l :  - -  
------.-- i - - 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Znternet, com base na 

Portaria no 347J04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é d e  responsabilidade do solícitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser  conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta cerndão poderá ser  confirmada na página da Seção 

Judiciária do  Djstrito Federal l(www,jfdfmjus.br]; 

d)válida por 30 ((trinta] dias; 

e) a autenticação poderá ser  efetivada, no má>cimo, a té  3(itrês) meses após a 

sua (expedição. 

f) (esta Gertidão tem a mesma validade 'da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrjgatoriedade do destinatário conferir a 

titularjdade do niimero do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na págína eletrOnica da Justiça federal. 

Brasília - DF, 18h l l ,  19/04/2011. 

Enderegio: SAS, Quadra 02, bloco G, dote 08, Anexo A -Térreo, 6EP:JOOJO-933, BRASÍUA - DF. 
Fone: (613 3221-6348, e-:Mail: secer.'df@trfl.jus.br 



Autenticacao: aldS64383c7b819640cllOfaba2c7a5b Solicitante: 4769 Data: 2011-04-19 P 16:15:44 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO FLS: 01 

COMARCA DE FORMOSO 

JANINE VILLAS BOAS CARVA 
ESCRIVglO(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIKiR DA COMARCA DE 
FORMOSO, ESTADO DE CX)IAS, NA 
FORMA DA LEI, ESC. 

CERTIFICA a recli~erirnento verbal  da par te  interessada que, 
revendo nesta Serventia. o seu banco de dados infor+matizado, os 
l iv ros ,  f ichas ,  papéis e demais assentamentos, ver i f icou dos mesmos 
NÃO CONSTAR AGXO PENAL EM AEJDAHENTO CONTRA : 

Identif  i c a ~ á o  
Requerente : DIVINA GONDIN DA MOTA SOARES 
Nome do pai  : DORINATO GONDPM DA MOTA 
Nome da mae : DIVINA RODRIGUES DA MOTA 
Naturalidade : FORMOSO 
Profissáo : 
Estado Civi l  : CASAM 
Data Nasc. : 07/06/1968 
Sexo : FEMININO 
Identidade : 34494726728235 - SSPCíC) 
CPF : 772.538.841-91 
Domicílio : FORMOSO - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o qiie f o i  pedido para Cer t i f icar ,  do 
que s e  reporta e da f e ,  

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos dezenove d ias  do mes de a b r i l  de dois mil e onze 
( 19 / 4 / 2011 ) .  

I 
CARTORIO DISTRIB 

Certidáo ........ R$ 0,00 
Taxa Ji idiciária. .  R$ 0, 00 
Total ............ R$ O ,  00 ~ ç r r ,  F C ~ .  : . I :, ,. 
DATA DA RECEITA.. 19/04/2011 p ~ c ~ r ~  

Número da Guia : 081'49877.2 

h;i~,iorict das C a ~ w n ~ , .  
CONFERE C\iu f i  W8fq* 

1 2 F JAN ;O  1 1 



1 .: sistema de Emissão de Certidões Negativas da laRegião 
I 

I l$ip://~~~?~.trfl.jiis.br/servicos/certidao/trfi~emitecertida~.p~?org.. 1 

POD~JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da la Região 

Certidas de  Distribuição 

CERTPflCO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

A W I R  BOWGES DE OUVEEM, OU vinculado ao CP-: 01%96%.S9L-RCPI 

N A B A G O N S "r A no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1 a  Região (www.trfP.juç.ibr); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses apQs a 

sua expedição. 

9 esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Bt-açília - DF, 15h28, 19/04/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasilia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Maíl: secju@trfl.jus.br 



Autenticacao: 07a9416b45da73de54327lad6f6caclf Sol ic i tante :  4769 Data: 2011-04-19 & 15:21:08 

ESTADO DE GOIAS %a* a?,, i 

PODER JUDICIARIO ;i 
FLS: 01%;; 3p2; 

COMARCA DE FORMOSO ?? 

JANINE VILLAS BOAS CARVALHO, 
ESCRIVKO(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
FORMOSO, ESTADO DE GOIÁS, NA 
FORMA DA LEI, ETC . 

CERSI FICA a requerimento verbal da parte interessada que, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos 
NAO CONSTAR AGXO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA : 

Ideritif icação 
Requerente : ALAIR BORGES DE OLIVEIRA 
Nome do pai : JOAO BORGES DE OLIVEIRA 
Nome da mae : MARIA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA 
Naturalidade : FORMOSO 
Profissão : COMERCIANTE 
Estado Civil : CASADO 
Data Nasc. : 29/07/1981 
Sexo : MASCULINO 
Identidade : 3890891 - DGPC 
CPF : 013.965.891-20 
Domicílio : FORMOSO - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, cio 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado 
de Goias aos dezenove dias do mes de abril de dois mil e onze 
( 19 / 4 / 2011 ).  

CARTO 

Certidão ........ R$ 0, 00 
Taxa  judiciária.. R$ 0, O0 
Total ............ R$ 0,00 
DATA DA RECEITA.. 
Níimero da Guia : 08149392.4 





Número: 53000.059821/05 LocalidadelUF: Formoso/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÁO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Latitude: 1383902 

Longitude 48W5242 

Distância A:B 0.52 
( IBGE ) 

1 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 rn) I 
Número do Processo I  distância 1 Status 

4. I~ependentes ordenados pela precedência do aviso de inscri~ão (d 4000 m) I 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 
I 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICASOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE IRADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059821 105 LocalidadelUF: Formoso/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101 12008 Canal: 285 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número 53000.05982 1 105 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 285 

I Processo I 
I 1 . 1 Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. lApresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? I Sim I 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5' polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V. item 6.111 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

a e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

Sim I 
1 10, ]verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim I 

I I 

a. Fabncants: Moniel Sistemas de comunicação 
Ltda 

b. Modelo: MTFM-98 c. Categoria: 2 H d. Cerlificado: 0919-06-0312 

( a. Ganho Maximo: 0,OO 

1 14. I lntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicaçáo 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestacão do servico? 

c. Modelo: MTDIP 100101 

Não 

I 
1 1 , 

04/05/2011 RadCom Página 1 de 1 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,oo 

12. 
13, 

Sim 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

Sim 

Sim 



-. ~ S T I É R B O  DAS corn11:dl[-61~$ 
. SECRETAR~A DE SERVIÇOS DE RADIODFUSÃO 

.D.EF~TAMENTO DE OUTORGA DB SERVIÇOS DE R&DIODIFITSÁO 

AN,&IL~sE DE A T E m m W O  DE EXG~ÊNCXAS . .  . 

~eferen& Ofício no . '1 6 q 5 /O -LRADCO1WDOS/SSCE--MC de34 - f 031 h q f  
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( ~ ) c o n i  concorrentes: (x) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência;( ) instnildo 
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(a Cumpridas integralmente 
U Cumpridas garci?Imente, restando i apresentação da Seguinte doctimentagão: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 83/20 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.059821105 

SU ' O EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação de 
Formoso para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Formoso, 
estado de GO, protocolizado em 1111 112005. 

2. A Associação de Comunicação de Formoso, inscrita no CNPJ sob o número 
06.142.009/0001-13, com sede à Rua 11, Quadra 58, Lote 11, no 348, Setor Magalhães, no 
município de Formoso, no estado de GO, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 1111 112005, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
no 2.61 5, de 0310611 998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008, que contempla a localidade onde pretende instalar 
o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 lun 1 
1 

entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras I 
-1 

foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos 1 
analisados e arquivados. I 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da rel 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Cultural de Formoso - Processo no 53000.045 186107, arquivado 
pelos seguintes fatos e fimdamentos: Diante da falta de interesse inicial relativamente a um i 

I 

possível acordo com as interessadas e considerando que a requerente conta com menor I 

representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação de Comunicação de Formoso - GO - 
ACCFORM possui maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada A 



para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste 
processo, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 921, datado de 24/02/2010, 
cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 
ciência do arquivamento dos autos a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 
desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b) Associação Comunitária Cultural e Ecológica de Formoso - Processo no 
53000.011902/04, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as 
Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em 
questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 0612007 no Diário Oficial da União 
de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se 
o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a c c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  COMUNITÁRIA 
CULTURAL E ECOLÓGICA DE FORMOSO" não encaminhou a documentação técnica e 
jurídica exigida pela legislação específica, conforme comunicado à entidade por meio do ofício 
n." 3691, datado de 23/04/2008, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 
anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 
manifestação da entidade. 

c) Associação Comunitária de Formoso - Processo no 53670.000153/99, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas 
na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério 
publicou o Aviso de Habilitação no 0612007 no Diário Oficial da União de 05/12/2007, 
convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o processo de 
habilitação e seleção. Ocorre que a c c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  COMUNITARIA DE FORMOSO" não 
encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica, conforme 
comunicado à entidade por meio do ofício n." 3693, datado de 23/04/2005, cuja cópia do ofício e 
respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 
autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Decorrido o 
prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 26/01/2004. 

Processo 

53000.059821105 
53000.045186/07 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Avenida Ministro Alfredo Nasser, Quadra 05, Lote 02, no 640, Centro, no município de 
Formoso, estado de Goiás, de coordenadas geográficas em 13O39'17"S de latitude e 48O53'00"W 
de longitude. Estas coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise técnica. 

Nome 

Associação de Comunicação e Cultura de Formoso 
Associação Cultural de Formoso 

Pontuação ponderada 
das manifestações de 

apoio. 
747 pontos 
342 pontos 



7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográfic 
indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 1221&23,? ' 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dadgh) 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à fls. 1951196 dos autos. 

8. Diante da falta de interesse no prévio no acordo manifestado pela entidade que se 
habilitou mediante o processo no 53000.059821105 e em observância ao disposto nos subitens 
10.2 e 10.3 e alíneas da Norma Complementar no 0112004, não foi encaminhado ofício para que 
se estabelecesse uma associação entre as concorrentes. Sendo assim, utilizou-se o critério de 
seleção apontado no subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar no 0112004, do qual 
constatou-se que a requerente conta com maior número de manifestações em apoio que a sua 
concorrente, em decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. Considerando a seleção desta 
requerente, bem como a documentação que foi encaminhada pela requerente, constataram-se 
pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: apresentação da documentação 
elencada no subitem 7.2.2.1 da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária 
alteração estatutária, cópia do CNPJ retificado da requerente e certidões dos dirigentes 
associativos, relativas aos feitos criminais (Justiqa Comum e Federal) dos últimos cinco anos do 
local de residência, em atenção ao disposto na COTA no 261/201OlDPF/CGCElCONJUR- 
MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls, 132 a 233). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls.1601161, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 
se na folha 198 Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 10 a 233 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; I 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirige I 
I 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fo 
1 ,  ' encaminhados pela comunidade; 

aba/53000.059821/05/CGRC 



V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0 112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j" da 
Norma Complementar no 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Comunicação e Cultura de Formoso; 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Goiás, Quadra 
37, Lote 04, Centro, município de Formoso, estado de Goiás; 

NOIVE DO DIRIGENTE 

Rudy Coelho da Silva 

Alair Borges de Oliveira 

Divina Gondim da Mota 

Enivaldo Geraldo Bonfim 

Adão Luiz Fernandes 

IV. localização do estúdio: Avenida Goiás, Quadra 37, Lote 04, Centro, 
município de Formoso, estado de Goiás; 

G m G O  

Presidente 

Vice-presidente 

Diretora Administrativa 

Diretor Geral 

Diretor de Operações 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 13O39'82S de latitude e 
48O52'42"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 236, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 160 11 61, e que se referem à localização da estação. 



W 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 20 1 1. 

Técnico de Nível Superior IV 

Brasília, 08 de junho de 20 1 1. 

&GINA APARECIDA MONTEIRO 
d Analista 1 Siape: 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária I 



De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, f de p ~ ( O d e  201 1. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica no Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, a\ de & de 20 1 1. b 



RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCO A EXECUÇÁO 6.9 w 7 L -  - 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . > 

MUNICÍPIO: Formoso I UF: 60 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Comunicação de Formoso 

No DO PROCESSO: 53000.059821105 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 0310611998, à Norma Complementar 0112004. 

ENTIDADE: Associação Cultural de Formoso 
No DO PROCESSO: 53000.045186107 

ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural e Ecológica de Formoso 
No DO PROCESSO: 53000.011902104 

ENTIDADE: Assodtiçãs Comunitária de k"ormoso 
No DO PROCESSO: 53670.000153199 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimesto dos preceitos da Lei 9612198 de 
1910211998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifnsão ComnnitáRa aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar no 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no I03 de 2610112004 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 3 &9,3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 3  de abril de 2008. 

DEUSDETE RIBEIRO FILHO 
ASSOCIAÇÃO co ITÁRIA DE FORMOSO 
Avenida Ministro Alfredo Nasser, no. 1200 - Centro 
CEP: 76470-000 Formoso - GO 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

T e n d o _ e m - v i i s t a - a a n á l i s e - r e a l i z a d í 1 n o ~ p ~ o ~ ~ a a . ~ ~ 3 6 I f O . Q ~ O 1 5 ~ ~ ~ a 1 ~ a I b d a d e  de 
FORMOSO - 60, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 0612007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a a ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  COMUNITÁRIA DE 
IFOWMOSB" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9", 92' e incisos da Lei 9612198. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasilia e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração~~ no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. . . . - . .  

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Ser 'ços de ~ o m u n ' k ~ ã o  Eletrônica /' .,..*./ 





Of. 3693/2008IIRADCOM/DOSISSCE - MC 
DEUSDETE RIBEIRO FILHO 
ASSOC. COMUNITARTA DE FORMOSO 

FORMOSO/GO 

RC 3 3 9 3 7 3 5 5  9  BR , 

( cÓDIGO DE LIARRAS OU No DE REGISTRO DO OBJETO ) 

--- 
PREENCHER COM LETRADE FORMA 





DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 3 h 9 L 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2.3 de abril de 2008. 

BENEDITO MARTmS DO CARMO 
ASSOCIA~ÃO COMUI\TITÁRPA CULTURAL E ECOLÓGHCA DE ]FORMOSO 
Avenida Castelo Branco, n0.1361 - Centro 
CEP: 76470-000 Formoso - GO 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

- -----e-..- 
Tendo em vista a análise realizada no processo n.". : 53000011902104, na localidade de 

FORMOSO - GO, no qual e s s a É E g q u e r  autorização para execução do Serviço de R a d i o d i f ú s ã o  
.Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
-mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 0612007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigid? para 
iniciar-se o processo de habilitação e selegão. Ocorre que a I~ASSOCIACÃO COMUIVITARIA 
CULTURAL E EÇOLÓGICA DE FORMOSO" não encaminhou a docuinentação técnica e jurídica 
exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9", $2" e incisos da Lei 9612198. 

1 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. . . ... . . . . . .  

.-./ 
Atenciosamente, A 

ZILDA BEA'FWTZ SIL 

emfb - no. 1902104 FormosoIGO 





. P5,R PREENCHER COM LETRA.DE FORMA 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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I\IINIST&IRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET-A DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVLCOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 

Foné: (61) 3313-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 9 &? .L 1201 OIRADCOTUIIDOSISSCE-MC 

Brasília, 2-21 de fevereiro de 201 O. 

Ao Senhor 
31VN CANDIDO DE SOUZA 
Associação Cultural de Forn~oso 
Rua 05, no 671, Setor Bela Vista 

1 76.440-000 - FOITIIOSO - GO 

~ 
I Assunto: Indeferiments 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.044.186-07, na localidade de 
Formoso - GOno qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos infonnar que o 
inesmo foi S[NDIEFENDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo coin as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual 

I 
1 constatou-se que a Associação de Comnunicação de Foi~lloso - GO -ACCFORM possui maior pontuaqão 

ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de 
interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste processo. 

I Processo I Nome / Pontuação ponderada das 
manifestacões 

153.000.045.186-07 1 Associação Cultural de Formoso 
I 

( 342 pontos 

53.000.059.821-05 

Em face do exposto, conlunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confoime disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 

SLPM - DOS/SSCE/MC 

Associação de Comunicação e Cultura de Foimoso 
- GO ACCFORM 

> .  

747 pontos 





glíneas da Norma Coinpleinentar 0112004. Deconido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZIILDA BEATmZ S. 
Secretária de Comunicação ~ l e ~ i i c a  

i' 

SLPM - Proc. N.' 53.000.045.186-07 - Formoso - GO /RADCOM/DOS/SSCE-MC 





1 
I PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

. . 

Of. 921 /2010llRADCOMIDOS/SSC:lj - MC 
53000.045186/07 

A S S O C : I A ~ A O  CUL,TIIRAI, DE FORMOSO 
I RIJA 05, No 671 - SEI'OK BEJA VISTA 

~OIZMOSO/GO 
I 

I DECLARACAO DE CONTE~IDO ISUJEITO h VERIFICACAO) / DISCRIMINACION 
11 NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 1 - .  11 PRIORITARIA I PRIORITAIRE ( 
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i , $ :  @$i ADVOCACIA-G ERAL DA UN IA0 - pi~cp. 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COTA NQl33/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCJAGU 
PROCESSO NQ5300O0.059821/2005. 
INTERESSADO: Associação de Comunicação e Cultura de Formoso - GO ACCFORIVI. 
ASSUNTO : Cumprimento da COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

I Restituo os presentes autos para o cumprimento do requisitado na Cota no 
! 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MCIAGU no tocante a certidão de feitos criminais da Justiça 

Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência de todos os dirigentes associados. 

Saliento que as certidões de feitos criminais da Justiça Federal (fls. 2 2 4 2 3 % )  
acostadas aos autos são relativas a Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Portanto, sugiro a apresentação de certidões criminais de todos os dirigentes 
relativos a Justiça Federal da Seção Judiciária de Goiás. 

Deste modo, entendemos pelo retorno do processo para o cumprimento das 
providências cabíveis. 

Brasília, 7 de julho de 2011. 

MARIAN 
~ d v o ~ a d \ d p i ã o  

Coordenadora Jurídica de Radiodi são Educativa e Comunitária 

6 m -  **-, .- 
SEWCO W N L I ~ ~  ' ,;ti , 
%& der (h~nr+ 
AWFEWE 0 7 4  WGf r- 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 





DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

1 ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADêOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059821 105 LocalidadeIUF: FormosolGO 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1 9 ( Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

Sim 10. 

Rudy Coelho da Silva 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sbcios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Jair Marinho Caetano 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059821105 LocalidadelUF: FormosolGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101 12008 Canal: 285 . 

Pagamento - fls. 5A 

cal de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059821105 LocalidadelUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 285 

Certidões de feito criminal da justiça federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas 
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ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059821105 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1910112008 Canal: 285 

1 2. (Requerimento de Solicitação? Sim 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

Sim 10. 

I 11. I NO de Inscrição no CNPJ(CGC)? I Sim I 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer setviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

12. 

Jair Marinho Caetano 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos - art. 12 Validade: 20/07/2012 

Nome do Dirigente 

Rudy Coelho da Silva 

-- r 1  

013.965.891-20 
Tesoureiro 

-' 

Alair Borges de Oliveira Sim Sim 

CPF 

009.131.081-46 

Cargo 

Presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim p' 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministésios, Bloco R, 3 %andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Ofício no 4 3 3 I20 1 1ICGRCIDEOCISCE-MC 

L d e 2 0 1 1 .  Brasília, 2 ( de 

Ao Senhor 
RUDY COELHO DA SILVA 
Representante legal da Associação de Comunicação de Formoso 
Rua 1 1, Quadra 58, Lote 1 1, no 348, Setor Magalhães 
76.470-000/Fomoso/GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.059826-05, na localidade 
de Formoso/GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1. Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, 
que solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das 
entidades que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a 
requerente deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a 
constatação de feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento 
do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça federal, dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo Tribunal Regional 
Federal da região, seção judiciária do estado de  Goiás. 

! h k < $ a s m *  1 
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1. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

I para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

2. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, remlarmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse 
prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não 
serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax;e-mail ou telefone. 

3. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica 
anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de 
ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios 
referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como 
contagem de prazo e ciência de interessado. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

-- 

CGRC 



1. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

2. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse 
prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não 
serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax;e-mail ou telefone. 

3. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica 
anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de 
oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios 
referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como 
contagem de prazo e ciência de interessado. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO 
Rua 11, Qd.58, Lt.11, No 348. Setor Magalhães. 

76470-000 Fsrmoso/Go. Fone: (62)3377 66901 9299-0934 

Ofício no 02/2011- ACCFORM 

Formoso, de agosto de 2011 

Ao senhor 
Dermeval da Silva Junio 
Diretor do Departamento de outorga e serviços 
Ministerio das Cominicações. 

Assunto: Resposta ao ofício no 4343 de 21  de julho de 2011. 

Prezado senhor, 

A par de meus cumprimentos, em atendimento a solicitação feita por meio de ofício 
acima citado e relativo à pendência. Comunico que estou encaminhando em anexo. 

Certidão de feitos criminal da Justiça Federal de todos o; diretores. 

Igualmente,informamos que a documentação enviada é apresentada na forma 
original. 

Atenciosamente, 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059821105 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101 12008 Canal: 285 

1 2. (~e~uer imento de Solicitação? I Sim I 

' / 
I 

Estatuto Social - fls. 64 às 69 - Registrado 

I I Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? I 

1 9- I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

' 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiçao de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

I 11. I No de Inscrição no CNPJ(CGC)? I Sim I I 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacíonatidade Declaracao 
Emancipação 

Rudy Coelho da Silva 
009.131.081-46 

Presidente Sim Sim Sim 

013.965.891-20 
Tesoureiro 

(,(,t" ' UI L1"' iV iK I i '  1 Alair Borges de Oliveira Sim Sim Sim 1 
RadCom 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059821 105 LocalidadelUF: FormosolGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FORMOSO-GO ACCFORM 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 
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' . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ,.' 

-&$) '2  Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica d-. I - ,  , L \ I 

I, \ i;\f(c;>"""q 
&!)- 7 

Nota Técnica no 18 18/20 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC i$-. Q "a 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.059821105 

SU~UIÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Formoso, estado de 60, protocolizado em 1111 112005. 

2. A Associação de Comunicação e Cultura de Formoso, inscrita no CNPJ sob o 
número 06.142.009/0001-13, com sede à Rua 11, Quadra 58, Lote 11, no 348, Setor 
Magaillhães, no município de Formoso, no estado de @O, dirjg'iu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 11/11/2005, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008, que contempla a localidade onde pretende instalar 
o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 lun 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 03 entidades 
foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus process 
analisados e arquivados. 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da re 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Cultural de Formoso - Processo no 53000.04518 
pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante da falta de interesse inicial relati 
possível acordo com as interessadas e considerando que a requerente conta com menor 
aba1CGRC 



representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação de Comunicação de Formoso - GO - 
ACCFORM possui maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada 
para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste 
processo, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 921, datado de 24/02/2010, 
cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 
ciência do arquivamento dos autos a entidade não apresentou solicitagão para reconsideração 
desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b) Associação Comunitária Cultural e Ecológica de Formoso - Processo no 
53000.01 1902104, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as 
Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em 
questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 0612007 no Diário Oficial da União 
de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se 
o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç A ~  COMUNITÁRIA 
CULTURAL E ECOLÓGICA DE FORMOSO não encaminhou a documentação técnica e 
jurídica exigida pela legislação específica, conforme comunicado à entidade por meio do ofício 
n." 3691, datado de 23/04/2008, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 
anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 
manifestação da entidade. 

c) Associação Comunitária de Formoso - Processo no 53670.000153/99, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas 
na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério 
publicou o Aviso de Habilitação no 0612007 no Diário Oficial da União de 05/12/2007, 
convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o processo de 
habilitação e seleção. Ocorre que a 6 6 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  COMUNITÁRIA DE FORMOSO" não 
encaniinhou a docuilieiitação técnica e jurídica exigida pela legislação específica, conforme 
comunicado à entidade por meio do ofício n." 3693, datado de 23/04/2008, cuja cópia do ofício e 
respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivainenio dos 
autos, a entidade não aprese-ou solicitação para reconsideração desta decisão. Decorrido o 
prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 

Processo 

53000.059821105 
53000.045 186107 

Nome 

Associação de Comunicação e Cultura de Formoso 
Associação Cultural de Formoso 

Pontuação ponderada 
das manifestações de 

apoio. 
747 pontos 
342 pontos 



seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro loc 
Avenida Ministro Alfedo Nasser, Quadra 05, Lote 02, no 640, Centro, no mun 
Formoso, estado de Goiás, de coordenadas geográficas em 13°39'17"S de latitude e 48" 
de longitude. Estas coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise técnica. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 1221123, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à fls. 1951196 dos autos. 

8. Diante da falta de interesse no prévio no acordo manifestado pela entidade que se 
habilitou mediante o processo no 53000.059821105 e em observância ao disposto nos subitens 
10.2 e 10.3 e alíneas da Norma Complementar no 0112004, não foi encaminhado ofício para que 
se estabelecesse uma associação entre as concorrentes. Sendo assim, utilizou-se o critério de 
seleção apontado no subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar no 0112004, do qual 
constatou-se que a requerente conta com maior número de manifestações em apoio que a sua 
concorrente, em decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. Considerando a seleção desta 
requerente, bem como a documentação que foi encaminhada pela requerente, constataram-se 
pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: apresentação da documentação 
elencada no subitem 7.2.2.1 da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária 
alteração estatutária, cópia do CNPJ retificado da requerente e certidões dos dirigentes 
associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do 
local de residência, em atenção ao disposto na COTA no 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR- 
MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1 e alíneas da citadaNorma (fls. 132 a 233). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 16011 6 1, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 
se na folha 198 Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 10 a 233 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de e devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispo Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 



111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

TV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "jyy da 
Norma Complementar no O112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenqão ao 
disposto na COTA No 26 11201 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Comunicação e Cultura de Formoso; 

11. quadro diretivo : 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Goiás, Quadra 
37, Lote 04, Centro, município de Formoso, estado de Goiás; 

NOME DO DmGENTE 

Rudy Coelho da Silva 

Alair Borges de Oliveira 

Divina Gondim da Mota 

Enivaldo Geraldo Bonfim 

Adão Luiz Fernandes 

IV. localização do estúdio: Avenida Goiás, Quadra 37, Lote 04, Centro, 
município de Formoso, estado de Goiás; 

@m@8 
Presidente 

Vice-presidente 

Diretora Administrativa 

Diretor Geral 

Diretor de Operações 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 13O39'02S de latitude e 
4S052'42"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 236, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 160 1161, e que se referem à localização da estação. 



12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

. . 
L,7; , ;  t L , 7 r i f i ~  ' . :  

Brasília, 07 de novembro de 20 1 1. 

1. ,,a:,,,, du I.l\,'r-,l :,iii1 'ii~'."c'll~ , a,,; clw &,q%'-68,P ~ L Q , G  C, 
ARTANE BRITO DE ÚJO 

Técnico de Nível Superior IV 

Brasília, 07 de novembro de 20 1 1. 

JAVIER ANDREAS ALFARO 
Engenheiro 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador de Radiodifusão Comunitária. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 9 de c u  v + de 20 1 1. 



I 

I 
De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

de ru de 2011. 

Diretor do Departamento de O omunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica no 18 1 8/20 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 



RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO A EXECUÇAO p ~ ~ ~ ~ ,  
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA ' b *c 

S.% ,LI n 

I No DO PROCESSO: 53000.059821105 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

ENTIDADE: Associação Cultural de Formoso 
No DO PROCESSO: 53000.045186107 

ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural e Ecológica de Formoso 
No DO PROCESSO: 53000.011902104 

ENTlDADE: Associaçiio Comunitária de Formoso 
No DO PROCESSO: 53670.000153199 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
P914P2IP898, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunnitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar no 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

q,@+psjJj~,P;%be noyembro de 201 1. 
-a? Q24l c 'a d Nirel Sup,~r r adiug) 

Responsável: bt4@& 
Ariane Brito de ~ i idú jo  
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MINISTÉRIQ DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  ' . C  c 
" - / ? +  2 

r í  
S E C ~ T ~ A  DE SERVIçOS DE C O M U N I C A Ç ~ O  E L E T R ~ N I C A  

DEPARTAMENTO DX OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministéiios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BiasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 9 L2 L /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2-4 de fevereiro de 2010. 

Ao Senhor 
IDO DE SOUZA 

Associação Cultural de FO~IIIOSO 
Rua 05, no 671, Setor Bela Vista 

I 
76.440-000 - Foinloso - G 0  

Assunto: Iin deferimento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.QBdP0.045.186-09, na localidade de 
Foranoso - GOno qual essa Entidade requer a~~torização para execução do Seiviqo de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela rzqueieiite, cuillpie-nos inifomlar que o 
mesino foi INDEIFENDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diaiite da falta de interesse inicial relativamente a uin possível acordo com as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a 

. comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual ' constatou-se que a Associação de Comunicação de Fonnoso - GO -ACCFORh.I possui maior pontuação 
ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o sei-viço na localidade de 
interesse, ensejando o arquivanlento dos autos deste processo. 

[ 53.000.045.186-07 1 Associação Cultural de Foiinoso 1 342 pontos 

Processo 

53.000.059.821 -05 

Eiii face do exposto, comnunicainos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tein direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confoime disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 

SLPM - DOS/SSCE/MC 

Nome 

Associação de Comnunicação e Cultura de Forinoso 
- GO ACCFORM 

Pontuação ponderada das 
n~anifestações 

747 pontos 



considerada intemnpestiva. 3.5  

Atenciosamente, 

/.' 

SLPM - Proc. N." 53.000.045.186-07 -Formoso - GO RADCOMIDOSISSCE-MC 



. -a 

REENCHER COM LETRADE FORMA 

Of. 921 /2010/lRADCOMlDOSISSCQ - MC 
--L- 53000.045186/07 
ENDE IVAN CA$DI»O DE SOUZA 

ASSOCIA(?ÁO CIJI,TIJK:\l., DE FORMOSO 
KlA 05, N" (i71 -Se'TOR BR1.A VIS'I'A 
76440-000 POIIMOSO/GO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 3693 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 23 de abril de 2008. 

DEUSDETE RIBEIRO FILHO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FORMOSO 
Avenida Ministro Alfredo Nasser, n0.1200 - Centro 
CEP: 76470-000 Formoso - GO 

I 

1 Assunto: Arquivamento do processo 

I \ 
Senhor Representante, 

I 
I 

I Tendo em vista a análise realizada no processo n.". : 53670000153/99, na localidade de 
FORMOSO - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 0612007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Á ~  COMUNITÁRXA DE 
FORMOSO" não encaminhou a docun~entação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

I Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
i jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 

i procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 

I alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9", 52O e incisos da Lei 9612198. 

i Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasíiia e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 

I reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Se 

emfb - no. 0153199 Forrnoso/GO 
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( C ~ D I G O  DE BARRAS OU No DE REGISTRO DO OBJETO) 

I PREENCHER COM LETRADE FORMA i 

DEUSDETE RIBEIRO FILHO 
ASSOC. COMUNITARIA DE FORMOSO 
AV. MINISTRO ALFREDO NASSER, 1200 - CENTRO 

FORMOSOIGO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Es~lanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 3 LsL  /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 23  de abril de 2008. 

BENEDITO MARTINS DO CARNIO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA DE FORMOSO 
Avenida Castelo Branco, no. 1361 - Centro 
CEP: 76470-000 Formoso - GO 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.". : 53000011902/04, na localidade de 
FORMOSO - GO, no qual essa Entidade requer autorização execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informas que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 0612007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a G ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Á ~  COMUNITÁRIA 
CULTURAL E ECOLÓGICA DE FOMOSO" não encaminhou a documentação técnica e jurídica 
exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9O, $2' e incisos da Lei 9612198. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 

. . .  . . ,  intempestiva. . . ,.. 

-- 

Atenciosamente, A 

ZILDA BEATREZ SIL 
Secretária de Serviço de ~omunic.a$Ó Eletrônica J . ,  



I 1 PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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Of. 3691/2008//R~~COM/Dos/SScE - MC 

Eh BENEDITO MARTINS DO CARMO 
Asso«*çÃo COMUNIT. CULTURAL E ECOLOGICA DE FOR&I(~JO 
AV. CASTELO BRANCO, No 1361 - CENTRO 1 1 1 1 1 1  1 1 1  1 1  

)F PAIS IPAYS 
FORMOSO/GO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS J U R ~ D I C O ~  DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA No 207/20ll/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N~50000503921/2005.  
P,SSYNTO : Associação de Comunicação e Cultura de Formoso. Autorização para execução 

de serviço de radiodifusão cornunitária na localidade de Formoso, Estado de 
Goiás. Exame da tempestividade do requerimento de autorização para a 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária. Pela restituição dos autos 
ao Departamento de Outorga de Serviços. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo os presentes autos para o cumprimento do requisitado na Cota no  
261l2010lDPFICGCElCONJUR-MCIAGU no tocante a manifestação da Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica quanto a existência de registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade ou de seus dirigentes nos últimos 5 (cinco) anos. 

Deste modo, entendemos pelo retorno do processo para o curnprimento das 
providências cabíveis. 

Urnsília, 25 de novembro de 2011. 

c7 

MARIANA M EIRA DE ALMEIDA 
Advogada r& União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

1 fi JAN LU I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
 elef fines: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONS~LTORIA J U R ~ D I C A  JUNTO AO MINISTÉRIO DAS C O M U ~ C A Ç ~ E S  *. 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA . 

COTA N~.261/2010/DPF/CGCE/CO&!JUR-MCIAGU ,? 
ASSUNTO : Autorizaçáo para execução d e  serviço d e  radiodifusáo comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidada dos dirigentes. '; 

Senhor Coordenador do  Departamento d e  Outorga d e  Serviços de 
~ad iod i fu s so  Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221  da  Lei Maior estatui a produção e a programaçáo das 
emissoras d e  rádio e televisáo atenderão à s  finalidades educativas,,artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

i 
CONSIDERANDO a inegável presença d.o interesse pQbiico em todas a s  outorga relativas aos 
serviços de radiodifusáo, ver  que  d_e livre e direto recebimento pelo pQblico e m  geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço d e  radiodifusâo 
comunitária obedecerá, _no que  couber, ao disposto no C6digo Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais, 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do  Código Brasileiro d e  TelecomunicaçÔes trata da 
necessidade d'a comprovaçáo d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar  serviço de 
radiodifusáo. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que  regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
den t re  eles a prestaçáo do serviço em caráter  intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificaçáo da idoneidade dos dirigentes da s  entidades 
associativas que  pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as  
medidas necessárias à verificaçáo da idoneidade dos dirigentes da s  entidades que  forem 

i consideradas aptas  à execução do  serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2.  Informo que  para tanto deverâo s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como se e m  desfavor destes há existência d e  imputação de  
execução  de  serviço d e  radiodifusão clandestina, 

1 

3, processos relativos à outorga para 
execução  do serviço d e  trâmite nesta coordenação-Geral 
Assuntos Jurldicos d e  apenas se rá  conferido regular 
prosseguimento ao  feíto 

ia, 2 7  d e  setembro d e  2010. 

Coordenador-Geral d 
* . . " C  - 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria-de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Servi~os de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização AR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo no 53000.059821105, de interesse da Associação de 
Comunicação e Cultura de Formoso ACCFORM, na localidade de Formoso I 60, e em 
atendimento à Cota no 26 1/20 1 OIDPF/CGCE/CONJüR-MCIAGU, anexada à folha 7 dos 
autos, informamos o que se segue: 

I. Há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que 
constam nome/CPF/RG do dirigente (Marcelo Souza Pinto) da Entidade supracitada, de acordo 
com o Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasilia, 30 de 41 de2011. 

NOME DO 'PIGNAT O ( ~ ~ I S T A )  
Cargo / Função 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao SPADO - Sistema de Processo de Apuração de Descurnprimento de 
Obrigação, da Anatel- Agência Nacional de Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo no 53000.059821105, de interesse da Associação de 
Comunicação e Cultura de Formoso - ACCFORM, na localidade de Formoso I 60, e em 
atendimento à Cota no 731201 llMMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU e mediante consulta realizada 
no sistema SPADO, da Anatel, informamos o que se segue: 

I. Malgrado o relatório de fiscalização por execução de serviço de 
radiodifusão clandestina realizada pela Anatel- mencionado no despacho das folhas 3 13 deste 
processo, consta que, na ocasião, a entidade não foi autuada, não havendo sanção administrativa. 
Desta forma, deve-se solicitar à entidade certidões relativas a feitos criminais dos dirigentes 
associativos dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência dos mesmos, para regular 
prosseguimento da análise. 

Brasília, 40 de d/) de 201 1. 
,";rifina i?r i l  r ;  ~ f f  Aroi::i? 

,Ia ,;:,"?I >,,,;;r ., tgi.$d<, u<L' .>~ -. 

NOME DO SIGNATARIO (AN&ISTA) 
Cargo 1 Função 
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MINISTÉRIO DAS C O M ~ ~ C A Ç ~ E S  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1985120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo no 53000.059821105 

SU ' O EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Formoso 1 GO, formulado pela Associação de 
Comunicação e Cultura de Formoso - ACCFORM. 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA No 2071201 l/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU, datada de 2511 11201 1 
foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Manifestação da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica quanto à 
existência de registro de fiscalização por operação clandestina da entidade ou de seus dirigentes 
nos últimos 05 anos. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências para saneamento da referida pendência, 
realizando-se pesquisa nos sistemas Radar e Spado da Anatel, constatando-se que não há registro 
de fiscalização por operação clandestina da entidade ou de seus dirigentes nos últimos 05 anos, 
complementando, portanto, a instrução do processo. 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 



A consideração superior. 
I 

Brasília, 05 de dezembro de 201 1. 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 5 de c& % )-O L e de 2011. r ,  fl 

\L.i_,[$&$Jd.B 
SIBELA LEANDU PORTELLA M T I A S  

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 07 de 201 1. 

OCTAWO P E ~ A  PIE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

i Aprovo a Nota Técnica no 19851201 l/CGRC/DEOClSCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JIJR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇ~~O-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇ~O ELETRONICA 

PARECER NU1/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESÇO N953000.59821/2005-31 
INTERESSADO: Associação de Comunicação e Cultura de Formoso. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Formoso, no Estado de Goiás. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica-Substituta, 

A Secretaria de ~erviços'  de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo 
desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Formoso, no Estado de Goiás, 

2 ,  O Aviso de Habilitação concernente i localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 05 de dezembro de 2007, estabelecendo este corno 
prazo final payá a entregd do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 03 
de março de 2008. De acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 05, 
protocolado em'.18 de janeiro de 2008, o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No art. 14 do Estatuto Social de fls. 64/69, há previsão de institcriç2o de 
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9,61211998. 

4, O cornparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, erri razão 
do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, erri especial o 
que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias jurídicas" no 
contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos juridicos dos respectivos Úrgãos 

autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais 

atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral 
da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de Órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

L/1- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministe 
Estado-Maior das Forças Armadas: 
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instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, 
licitação", 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedirnentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
26ll2O1O/DPF/êGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da verificacão da 
idoneidade moral da entidade bern como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no 
artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de radiodifusão comunitária 
de acordo com o artigo 2 0  da Lei nQ41117162 com redação determinada pela Medida 
Provisória nQ 2216-37120011, 

6 .  Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, foi determinada a juntada 
nos autos das certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não 
de irnputação a entidade de execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a 
comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames 
legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas 21 Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidãde a 
se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus dirigentes, no que se refere a feitos no âmbito 
da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência 
(fls.2241233 e 3531357). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrdnica, 
instada a se manifestar através da Cota n~O7/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC-AGU ( fls. 
371), juntou aos autos duas declarações da Coordenação Geral de Radiodifusão 
Comunitária. Na declaração de fls.373 esta atestou que na localidade em questão, há 
registro de fiscalização por operação clandestina em que consta o nomelRG1CPF de 
dirigente da entidade, mais precisamente em nome do Sr. Marcelo Souza Pinto; Já na 
declaracão de fls.374 afirmou que malgrado o relatório de fiscalização e a declaração de 
fls, 373, a entidade não foi autuada, não havendo sanção administrativa em face desta, 
ressaltando que deveria ser solicitada a entidade certidões relativas a feitos criminais de 
seus dirigentes associativos dos últimos 5 (cinco) anos. Diante das duas declarações, a 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária emitiu a Nota Técnica nQ 
1985/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC ( fls. 375) afirmando que em diligências de saneamento 
nos sistemas Radar e Spado da Anatel, não há registros de fiscalização por operação 
clandestina da entidade ou de seus dirigentes nos últimos 05 anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 
,. S .  " e. 

+L% . t '  

Cd)NFk;84'1 Ç$lat! m&' 
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III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse ern executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, vejarnos: 

'Xrt, 22. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão apresentar 
requerimento ao Ministério das Comunicações, demonstrando seu interesse, 
indicando a área onde pretendem prestar o Serviço e solicitando a o'esignação de 
canal para a respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos 
dn Lei n" 411711962, Lei no 9612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
bem corno da Norma Complementar nQ1/2004 aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. De acordo com o item 04 item i alíneas a, b e c, da Nota Técnica n" 
83/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC ( fls. 238/241), em atendimento ao aviso de habilitação no 
2512007, para a localidade de Formoso, no Estado de Goiás, habilitaram-se para o serviço 
mais três entidades, tendo sido seus requerimentos, após análise, arquivados. Conforme 
explicitado na referida nota técnica, as partes forma devidamente intimadas da decisão 
de arquivamento, e por não terem apresentado pedido de reconsiderâção da decisão de 
arquivamento, tampouco recurso administrativo, foi formada a coisa julgada 
administrativa ( Associação Cultural de Formoso- Processo no 53000,045186/07- Ofício 
921  de 24/02/2010; Associação Comunitária Cultural e Ecológica de Formoso - Processo 
nQ 53000.011902/04- Ofício 3691 de 23/04/2008; Associação Comunitária de Formoso - 
Processo no 53670.000153/99- Ofício 3693 de 23/04/2008). 

. , I , ,  

13. Foram carreados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu 
Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, conforme 
estabelecido no artigo 70 da Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteadn nos 
presentes autos, de acordo com Nota Tkcnica emitida pela Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletronica (fls. 238/241), estas estão em consonância corn o estabelecido 
na legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 1/2004. 

15. Para o cumprimento da Cota n~Gl/2010/DPF/CGCE/CONJURRMC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos diriyentes da entidade, através da 
qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que possa desabonar 
sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária ( fls. 2241233 e 
3531357). 

16. Como não foi realizada pela Coordenação Geral de Radiodifusão 
Comunitária consulta ao sistema Radar e Spado Anatel, determinada pela Cota n" 
261l201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, foi emitida por e 
nQ 207/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC-/aGU requisitando 
Foram emitidas duas declarações sobre a consulta reali 
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fls. 373 dos autos, afirmou-se a existência de registro de fiscalização por o$&ya 
clandestina na localidade, em nome de dirigente da entidade, mais precisamente' 
nome do Sr. Marcelo Souza Pinto; já as fls.374, em nova análise, foi emitida declaração 
afirmando que apesar do relatório de fiscalização positivado quanto a prática de 
radiodifusão clandestina, a entidade não foi autuada, não havendo sãnções 
administrativas, ressaltando que deveria ser solicitada a entidade certidões relativas a 
feitos criminais de seus dirigentes associativos dos últimos 5 (cinco) anos. Ao final, a 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária emitiu a Nota Técnica no 
1985/2011/CGRC/UEO&/ÇCE-MC ( fls. 375) afirmando que em diligências de saneamento 
nos sistemas Radar e Spado da Anatel, não forma encontrados registros de fiscalização 
por operação clandestina da entidade ou de seus dirigentes nos últimos 05 anos. 

17. Como se pode depreeender da ata de eleição de fls. 206, o Çr Marcelo 
Souza Pinto não é dirigente da entidade desde 20 de maio de 2009, e em assim sendo, 
como o auto de fiscalização foi lavrado erri seu nome, conforme afirmado pela Secretaria 
de Comunicação Eletrônica às fls. 373, não se pode imputar a entidade tal  conduta. 
Ademais, afirrna também aquele órgão, que apesar de positivado o auto de fiscalização, 
não há autuação ou sanções administrativas em face da entidade. Ao final , a 
Coordenação Geral de Radiodifusão afirma que não h6 registro de fiscalização em nome 
da entidade. Desta forma, dentro dos parâmetros estabelecidos no Parecer no 

I 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCJAGU, arialisado conforme a afirmação feita na Nota 
Técnica elaborada pela Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária, não existe óbice 
quanto a idoneidade da entidade. Ressalvamos que as certidões criminais dos novos 
dirigentes foram juntadas aos autos, e como esclarecido no item 15 não há registros que 
desabonem a conduta dos dirigentes da entidade. 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga 
de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamerite munido dos documentos necessários ao deferimento d e  pleito, estando ern 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. tio, 
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, corn 
fulcro no S 30 do art. 233 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Juridica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, opina pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a 
inexistência de comprovado óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

2 1. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior 

Brasília, 03 de janeiro de 2012. 

MARIAN OREIRA DE ALMEIDA 

Coordenadora Jurídic ifusão Educativa e Comuni 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ255/012/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ55000.59821/2005-31 
INTERESSADO: Associação de Comunicação e Cultura de Formoso. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Formoso, no Estado de Goiás. A documentação 
apresentadã obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer no 11/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU de lavra da 
Advogada da União Mariana Montez Moreira de Almeida. 

Encaminhem-se os autos â ãpreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

@MacvO de 2012. 

Coordenadora-~eral icação Eletronica-Substituta 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ ~~/~O~~/JFBIGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ55000.59821/2005-31 
INTERESSADO: Associação de Comunicação e Cultura de Formoso. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização pâra explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Formoso, no Estado de Goiás. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N~25/2012/DLP/CGCE/C0NJURRMC/AGU, da lavra da 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica-Substituta, que 
a provou o Parecer nQ 11/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica pãra a 
tomada das providências cabíveis. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc,qov.br 



PORTARIA N" 1 , DE 20 DE JAN DE 2012.. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% ai$, 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.61 2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.059821105, resolve: 

Art. lwutorgar autorização à Associação de Comunicação e Cultura de Formoso, 
c0111 sede na Rua 1 I ,  Quadra 58, Lote 11, no 348, Setor Magalhães, Município de Formoso, 
Estado de Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulainentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 13" 39' 02" S e longitude em 48" 52' 42" W, 
utilizando a frequência de 104.9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 3 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis ineses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

-, 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 1 1, de 20/01/2012, no Diário Oficial da 
União de 26/01/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE FORMOSO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
FORMOSO/GO, consoante com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n O 53000.059821105, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comu~iicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

1321450 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, -2 1 de ~ A L A ~ ~  - i  de 2012. r 

 VIL^ DE FAT 
coordenadora 

Substituta 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

rasília, 3-f de e&;.ne;u;; de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 11 120 1 2lGM-MC 
Brasília,26de abril de2012. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00062 20 12 
- 53000.005 103120 1 O 

Atenciosamente, 

RE CHIO 
Coordenador-Geral Substituta 
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